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AOs TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS, ÀS NOVE HORAS, No auditório vereador francisco ribeiro cardoso, EM SESSÃO PRESENCIAL NA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, REALIZOU-SE A QUADRAGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA, DA DÉCIMA NONA LEGISLATURA. A SESSÃO FOI PRESIDIDA PELO VEREADOR EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS E com A PRESENÇA DOS SEGUINTES VEREADORES: ben hur custódio de oliveira, CELSO NICÁCIO DA SILVA, FÁBIO ALMEIDA PAVONI, FÁBIO RODRIGO PEDROSO, FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA (PAULINHO CABELEIREIRO), GILMAR CARLOS LISBOA (GILMAR DO SINDIMONT), NILSO JOSÉ VAZ TORRES, OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JUNIOR (OLIZANDRO JUNIOR), PEDRO FERREIRA DE LIMA (PEDRINHO GAZETA), ricardo teixeira de oliveira, VAGNER JOSÉ CHEFER E VILSON CORDEIRO (GRILO).  ANTES DE INICIAR A SESSÃO, FEZ USO DA TRIBUNA A SENHORA TATIANA ASSUITI, QUE DISCORREU SOBRE SUA TRAJETÓRIA POLÍTICA, SUAS RESPONSABILIDADES E A PLENA CONSCIÊNCIA DE QUE OS AGENTES POLÍTICOS DETÊM PAPEL DECISIVO NA CONSTRUÇÃO DO FUTURO DA CIDADE. DESTACOU SEU COMPROMISSO EM ATUAR DA MELHOR FORMA EM FAVOR DA POPULAÇÃO ARAUCARIENSE, INFORMANDO QUE, PELOS PRÓXIMOS VINTE DIAS, ESTARÁ À FRENTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL COMO PREFEITA. RESSALTOU AINDA, QUE PERMANECE À DISPOSIÇÃO PARA RECEBER OS VEREADORES, VISANDO AO DIÁLOGO E À CONSTRUÇÃO DE FUTURAS MELHORIAS PARA O MUNICÍPIO, SALIENTANDO QUE A PREFEITURA PASSA A ADOTAR NOVOS OLHARES EM SUA GESTÃO. POR FIM, DESEJOU A TODOS UM EXCELENTE ANO LEGISLATIVO. DEPOIS DE CONSTATADO O NÚMERO REGIMENTAL DE VEREADORES PRESENTES, O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, DECLAROU ABERTA A SESSÃO. NA SEQUÊNCIA, O PRIMEIRO SECRETÁRIO, VEREADOR VILSON CORDEIRO FEZ A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR QUE, NÃO RECEBENDO RETIFICAÇÕES, DE ACORDO COM O ARTIGO NOVENTA E OITO E SEUS PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO, FOI DECLARADA APROVADA.  POSTERIORMENTE, O VEREADOR VILSON CORDEIRO ANUNCIOU OS EXPEDIENTES RECEBIDOS: BALANCETE ORÇAMENTÁRIO RELATIVO AO MÊS DE DEZEMBRO DE 2025, DE INICIATIVA DA DIRETORIA FINANCEIRA; VETOS AOS PROJETOS DE LEI Nº 238/2025 E Nº 362/2025, AMBOS DE AUTORIA DO VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR; VETO AO PROJETO DE LEI Nº 332/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER CHEFER; VETO AO PROJETO DE LEI Nº 360/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULINHO CABELEIREIRO; EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 348/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRINHO GAZETA; PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 47/2026, DE INICIATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL; PROJETO DE LEI Nº 2790/2026 E Nº 2791/2026, AMBOS DE INICIATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL; PROJETO DE LEI Nº 335/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR FÁBIO PAVONI; PROJETOS DE LEI Nº 389/2025, Nº 404/2025, Nº 405/2025, Nº 406/2025, Nº 407/2025, Nº 408/2025, Nº 409/2025, Nº 410/2025, Nº 411/2025, Nº 412/2025, Nº 413/2025, Nº 414/2025, Nº 415/2025, Nº 416/2025, Nº 417/2025, Nº 418/2025, Nº 419/2025, Nº 420/2025, Nº 421/2025, Nº 422/2025, Nº 423/2025, Nº 424/2025, Nº 425/2025, Nº 426/2025, Nº 427/2025, Nº 428/2025, Nº 429/2025, Nº 430/2025,  Nº 431/2025, Nº 432/2025, Nº 433/2025, Nº 434/2025,  Nº 435/2025, Nº 436/2025, Nº 437/2025, Nº 438/2025, Nº 439/2025, Nº 440/2025, Nº 441/2025, Nº 442/2025, Nº 443/2025, Nº 444/2025, Nº 445/2025, Nº 446/2025, Nº 447/2025 Nº 448/2025, Nº 449/2025, Nº 450/2025, Nº 451/2025, Nº 452/2025, Nº 453/2025,  Nº 454/2025, Nº 455/2025, Nº 456/2025, Nº 457/2025, Nº 458/2025, Nº 459/2025, Nº 460/2025, Nº 461/2025, Nº 462/2025, Nº 463/2025, Nº 464/2025, Nº 465/2025, Nº 466/2025, Nº 467/2025, Nº 468/2025, Nº 472/2025 E Nº 473/2025,  TODOS DE AUTORIA DO VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA; PROJETOS DE LEI Nº 01/2026, Nº 02/2026, Nº 03/2026, Nº 04/2026 E Nº 05/2026, TODOS DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA; PROJETOS DE LEI Nº 11/2026 E Nº 12/2026, AMBOS DE AUTORIA DO VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT; PROJETO DE LEI Nº 14/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR; PROJETOS DE LEI Nº 15/2026, Nº 16/2026, Nº 17/2026, Nº 18/2026, Nº 19/2026, Nº 21/2026, Nº 22/2026 E Nº 23/2026, TODOS DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER CHEFER; INDICAÇÃO Nº 2195/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR NILSO VAZ TORRES; INDICAÇÕES Nº 3429/2025, Nº 3430/2025, Nº 3431/2025, Nº 3432/2025, 21/2026, Nº 22/2026, Nº 23/2026, Nº 24/2026, Nº 25/2026, Nº 26/2026, Nº 27/2026, Nº 28/2026, Nº 29/2026, Nº 30/2026, Nº 31/2026, Nº 32/2026, Nº 33/2026, Nº 34/2026, Nº 35/2026, Nº 36/2026, Nº 37/2026, Nº 38/2026, Nº 39/2026, Nº 40/2026, Nº 41/2026, Nº 42/2026, Nº 43/2026, Nº 44/2026, Nº 45/2026, Nº 47/2026, Nº 48/2026, Nº 49/2026, Nº 50/2026, Nº 51/2026, Nº 52/2026, Nº 53/2026, Nº 54/2026, Nº 55/2026, Nº 56/2026, Nº 57/2026, Nº 58/2026, Nº 59/2026, Nº 60/2026, Nº 61/2026, Nº 62/2026, Nº 63/2026, Nº 64/2026, Nº 65/2026, Nº 66/2026, Nº 67/2026, Nº 68/2026, Nº 69/2026, Nº 70/2026, Nº 71/2026, Nº 72/2026, Nº 73/2026, Nº 74/2026, Nº 75/2026, Nº 76/2026, Nº 77/2026, Nº 78/2026, Nº 79/2026, Nº 80/2026, Nº 178/2026, Nº 179/2026, Nº 180/2026, Nº 181/2026, Nº 197/2026, Nº 198/2026, Nº 199/2026, Nº 200/2026, Nº 201/2026, Nº 202/2026, Nº 203/2026, Nº 204/2026, Nº 205/2026, Nº 206/2026, Nº 207/2026, Nº 208/2026 E Nº 209/2026,  TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA; INDICAÇÕES Nº 3462/2025, Nº 01/2026, Nº 02/2026, Nº 03/2026, Nº 04/2026, Nº 05/2026, Nº 06/2026, Nº 07/2026, Nº 08/2026, Nº 09/2026, Nº 10/2026, Nº 11/2026, Nº 12/2026, Nº 13/2026, Nº 14/2026, Nº 15/2026, Nº 16/2026, Nº 17/2026, Nº 18/2026, Nº 19/2026, Nº 20/2026, Nº 105/2026, Nº 106/2026, Nº 107/2026, Nº 108/2026, Nº 109/2026, Nº 110/2026, Nº 111/2026, Nº 112/2026, Nº 113/2026, Nº 114/2026, Nº 125/2026, Nº 126/2026, Nº 127/2026, Nº 128/2026, Nº 129/2026, Nº 130/2026, Nº 131/2026, Nº 132/2026, Nº 133/2026, Nº 134/2026, Nº 159/2026, Nº 160/2026, Nº 161/2026, Nº 162/2026, Nº 163/2026, Nº 164/2026, Nº 165/2026, Nº 166/2026, Nº 167/2026, Nº 168/2026, Nº 169/2026, Nº 170/2026, Nº 171/2026, Nº 172/2026, Nº 173/2026, Nº 295/2026, Nº 296/2026, Nº 298/2026, Nº 299/2026, Nº 300/2026, Nº 301/2026, Nº 302/2026, Nº 303/2026 E Nº 304/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR FÁBIO PAVONI; INDICAÇÕES Nº 3469/2025, Nº 3510/2025, Nº 91/2026, Nº 92/2026, Nº 93/2026, Nº 135/2026, Nº 136/2026, Nº 137/2026, Nº 138/2026, Nº 151/2026, Nº 152/2026, Nº 153/2026, Nº 154/2026, Nº 155/2026, Nº 156/2026, Nº 157/2026, Nº 158/2026, Nº 174/2026, Nº 175/2026, Nº 176/2026, Nº 177/2026, Nº 273/2026, Nº 274/2026, Nº 275/2026, Nº 276/2026, Nº 287/2026, Nº 288/2026, Nº 289/2026 E Nº 290/2026,  TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR PAULINHO CABELEIREIRO; INDICAÇÕES Nº 3479/2025, Nº 178/2026, Nº 179/2026, Nº 180/2026 E Nº 181/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR FÁBIO PEDROSO; INDICAÇÕES Nº 94/2026, Nº 188/2026, Nº 189/2026, Nº 190/2026, Nº 191/2026, Nº 192/2026, Nº 193/2026, Nº 194/2026 E Nº 195/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR; INDICAÇÕES Nº 95/2026, Nº 96/2026, Nº 97/2026, Nº 98/2026, Nº 100/2026, Nº 101/2026, Nº 102/2026, Nº 103/2026, Nº 104/2026, Nº 247/2026, Nº 248/2026, Nº 249/2026, Nº 250/2026, Nº 251/2026 E Nº 252/2026,  TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER CHEFER; INDICAÇÕES Nº 115/2026, Nº 116/2026, Nº 117/2026, Nº 118/2026, Nº 119/2026, Nº 120/2026, Nº 121/2026, Nº 122/2026, Nº 123/2026, Nº 124/2026 E Nº 277/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT; INDICAÇÕES Nº 140/2026 E Nº 141/2026, AMBAS DE AUTORIA DO VEREADOR CELSO NICÁCIO; INDICAÇÕES Nº 145/2026, Nº 146/2026, Nº 148/2026, Nº 262/2026, Nº 263/2026, Nº 264/2026, Nº 265/2026, Nº 266/2026 Nº 305/2026, Nº 306/2026, Nº 307/2026, Nº 308/2026, Nº 309/2026 E Nº 310/2026,  TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRINHO GAZETA; REQUERIMENTOS Nº 99/2025, Nº 09/2026 E Nº 10/2026, TODOS DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA; REQUERIMENTOS Nº 106/2025, Nº 04/2026, Nº 05/2026, Nº 06/2026 E Nº 07/2026, TODOS DE AUTORIA DO VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT; REQUERIMENTO Nº 117/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA; REQUERIMENTOS Nº 01/2026 E Nº 02/2026, AMBOS DE AUTORIA DO VEREADOR FÁBIO PAVONI; MOÇÃO Nº 01/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FÁBIO PAVONI; MOÇÃO Nº 02/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER CHEFER; E MOÇÕES Nº 06/2026 E Nº 07/2026, AMBAS DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA. O VEREADOR PEDRINHO GAZETA SOLICITOU A INCLUSÃO DAS INDICAÇÕES Nº 145/2026, Nº 305/2026 E Nº 266/2026, TODAS DE SUA AUTORIA, NA ORDEM DIA. APÓS CONSULTA AO PLENÁRIO O PEDIDO FOI APROVADO. EM SEGUIDA PROCEDEU-SE A VOTAÇÃO DA SOLICITAÇÃO DE TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA PARA OS PROJETOS DE LEI nº 2790/2026 E Nº 2791/2026. APÓS CONSULTA AO PLENÁRIO O PEDIDO DE URGÊNCIA FOI APROVADO. O PRIMEIRO SECRETÁRIO, VEREADOR VILSON CORDEIRO, ANUNCIOU AS PROVIDÊNCIAS DA MESA. NO ESPAÇO PARa ORADORES INSCRITOS, FEZ USO DA PALAVRA, PRIMEIRAMENTE, O VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR, QUE DESEJOU SUCESSO A TODOS OS VEREADORES NESTE NOVO ANO LEGISLATIVO, PARABENIZANDO O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PELOS TRABALHOS REALIZADOS EM PROL DO MUNICÍPIO. ABORDOU AINDA, A QUESTÃO DA TRIPLA GESTÃO DA EMPRESA QUE IRÁ ADMINISTRAR O HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, RESSALTANDO QUE, HÁ QUASE UM ANO, NÃO SE REGISTRAM ÓBITOS POR NEGLIGÊNCIA MÉDICA NA UNIDADE. DESTACOU QUE A ÁREA DA SAÚDE AINDA NECESSITA DE SIGNIFICATIVAS MELHORIAS, MAS RECONHECEU A COMPETÊNCIA DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NO SETOR. O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA TAMBÉM DESEJOU UM EXCELENTE ANO LEGISLATIVO AOS VEREADORES, RESSALTANDO A IMPORTÂNCIA DE MUITO EMPENHO E DISPOSIÇÃO PARA QUE O MUNICÍPIO POSSA AVANÇAR E SE DESENVOLVER DE MANEIRA SIGNIFICATIVA. O VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT DESEJOU UMA BOA RETOMADA DE TRABALHO A TODOS OS VEREADORES, MANIFESTANDO ESPERANÇA DE QUE ESTE ANO LEGISLATIVO SEJA MELHOR QUE O ANTERIOR PARA A POPULAÇÃO ARAUCARIENSE. RESSALTOU QUE O MUNICÍPIO NECESSITA SE TORNAR REFERÊNCIA PARA OUTROS, OBSERVANDO QUE A POPULAÇÃO PRECISA DE MAIS DO QUE RECEBE, BUSCANDO PROMOVER MAIOR IGUALDADE, FRATERNIDADE E ATENDER ÀS EXPECTATIVAS DO POVO. DESTACOU QUE SEGUIRÁ ACOMPANHANDO DE PERTO AS NECESSIDADES DA CIDADE. EM SEGUIDA, ABORDOU DENÚNCIAS REALIZADAS POR TRABALHADORES TERCEIRIZADOS QUE ATUAM NOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA, RELATANDO CONDIÇÕES PRECÁRIAS DE TRABALHO. NESSE CONTEXTO, FEZ QUESTIONAMENTOS SOBRE A SITUAÇÃO E APRESENTOU SEU PROJETO DE LEI Nº 214/2025, QUE DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE CLÁUSULA EM EDITAIS E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, REFERENTE AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS A EMPREGADOS DE EMPRESAS CONTRATADAS EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA. RESSALTOU QUE O REFERIDO PROJETO VISA PROTEGER ESSES TRABALHADORES, TRATANDO-SE DE UMA INICIATIVA DE RESPONSABILIDADE, E REITEROU O DESEJO DE QUE O INÍCIO DESTE PERÍODO LEGISLATIVO SEJA MARCADO PELO COMPROMISSO COM OS TRABALHADORES E COM A JUSTIÇA SOCIAL. O VEREADOR VAGNER CHEFER DEU AS BOAS-VINDAS A TODOS OS VEREADORES E AGRADECEU A PRESENÇA DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, RESSALTANDO QUE ESTE SE MOSTROU ATENTO ÀS NECESSIDADES APRESENTADAS PELOS LÍDERES LEGISLATIVOS. EM SEGUIDA, ABORDOU QUESTIONAMENTOS RELACIONADOS À EMPRESA RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO INSTALADA NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, INFORMANDO QUE CONSTATOU, JUNTO À REFERIDA EMPRESA, A FALTA DE DETERMINADOS PRODUTOS EM ALGUMAS UNIDADES. ELUCIDOU AINDA, QUE, CONFORME RELATO DO SUPERVISOR, OS PRODUTOS QUE A EMPRESA DEVE FORNECER AO MUNICÍPIO ESTÃO PREVISTOS EM EDITAL, SENDO QUE O REABASTECIMENTO DAS SOLICITAÇÕES OCORRE A CADA QUINZE DIAS. O VEREADOR RICARDO TEIXEIRA DESEJOU SUCESSO AOS VEREADORES NESTE NOVO ANO LEGISLATIVO. POSTERIORMENTE, DISCORREU SOBRE SUAS PROPOSTAS, DESTACANDO INDICAÇÃO DE SUA AUTORIA REFERENTE À INTERNAÇÃO INVOLUNTÁRIA DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA, RESSALTANDO TRATAR-SE DE UMA TENDÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO PODER PÚBLICO EM RELAÇÃO ÀQUELAS QUE, INFELIZMENTE, NÃO POSSUEM MAIS AUTONOMIA. DESTACOU AINDA, OUTROS QUATRO PROJETOS DE LEI DE SUA AUTORIA, QUE CONSIDEROU DE GRANDE RELEVÂNCIA PARA A COMUNIDADE ARAUCARIENSE, SENDO UM DELES VOLTADO À CRIAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO CONTRA A PEDOFILIA, ALÉM DA APRESENTAÇÃO DE DUAS MOÇÕES. ABORDOU TAMBÉM A TEMÁTICA DA POLÍTICA RESOLUTIVA, PAUTADA NA EXECUÇÃO E NO TRABALHO, MENCIONANDO AS AÇÕES REALIZADAS PELO PREFEITO NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, COM ATENÇÃO ÀS ÁREAS DO ESPORTE E DO TRABALHO VOLTADAS À POPULAÇÃO, BEM COMO A CONCLUSÃO DE OBRAS DENTRO DESSA PERSPECTIVA. COMENTOU AINDA, SOBRE A APLICAÇÃO DE MULTAS NO MUNICÍPIO, DEFENDENDO UMA ABORDAGEM COM FOCO PRIORITÁRIO NA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO, EM DETRIMENTO DO CARÁTER MERAMENTE PUNITIVO. POR FIM, MANIFESTOU-SE ACERCA DA DEFINIÇÃO DO TIPO DE GESTÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, DESTACANDO A IMPORTÂNCIA DE UM DEBATE TRANSPARENTE E DA BUSCA POR SOLUÇÕES, POSICIONANDO-SE FAVORAVELMENTE À CONCESSÃO DA REFERIDA INSTITUIÇÃO. O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA DEU CONTINUIDADE AO DEBATE ACERCA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, RESSALTANDO TRATAR-SE DE TEMA QUE EXIGE ATENÇÃO E APROFUNDADO ESTUDO. INFORMOU QUE FORAM CONVOCADOS DIVERSOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM À FRENTE DA ÁREA DA SAÚDE, COM O OBJETIVO DE PROMOVER O DEBATE E BUSCAR SOLUÇÕES QUE ATENDAM À POPULAÇÃO. ABORDOU AINDA, A QUESTÃO DA CONCESSÃO, MENCIONANDO SITUAÇÃO OCORRIDA NO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, NA QUAL RELATOU EPISÓDIO DE CORRUPÇÃO QUE RESULTOU NA PRISÃO DO PREFEITO À ÉPOCA. POR ISSO, DESTACOU A IMPORTÂNCIA DE OS VEREADORES SE REUNIREM E ANALISAREM O TEMA COM RESPONSABILIDADE, A FIM DE ADOTAR A MELHOR DECISÃO PARA O MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA E EVITAR QUE OCORRAM SITUAÇÕES SEMELHANTES ÀS REGISTRADAS EM OUTROS MUNICÍPIOS. O VEREADOR PEDRINHO GAZETA MANIFESTOU-SE FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, DESDE QUE O SERVIÇO FUNCIONE DE FORMA EFICIENTE E ASSEGURE ATENDIMENTO DE EXCELÊNCIA À POPULAÇÃO. O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA, EM APARTE CONCEDIDO, DESTACOU QUE DIVERSAS PESSOAS DE MUNICÍPIOS VIZINHOS UTILIZAM OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DE ARAUCÁRIA, O QUE ACARRETA AUMENTO SIGNIFICATIVO NA DEMANDA POR ATENDIMENTOS NO MUNICÍPIO. RESSALTOU AINDA, QUE MAIS DE CINQUENTA POR CENTO DOS ATENDIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE SÃO DESTINADOS A USUÁRIOS PROVENIENTES DE CIDADES VIZINHAS, EM PROPORÇÃO SUPERIOR À DA PRÓPRIA POPULAÇÃO ARAUCARIENSE. O VEREADOR PEDRINHO GAZETA, RETOMANDO A PALAVRA, PONDEROU QUE EM CONTRAPARTIDA, MUITOS MUNÍCIPES DE ARAUCÁRIA TAMBÉM UTILIZAM OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, TECENDO ELOGIOS À QUALIDADE DOS ATENDIMENTOS PRESTADOS NAQUELA LOCALIDADE. O VEREADOR NILSO VAZ TORRES RELATOU QUE JÁ ENCAMINHOU SUA MÃE PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, ONDE OS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS FORAM EFICAZES NA RESOLUÇÃO DE SUA DEMANDA. ACRESCENTOU AINDA, QUE TAMBÉM ENCAMINHOU VIZINHOS PARA ATENDIMENTO NA REFERIDA LOCALIDADE, OS QUAIS IGUALMENTE RECEBERAM ATENDIMENTO DE QUALIDADE. O VEREADOR PEDRINHO GAZETA RESSALTOU A IMPORTÂNCIA DA REALIZAÇÃO DE ESTUDO PRÉVIO ANTES DA MUNICIPALIZAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, EM RAZÃO DOS IMPACTOS FINANCEIROS DECORRENTES DOS GASTOS PÚBLICOS, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À AMPLIAÇÃO DO QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO. COMENTOU AINDA, QUE O GOVERNO FEDERAL ANTERIOR HAVIA CONGELADO OS AVANÇOS DE CARREIRA, REFLETINDO DIRETAMENTE NA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS, ENQUANTO O ATUAL GOVERNO LIBEROU TAIS PROGRESSÕES. DESTACOU QUE, POR SE TRATAR DE DIREITO DOS SERVIDORES, MUITOS PODERÃO REIVINDICAR ESSES AVANÇOS, O QUE PODE GERAR IMPACTOS SIGNIFICATIVOS NA FOLHA DE PAGAMENTO DO MUNICÍPIO. ENFATIZOU TRATAR-SE DE UMA QUESTÃO SÉRIA E, POR ESSE MOTIVO, REITEROU A NECESSIDADE DE ESTUDOS APROFUNDADOS, SOBRETUDO QUANTO AOS ASPECTOS FINANCEIROS DA MUNICIPALIDADE. O VEREADOR CELSO NICÁCIO RELATOU QUE, EM ALGUMAS SITUAÇÕES, OS CIDADÃOS PERMANECEM O DIA INTEIRO AGUARDANDO A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS OU EXAMES NO SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, EM RAZÃO DA REPETIÇÃO DE EXAMES JÁ REALIZADOS EM ARAUCÁRIA, POR MEDIDA DE PRECAUÇÃO. RESSALTOU QUE NESSAS SITUAÇÕES, HAVENDO NECESSIDADE DE CIRURGIA OU DE OUTRO PROCEDIMENTO, O PACIENTE É PRONTAMENTE ENCAMINHADO PARA ATENDIMENTO, EM CONTRASTE COM O QUE OCORRE NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, AO TRATAR DA AUDIÊNCIA PÚBLICA A SER REALIZADA NO DIA DEZ DE FEVEREIRO, RESSALTOU A IMPORTÂNCIA DESTA CASA DE LEIS NA PROMOÇÃO DE UM DEBATE SAUDÁVEL ACERCA DA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO. POSTERIORMENTE, OS VEREADORES DEBATERAM QUESTÕES RELACIONADAS À LICITAÇÃO E AO GERENCIAMENTO DAS EMPRESAS TERCEIRIZADAS QUE, NO PASSADO E NO PRESENTE, PRESTARAM E PRESTAM SERVIÇOS AO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, ABORDANDO OS MODELOS DE GESTÃO ADOTADOS E A QUALIDADE DOS SERVIÇOS OFERECIDOS À POPULAÇÃO. DISCUTIRAM AINDA, AS POSSIBILIDADES E ENCAMINHAMENTOS FUTUROS A SEREM DEFINIDOS EM RELAÇÃO AO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, DESTACANDO QUE A AUDIÊNCIA PÚBLICA A SER REALIZADA SUBSIDIARÁ A TOMADA DE DECISÕES QUANTO AO MODELO DE GESTÃO A SER ADOTADO. EM SEGUIDA, O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS ABORDOU AS AÇÕES DE ROÇADAS REALIZADAS NO MUNICÍPIO, INFORMANDO QUE, NO MÊS DE JANEIRO, FORAM EXECUTADOS UM MILHÃO E QUARENTA MIL METROS QUADRADOS DE ROÇADAS EM ESPAÇOS PÚBLICOS. DIANTE DISSO, PARABENIZOU O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SENHOR TIAGO RODRIGO MELLO. NÃO HAVENDO MAIS ORADORES INSCRITOS E NÃO HAVENDO NADA A APRESENTAR NO ESPAÇO DAS COMISSÕES, PASSOU-SE À ORDEM DO DIA: LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL DO VETO AO PROJETO DE LEI Nº 281/2025, DE AUTORIA CONJUNTA DOS VEREADORES CELSO NICÁCIO E LEANDRO DA ACADEMIA. EMENTA: “DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO DE ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA QUE COMETER MAUS-TRATOS A CRIANÇA E/OU ADOLESCENTE, SEJA FÍSICO OU PSICOLÓGICO, NO DESEMPENHO DE SUAS ATIVIDADES REGULARES DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O VETO FOI MANTIDO PELA MAIORIA DOS VEREADOREAS, COM NOVE VOTOS FAVORÁVEIS, TRÊS VOTOS CONTRÁRIOS DOS VEREADORES beN HUR DE OLIVEIRA, FÁBIO PAVONI E GILMAR DO SINDIMONT, E AUSÊNCIA DO VEREADOR CELSO NICÁCIO. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL DO VETO AO PROJETO DE LEI Nº 288/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRINHO GAZETA. EMENTA: “CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL ‘CAMINHO SEGURO — PROGRAMA DE SINALIZAÇÃO EDUCATIVA NAS ESTRADAS DO INTERIOR’”. O VEREADOR PEDRINHO GAZETA INFORMOU QUE O PROJETO APRESENTADO NÃO GERA CUSTOS AO MUNICÍPIO E, DESSA FORMA, MANIFESTOU-SE PELA REJEIÇÃO DO VETO. O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA CONCORDOU COM O POSICIONAMENTO DO VEREADOR PEDRINHO GAZETA, DESTACANDO A IMPORTÂNCIA DA ADEQUADA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. O VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR DESTACOU A RELEVÂNCIA DO PROJETO E REFORÇOU, JUNTO AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO, A NECESSIDADE DE MAIOR ATENÇÃO AOS PEDIDOS DE SINALIZAÇÃO. ASSINALOU QUE EM DETERMINADAS SITUAÇÕES HÁ FALHAS NO ATENDIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES FORMULADAS POR DIVERSOS VEREADORES, RESSALTANDO AINDA, QUE INICIATIVAS QUE DEVERIAM SER DE COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO, POR VEZES, ACABAM SENDO ENCAMINHADAS PELO PODER LEGISLATIVO. O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA, EM APARTE CONCEDIDO, INFORMOU QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA É SOBERANA E QUE, AINDA QUE O VETO TENHA SIDO FUNDAMENTADO EM ALEGAÇÕES DE CUSTO PELO PODER EXECUTIVO, OS VEREADORES POSSUEM A PRERROGATIVA DE VOTAR PELA SUA REJEIÇÃO, POSSIBILITANDO O PROSSEGUIMENTO DO PROJETO COM VISTAS AO APRIMORAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA NO MUNICÍPIO. O VEREADOR PAULINHO CABELEIREIRO PARABENIZOU O VEREADOR PEDRINHO GAZETA E DESTACOU QUE, EMBORA SE FALE AMPLAMENTE SOBRE O TURISMO RURAL, ESSAS LOCALIDADES SÃO FREQUENTADAS POR GRANDE NÚMERO DE PESSOAS, O QUE TORNA O PROJETO RELEVANTE. CONTUDO, RESSALTOU QUE A INICIATIVA ENVOLVE CUSTOS, MAS COMUNICOU QUE ESTA, CONTRIBUI PARA UMA VISÃO MAIS AMPLA, COLETIVA E PLURAL, FAVORECENDO A CONSOLIDAÇÃO DE AÇÕES VOLTADAS À MELHORIA DO MUNICÍPIO. O VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT TAMBÉM PARABENIZOU O VEREADOR PEDRINHO GAZETA E RESSALTOU QUE A ÁREA RURAL DE ARAUCÁRIA É REFERÊNCIA EM ASPECTOS COMO ILUMINAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E OUTRAS MELHORIAS, DESTACANDO, ASSIM, A NECESSIDADE DE ADEQUADA SINALIZAÇÃO. CONSIDEROU O PROJETO RELEVANTE E MANIFESTOU-SE PELA REJEIÇÃO DO VETO. O VEREADOR NILSO VAZ TORRES DISSE QUE, NA CONDIÇÃO DE AGRICULTOR E MORADOR DA ÁREA RURAL DE ARAUCÁRIA, CONHECE A REALIDADE ENFRENTADA PELA POPULAÇÃO LOCAL E, POR ESSA RAZÃO, MANIFESTOU-SE PELA REJEIÇÃO DO VETO. O VEREADOR RICARDO TEIXEIRA TAMBÉM DESTACOU O PROJETO, RESSALTANDO A IMPORTÂNCIA DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. CONTUDO, PONDEROU ACERCA DOS CUSTOS ENVOLVIDOS E SUGERIU QUE A MATÉRIA PODERIA SER ENCAMINHADA POR MEIO DE INDICAÇÃO, COMO ALTERNATIVA PARA VIABILIZAR O PROSSEGUIMENTO DA INICIATIVA NO ÂMBITO DA CÂMARA. O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, PARABENIZOU O VEREADOR PEDRINHO GAZETA PELA INICIATIVA DE APRESENTAR O PROJETO DE LEI, DESTACANDO QUE A ÁREA RURAL TEM ALCANÇADO GRANDE RELEVÂNCIA NO MUNICÍPIO, ESPECIALMENTE NO FORTALECIMENTO DO TURISMO RURAL, O QUAL REPRESENTA IMPORTANTE SERVIÇO NÃO APENAS PARA A CIDADE, MAS PARA TODO O ESTADO DO PARANÁ. RESSALTOU CONTUDO, QUE O PROJETO GERA CUSTOS AO MUNICÍPIO E, POR ESSE MOTIVO, MANIFESTOU-SE PELA MANUTENÇÃO DO VETO, COMUNICANDO AINDA, QUE CONTINUARÁ A APOIAR PARA QUE A IDEIA DA PROPOSTA POSSA PROSPERAR NO MUNICÍPIO. O VEREADOR FÁBIO PAVONI DISSE QUE SE TRATA DE UM PROJETO RELEVANTE, COM BAIXO IMPACTO FINANCEIRO PARA O MUNICÍPIO, E DEFENDEU QUE OS VEREADORES VOTEM PELA REJEIÇÃO DO VETO, RESSALTANDO QUE É DEVER DO PODER EXECUTIVO GARANTIR SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO DE QUALIDADE. DESTACOU QUE A PROPOSTA VEM COMPLEMENTAR AÇÕES QUE JÁ DEVERIAM SER IMPLEMENTADAS, ESPECIALMENTE NA ÁREA RURAL, CONTRIBUINDO PARA A PRESERVAÇÃO DA VIDA ANIMAL E PARA O AUMENTO DA SEGURANÇA DA POPULAÇÃO ARAUCARIENSE, ENFATIZANDO QUE A INICIATIVA TRARÁ BENEFÍCIOS À COLETIVIDADE. O VEREADOR VAGNER CHEFER PARABENIZOU O VEREADOR PEDRINHO GAZETA PELA INICIATIVA DE APRESENTAR O PROJETO DE LEI E DESTACOU O CRESCIMENTO DO TURISMO RURAL NA REGIÃO, INFORMANDO EM RAZÃO DISSO QUE VOTARÁ PELA REJEIÇÃO DO VETO. O VETO FOI REJEITADO PELA MAIORIA DOS VEREADORES, COM QUATRO VOTOS FAVORÁVEIS DOS VEREADORES FÁBIO PEDROSO, PASTOR CASTILHOS, PAULINHO CABELEIREIRO E RICARDO TEIXEIRA, E NOVE VOTOS CONTRÁRIOS. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL DO VETO AO PROJETO DE LEI Nº 318/2025, DE AUTORIA CONJUNTA DOS VEREADORES CELSO NICÁCIO E FÁBIO PAVONI. EMENTA: “PROÍBE A PRÁTICA DE MAUS-TRATOS CONTRA ANIMAIS ESTABELECENDO SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O VEREADOR FÁBIO PAVONI INFORMOU TRATAR-SE DE UM PROJETO RELEVANTE E DESTACOU QUE COMPETE AO MUNICÍPIO APLICAR PENALIDADES E SANÇÕES ÀQUELES QUE PRATICAREM MAUS-TRATOS CONTRA OS ANIMAIS. RESSALTOU AINDA, QUE A PROTEÇÃO DOS ANIMAIS E DO MEIO AMBIENTE CONSTITUI DEVER DO PODER EXECUTIVO, RAZÃO PELA QUAL MANIFESTOU-SE PELA REJEIÇÃO DO VETO. O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA PARABENIZOU OS AUTORES PELA INICIATIVA DE APRESENTAR O PROJETO, RESSALTANDO SUA EXTREMA IMPORTÂNCIA E ENFATIZANDO QUE A PROPOSTA NÃO ACARRETA CUSTOS PARA SUA IMPLEMENTAÇÃO, RAZÃO PELA QUAL MANIFESTOU-SE PELA REJEIÇÃO DO VETO. O VEREADOR PEDRINHO GAZETA TAMBÉM PARABENIZOU OS VEREADORES CELSO NICÁCIO E FÁBIO PAVONI PELA AUTORIA DO PROJETO DE LEI E ANTECIPOU QUE VOTARÁ PELA REJEIÇÃO DO VETO. O VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR DESTACOU A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO FEDERAL QUE JÁ TRATA DOS MAUS-TRATOS CONTRA ANIMAIS, RESSALTANDO QUE QUALQUER FORMA DE ABUSO CONFIGURA CRIME NOS TERMOS DA LEI. AINDA, PARABENIZOU OS AUTORES PELA INICIATIVA E QUESTIONOU SE HAVERIA NECESSIDADE DE AJUSTES NAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NO PROJETO, CONSIDERANDO QUE A LEGISLAÇÃO FEDERAL SE SOBREPÕE À MUNICIPAL, ATUANDO ESTA DE FORMA COMPLEMENTAR. O VEREADOR FÁBIO PAVONI, EM RESPOSTA AO VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR, DISSE QUE O MUNICÍPIO DEVE LEGISLAR CONSIDERANDO AS ESPECIFICIDADES DA REALIDADE LOCAL. DESTACOU QUE, EMBORA EXISTA LEGISLAÇÃO FEDERAL SOBRE O TEMA, GRANDE PARTE DAS MATÉRIAS APRECIADAS NESTA CASA DE LEIS JÁ POSSUI PREVISÃO NA ESFERA FEDERAL, SENDO NECESSÁRIO, CONTUDO, ADEQUÁ-LAS À REALIDADE MUNICIPAL. RESSALTOU QUE O PAPEL DO VEREADOR É JUSTAMENTE ATUAR DIANTE DAS DEMANDAS LOCAIS E QUE, DIANTE DO ELEVADO NÚMERO DE ANIMAIS ABANDONADOS, FAZ-SE NECESSÁRIA A CRIAÇÃO DE PROJETOS DE LEI QUE COMPLEMENTEM E CORROBOREM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE POR MEIO DA INSTITUIÇÃO DE PENALIDADES ADMINISTRATIVAS ESPECÍFICAS, PASSÍVEIS DE APLICAÇÃO PELO MUNICÍPIO, AOS RESPONSÁVEIS POR PRÁTICAS DE MAUS-TRATOS CONTRA ANIMAIS. O VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR AGRADECEU AO VEREADOR FÁBIO PAVONI PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS E DESTACOU QUE A LEGISLAÇÃO VIGENTE PREVÊ PENA DE ATÉ CINCO ANOS DE RECLUSÃO PARA CRIMES DE MAUS-TRATOS CONTRA ANIMAIS, CITANDO, COMO EXEMPLO, O CASO DO CACHORRO ORELHA. REITEROU, POR FIM, SEU POSICIONAMENTO CONTRÁRIO AOS MAUS-TRATOS E SEU COMPROMISSO PERMANENTE COM A DEFESA DOS ANIMAIS. O VETO FOI REJEITADO PELA MAIORIA DOS VEREADORES, COM CINCO VOTOS FAVORÁVEIS DOS VEREADORES FÁBIO PEDROSO, OLIZANDRO JUNIOR, PASTOR CASTILHOS, PAULINHO CABELEIREIRO E RICARDO TEIXEIRA, E OITO VOTOS CONTRÁRIOS. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL DO VETO AO PROJETO DE LEI Nº 341/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRINHO GAZETA. EMENTA: “CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO À PRÁTICA DE GINÁSTICA RÍTMICA NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA E INCLUI A REFERIDA MODALIDADE ESPORTIVA NOS JOGOS ESCOLARES MUNICIPAIS — JEM”. O VEREADOR FÁBIO PAVONI DISSE QUE SE TRATA, MAIS UMA VEZ, DE UM BOM PROJETO ELABORADO PELO PODER LEGISLATIVO. DESTACOU, AINDA, A NECESSIDADE DE INCENTIVAR A IMPLEMENTAÇÃO DESSE PROGRAMA NO MUNICÍPIO, RESSALTANDO QUE, EMBORA A POLÍTICA PÚBLICA SEJA DE COMPETÊNCIA DA SECRETARIA DE ESPORTES, ENVOLVE IGUALMENTE A ATUAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO. DIANTE DISSO, MANIFESTOU-SE PELA REJEIÇÃO DO VETO. O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA ACOMPANHOU O POSICIONAMENTO DO VEREADOR FÁBIO PAVONI ACERCA DA MATÉRIA, MANIFESTANDO-SE IGUALMENTE PELA REJEIÇÃO DO VETO. AO FINAL, PARABENIZOU O VEREADOR PEDRINHO GAZETA PELA INICIATIVA DE APRESENTAR O REFERIDO PROJETO DE LEI. O VETO FOI REJEITADO PELA MAIORIA DOS VEREADORES, COM SEIS VOTOS FAVORÁVEIS DOS VEREADORES FÁBIO PEDROSO, NILSO VAZ TORRES, OLIZANDRO JUNIOR, PASTOR CASTILHOS, PAULINHO CABELEIREIRO E RICARDO TEIXEIRA, E SETE VOTOS CONTRÁRIOS. O PRESIDENTE INFORMOU QUE OS PARECERES DAS COMISSÕES PARA OS PROJETOS DE LEI EM PRIMEIRA VOTAÇÃO SE ENCONTRAM NO PROGRAMA DESTA SESSÃO PARA CONHECIMENTO DOS VEREADORES. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 254/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR NILSO VAZ TORRES. EMENTA: “DENOMINA DE RUA ANTONIO ESPIRITO SANTO LOGRADOURO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, NA REGIÃO RURAL DO TIETÊ, CONFORME ESPECIFICA”.  APROVADO POR UNANIMIDADE, COM DOZE VOTOS FAVORÁVEIS. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 255/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR NILSO VAZ TORRES. EMENTA: “DENOMINA DE RUA MARILENE SILVA DE OLIVEIRA LOGRADOURO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, NA REGIÃO DO CAPELA VELHA, CONFORME ESPECIFICA”. APROVADO POR UNANIMIDADE, COM DOZE VOTOS FAVORÁVEIS. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 334/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER CHEFER. EMENTA: “INSTITUI A CAMPANHA DE DIVULGAÇÃO E INCENTIVO AO USO DO ‘SINAL DE PEDIDO SILENCIOSO DE SOCORRO’, GESTO NÃO VERBAL DE PEDIDO DE AJUDA, COMO ESTRATÉGIA DE COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E OUTRAS SITUAÇÕES DE RISCO”. APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM DEZ VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES FÁBIO PAVONI E OLIZANDRO JUNIOR. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 338/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT. APROVADA PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM DEZ VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES FÁBIO PAVONI E OLIZANDRO JUNIOR. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 338/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT. EMENTA: “INSTITUI O SELO ‘AMIGOS DA GUARDA MIRIM’ NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, COMO FORMA DE INCENTIVO À PROMOÇÃO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL E CIDADÃ DE JOVENS ORIUNDOS DO PROGRAMA GUARDA MIRIM”. APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM ONZE VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DO VEREADOR CELSO NICÁCIO. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 343/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULINHO CABELEIREIRO. EMENTA: “DISPÕE SOBRE A CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS ENTRE O MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PEQUENOS PROJETOS NA ÁREA DA SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. APROVADO POR UNANIMIDADE, COM DOZE VOTOS FAVORÁVEIS. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS EMENDAS MODIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI Nº 348/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRINHO GAZETA. PRIMEIRA EMENDA; APROVADA POR UNANIMIDADE, COM DOZE VOTOS FAVORÁVEIS. SEGUNDA EMENDA; APROVADA PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM ONZE VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DO VEREADOR NILSO VAZ TORRES. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 348/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRINHO GAZETA. EMENTA: “INSTITUI A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL ‘DEFESA PESSOAL PARA MULHERES’, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM DEZ VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES CELSO NICÁCIO E NILSO VAZ TORRES. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 353/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR. EMENTA: “INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA SAÚDE MENTAL NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O VEREADOR FÁBIO PAVONI MANIFESTOU-SE FAVORAVELMENTE À MATÉRIA, DESTACANDO QUE OS VEREADORES DEVEM VOTAR POSITIVAMENTE EM BONS PROJETOS, INDEPENDENTEMENTE DE POSICIONAMENTOS POLÍTICOS. AINDA, RESSALTOU QUE, EMBORA HAJA LEGISLAÇÃO VIGENTE NA ESFERA FEDERAL, A PROPOSTA COMPLEMENTA E APRIMORA A APLICAÇÃO NO ÂMBITO MUNICIPAL, CONTRIBUINDO PARA A CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO E PARA A MELHORIA DA SAÚDE DOS ARAUCARIENSES. APROVADO POR UNANIMIDADE, COM DOZE VOTOS FAVORÁVEIS. O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS INCLUIU A PRORROGAÇÃO DA SESSÃO POR REQUERIMENTO VERBAL. APÓS A APROVAÇÃO DE TODOS OS VEREADORES, DEU-SE CONTINUIDADE À SESSÃO ORDINÁRIA COM PREVISÃO DE TÉRMINO ÀS DOZE HORAS E VINTE E CINCO MINUTOS. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM BLOCO DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES: INDICAÇÕES Nº 2189/2025, Nº 2190/2025, Nº 2191/2025, Nº 2192/2025, Nº 2193/2025 E Nº 2194/2025, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR NILSO VAZ TORRES; INDICAÇÃO Nº 3268/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT; INDICAÇÕES Nº 3419/2025, Nº 3421/2025, Nº 3422/2025, Nº 3423/2025, Nº 3425/2025, Nº 3426/2025 E Nº 3428/2025, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA; INDICAÇÕES Nº 3439/2025, Nº 3467/2025 E Nº 3468/2025, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO CABELEIREIRO; INDICAÇÃO Nº 3461/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR FÁBIO PAVONI; INDICAÇÕES Nº 3476/2025 E Nº 3478/2025, AMBAS DE AUTORIA DO VEREADOR FÁBIO PEDROSO; INDICAÇÃO Nº 3480/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR; INDICAÇÃO Nº 3490/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER CHEFER; E INDICAÇÕES Nº 145/2026, Nº 305/2026 E Nº 266/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRINHO GAZETA. APROVADAS PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM ONZE VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DO VEREADOR VILSON CORDEIRO. REQUERIMENTOS Nº 108/2025, Nº 110/2025 E Nº 111/2025, TODOS DE AUTORIA DO VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA. O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA ELUCIDOU O TEOR DE CADA UM DE SEUS REQUERIMENTOS, DESTACANDO O CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS E A IMPORTÂNCIA DE CADA UM DELES. APROVADOS PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM ONZE VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DO VEREADOR VILSON CORDEIRO. FINDADA A ORDEM DO DIA, PASSOU-SE AO ESPAÇO DE EXPLICAÇÃO PESSOAL, TENDO COMO INSCRITO, O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA, QUE DISSE QUE O DEBATE REALIZADO NA PRESENTE SESSÃO ORDINÁRIA FOI PRODUTIVO, RESSALTANDO QUE A CÂMARA MUNICIPAL EXERCE DECISÕES SOBERANAS QUANTO AOS PROJETOS QUE IMPACTAM DIRETAMENTE A SOCIEDADE, DESTACANDO QUE A DATA EM QUESTÃO REPRESENTOU UM EXEMPLO DESSE PAPEL INSTITUCIONAL, UMA VEZ QUE OS VEREADORES TIVERAM CONHECIMENTO E DELIBERARAM SOBRE PROPOSIÇÕES VOLTADAS AO BEM COMUM DA POPULAÇÃO ARAUCARIENSE. INFORMOU AINDA, QUE PERMANECE À DISPOSIÇÃO PARA COLABORAR COM INICIATIVAS QUE VISEM AO DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. POSTERIORMENTE, COMENTOU SOBRE A AUDIÊNCIA PÚBLICA A SER REALIZADA NO DIA DEZ DE FEVEREIRO, NO MUNICÍPIO, QUE TRATARÁ DE TEMAS RELACIONADOS À SAÚDE PÚBLICA, MANIFESTANDO QUE O DEBATE É SAUDÁVEL E NECESSÁRIO. ABORDOU TAMBÉM, QUESTÕES REFERENTES ÀS ÁREAS DE OCUPAÇÃO URBANA, AO PLANEJAMENTO PÚBLICO DE MORADIA, À GERAÇÃO DE EMPREGO E À PROMOÇÃO DE UMA VIDA DIGNA, BEM COMO AO TURISMO LOCAL E À PAVIMENTAÇÃO DA ZONA RURAL. POR FIM, DISCORREU SOBRE A SITUAÇÃO DO PRODUTOR RURAL DO MUNICÍPIO, INFORMANDO QUE OS PRODUTOS NÃO SERÃO MAIS ADQUIRIDOS DA MESMA FORMA PELO PODER EXECUTIVO. DESTACOU QUE TAL SITUAÇÃO PODERÁ OCASIONAR REDUÇÃO NO CONSUMO DOS PRODUTOS DOS AGRICULTORES LOCAIS, ENFATIZANDO A IMPORTÂNCIA DE SE BUSCAR ALTERNATIVAS PARA VALORIZAR E APROVEITAR A PRODUÇÃO DO MUNICÍPIO, TENDO EM VISTA QUE MUITOS PRODUTORES DEPENDEM DA COMERCIALIZAÇÃO DE SEUS PRODUTOS JUNTO AO PODER EXECUTIVO. O VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT DIRIGIU-SE AOS MUNÍCIPES, DESEJANDO UM ÓTIMO ANO A TODA A POPULAÇÃO, COM MAIS DIGNIDADE E MELHORES CONDIÇÕES DE VIDA. MANIFESTOU A EXPECTATIVA DE QUE NESTE ANO, OS TRABALHADORES CONSIGAM AVANÇAR NA REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO. INFORMOU AINDA, QUE EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA SANCIONADA PELO GOVERNO FEDERAL, HOUVE AMPLIAÇÃO DA FAIXA DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA PARA RENDIMENTOS DE ATÉ CINCO MIL REAIS. DESTACOU TAMBÉM QUE O GOVERNO FEDERAL TEM REALIZADO INVESTIMENTOS SIGNIFICATIVOS NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, MENCIONANDO A CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA, A OBRA DE REESTRUTURAÇÃO DA RODOVIA QUE LIGA CAMPO LARGO A ARAUCÁRIA, A IMPLANTAÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL E A DISPONIBILIZAÇÃO DE AMBULÂNCIAS. DESEJOU QUE O ANO SEJA DE PROSPERIDADE, AGRADECEU AO PRESIDENTE DESTA CASA DE LEIS E AOS VEREADORES PELA PARTICIPAÇÃO NOS DEBATES REALIZADOS. POR FIM, RELEMBROU A DEFESA FEITA NO ANO LEGISLATIVO ANTERIOR, COMENTANDO QUE A GESTÃO MUNICIPAL APRESENTOU AVANÇOS CONSIDERADOS LIMITADOS EM ALGUNS SETORES, COM REGISTROS DE OBRAS NÃO CONCLUÍDAS, CARÊNCIA DE NOVOS PROJETOS E DESAFIOS RELEVANTES NA ÁREA DA SAÚDE, RESSALTANDO QUE TAIS OBSERVAÇÕES TÊM COMO OBJETIVO CONTRIBUIR PARA O APERFEIÇOAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS E PARA A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO ARAUCARIENSE. O VEREADOR VAGNER CHEFER RELATOU SUAS AÇÕES RECENTES, INFORMANDO QUE NA SEMANA ANTERIOR ESTEVE NA PREFEITURA JUNTAMENTE COM O VEREADOR PASTOR CASTILHOS, EM REUNIÃO COM O PREFEITO, O SECRETÁRIO DE GOVERNO E UM REPRESENTANTE RELIGIOSO DO MUNICÍPIO. MENCIONOU QUE NA OCASIÃO, FORAM ALINHADAS DEMANDAS COM VISTAS À EFETIVAÇÃO DE FUTURAS AÇÕES PARA O MUNICÍPIO, INCLUINDO A REALIZAÇÃO DO EVENTO “MARCHA PARA JESUS”. EM SEGUIDA, AGRADECEU AO PREFEITO POR TER RECEBIDO O REFERIDO REPRESENTANTE E AO PRESIDENTE DESTA CASA DE LEIS PELO ACOMPANHAMENTO DA AGENDA. O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, PARABENIZOU O VEREADOR VAGNER CHEFER PELA INICIATIVA DE PROMOVER O DIÁLOGO, REGISTRANDO QUE FICOU COMPREENDIDO NÃO HAVER DIVERGÊNCIAS. INFORMOU AINDA, QUE SERÁ REALIZADA ALTERAÇÃO LEGISLATIVA PARA QUE A COMISSÃO DO EVENTO “MARCHA PARA JESUS” CONTE COM A PARTICIPAÇÃO DE UM REPRESENTANTE DA MITRA DIOCESANA DE SÃO JOSÉ. O VEREADOR RICARDO TEIXEIRA MANIFESTOU VOTOS DE PESAR À FAMÍLIA DO PROFESSOR DIRCEU, EM RAZÃO DE SEU FALECIMENTO, DESTACANDO QUE O REFERIDO EDUCADOR FOI PROFESSOR DO COLÉGIO ESTADUAL JÚLIO SZYMANSKI. NA SEQUÊNCIA, DISCORREU SOBRE O INÍCIO DO PERÍODO LETIVO E, NA CONDIÇÃO DE PROFESSOR, PARABENIZOU O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, SÉRGIO RICARDO HEY, RESSALTANDO SUA CONSTANTE DISPONIBILIDADE PARA O DIÁLOGO E ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA ÁREA EDUCACIONAL. INFORMOU QUE MANTÉM DEBATES FREQUENTES COM O REFERIDO SECRETÁRIO ACERCA DA EDUCAÇÃO ESTADUAL EM ARAUCÁRIA, ESPECIALMENTE COM VISTAS À AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS EDUCACIONAIS, DESTACANDO A REGIÃO DA CAPELA VELHA COMO A MAIS POPULOSA DO MUNICÍPIO E, SIMULTANEAMENTE, A QUE DISPÕE DO MENOR NÚMERO DE SALAS DE AULA DA REDE ESTADUAL. EM SEGUIDA, DESEJOU ÊXITO A TODOS OS PROFESSORES E DIRETORES DAS REDES ESTADUAL E MUNICIPAL. POSTERIORMENTE, RESSALTOU QUE SEMPRE PAUTOU SUA ATUAÇÃO PARLAMENTAR PELO DEBATE FRANCO DE IDEIAS, DEFENDENDO QUE EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS DEVEM PERMANECER RESTRITAS AO CAMPO POLÍTICO E INSTITUCIONAL, SEM EXTRAPOLAR PARA A ESFERA PESSOAL. DISSE QUE CONSIDERA INADEQUADAS E INCOMPATÍVEIS COM A ATIVIDADE LEGISLATIVA QUAISQUER TENTATIVAS DE DESQUALIFICAÇÃO PESSOAL ENTRE COLEGAS, SUSTENTANDO QUE O DEBATE POLÍTICO DEVE SER CONDUZIDO COM RESPEITO, LEALDADE E FOCO NAS PROPOSTAS E NO INTERESSE PÚBLICO. DESTACOU QUE SUA TRAJETÓRIA NO LEGISLATIVO É MARCADA PELO TRABALHO, PELO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES E PELA DISPOSIÇÃO PERMANENTE AO DIÁLOGO, INDEPENDENTEMENTE DE POSICIONAMENTOS POLÍTICOS DIVERGENTES. ENFATIZOU AINDA, QUE NÃO POSSUI PENDÊNCIAS QUE COMPROMETAM SUA ATUAÇÃO PARLAMENTAR, ELUCIDANDO QUE EVENTUAIS QUESTÕES DE ORDEM PESSOAL ENCONTRAM-SE DEVIDAMENTE TRANSPARENTES NAS INSTÂNCIAS COMPETENTES, RESSALTANDO QUE TAIS TEMAS NÃO DEVEM SER UTILIZADOS COMO INSTRUMENTO DE INTIMIDAÇÃO OU DE DESVIO DO DEBATE LEGISLATIVO. POR FIM, APRESENTOU ESCUSAS AOS DEMAIS VEREADORES E À POPULAÇÃO PELO TOM DO DESABAFO, RESSALTANDO QUE SUA MANIFESTAÇÃO TEVE POR FINALIDADE RESGUARDAR O RESPEITO INSTITUCIONAL DESTA CASA DE LEIS, REITERANDO SEU COMPROMISSO COM A ÉTICA, A DIGNIDADE DO MANDATO PARLAMENTAR E O FORTALECIMENTO DE UM DEBATE POLÍTICO RESPONSÁVEL NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, DESTACOU QUE A CÂMARA MUNICIPAL É UM ESPAÇO LEGÍTIMO DE DEBATE DE IDEIAS, NO QUAL A DIVERGÊNCIA É PRÓPRIA DO PROCESSO DEMOCRÁTICO. RESSALTOU QUE ATAQUES PESSOAIS E A DISSEMINAÇÃO DE INFORMAÇÕES FALSAS NÃO CONTRIBUEM PARA O DEBATE POLÍTICO NEM PARA O INTERESSE PÚBLICO. DEFENDEU QUE A VIDA PESSOAL DOS PARLAMENTARES DEVE PERMANECER FORA DAS DISCUSSÕES LEGISLATIVAS, POIS NÃO GERA BENEFÍCIOS À POPULAÇÃO. ENFATIZOU QUE O EMBATE SAUDÁVEL OCORRE NO CAMPO DAS IDEIAS, ONDE O DIÁLOGO POSSIBILITA AVANÇOS E CONSENSOS. TAMBÉM INFORMOU QUE QUANDO O DEBATE EXTRAPOLA ESSE LIMITE, PERDE SEU CARÁTER POLÍTICO E DEMOCRÁTICO. REGISTROU QUE A SESSÃO DEMONSTROU A INDEPENDÊNCIA DO LEGISLATIVO EM RELAÇÃO AO EXECUTIVO. DESTACOU QUE A CÂMARA NÃO É SUBORDINADA À PREFEITURA. AINDA, REITEROU QUE CADA VEREADOR É SOBERANO EM SEU VOTO E EM SUAS DECISÕES. SALIENTOU O RESPEITO ENTRE OS PARLAMENTARES, MESMO DIANTE DE DIVERGÊNCIAS. CONCLUIU DESTACANDO A IMPORTÂNCIA DA ATUAÇÃO RESPONSÁVEL E AUTÔNOMA DO LEGISLATIVO PARA O MUNICÍPIO. NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR, O SENHOR PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE, VEREADOR FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA (PAULINHO CABELEIREIRO), APÓS AS CONSIDERAÇÕES FINAIS, AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, E DECLAROU ENCERRADA A SESSÃO.

AOs dez DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS, ÀS NOVE HORAS, No auditório vereador francisco ribeiro cardoso, EM SESSÃO PRESENCIAL NA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, REALIZOU-SE A QUADRAGÉSIMA quarta SESSÃO ORDINÁRIA, DA DÉCIMA NONA LEGISLATURA. A SESSÃO FOI PRESIDIDA PELO VEREADOR EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS E com A PRESENÇA DOS SEGUINTES VEREADORES: ben hur custódio de oliveira, CELSO NICÁCIO DA SILVA, FÁBIO RODRIGO PEDROSO, FÁBIO ALMEIDA PAVONI, FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA (PAULINHO CABELEIREIRO), GILMAR CARLOS LISBOA (GILMAR DO SINDIMONT), NILSO JOSÉ VAZ TORRES, OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JUNIOR (OLIZANDRO JUNIOR), PEDRO FERREIRA DE LIMA (PEDRINHO GAZETA), ricardo teixeira de oliveira, VAGNER JOSÉ CHEFER E VILSON CORDEIRO (GRILO). DEPOIS DE CONSTATADO O NÚMERO REGIMENTAL DE VEREADORES PRESENTES, O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, DECLAROU ABERTA A SESSÃO. NA SEQUÊNCIA, O PRIMEIRO SECRETÁRIO, VEREADOR VILSON CORDEIRO FEZ A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR QUE, NÃO RECEBENDO RETIFICAÇÕES, DE ACORDO COM O ARTIGO NOVENTA E OITO E SEUS PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO, FOI DECLARADA APROVADA. POSTERIORMENTE, O VEREADOR VILSON CORDEIRO ANUNCIOU OS EXPEDIENTES RECEBIDOS: DOCUMENTO DE DENÚNCIA POLÍTICO ADMINISTRATIVA: ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÃO FINANCEIRA – PROCESSO CONEXO: 17087/2026; VETO AO PROJETO DE LEI Nº 2753/2025, DE INICIATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL; SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2785/2025, DE INICIATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL; PROJETOS DE LEI Nº 06/2026 E Nº 07/2026, AMBOS DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA; PROJETOS DE LEI Nº 24/2026 E Nº 25/2026, AMBOS DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER CHEFER; PROJETO DE LEI Nº 26/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO CASTILHOS; INDICAÇÕES Nº 142/2026 E Nº 143/2026, AMBAS DE AUTORIA DO VEREADOR CELSO NICÁCIO; INDICAÇÕES Nº 182/2026, Nº 183/2026, Nº 184/2026 E Nº 185/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR FÁBIO PEDROSO; INDICAÇÕES Nº 196/2026, Nº 321/2026, Nº 322/2026, Nº 323/2026, Nº 324/2026 E Nº 325/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR; INDICAÇÕES Nº 210/2026, Nº 211/2026, Nº 212/2026, Nº 213/2026, Nº 214/2026, Nº 215/2026, Nº 216/2026, Nº 217/2026, Nº 218/2026, Nº 219/2026, Nº 220/2026, Nº 221/2026, Nº 222/2026, Nº 223/2026, Nº 224/2026, Nº 225/2026, Nº 226/2026, Nº 227/2026, Nº 228/2026 E Nº 229/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA; INDICAÇÕES Nº 255/2026, Nº 256/2026, Nº 257/2026, Nº 258/2026 E Nº 259/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER CHEFER; INDICAÇÕES Nº 267/2026, Nº 268/2026 E Nº 269/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRINHO GAZETA; INDICAÇÕES Nº 278/2026, Nº 279/2026 E Nº 280/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT; INDICAÇÕES Nº 291/2026, Nº 292/2026, Nº 293/2026, Nº 294/2026, Nº 361/2026, Nº 362/2026, Nº 363/2026, Nº 364/2026 E Nº 365/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR PAULINHO CABELEIREIRO; INDICAÇÕES Nº 297/2026, Nº 311/2026, Nº 312/2026, Nº 313/2026, Nº 314/2026, Nº 315/2026, Nº 316/2026, Nº 317/2026, Nº 318/2026, Nº 319/2026, Nº 320/2026, Nº 331/2026, Nº 332/2026, Nº 333/2026, Nº 334/2026, Nº 335/2026, Nº 336/2026, Nº 337/2026, Nº 338/2026, Nº 339/2026, Nº 340/2026, Nº 341/2026, Nº 342/2026, Nº 343/2026, Nº 344/2026, Nº 345/2026, Nº 346/2026, Nº 347/2026, Nº 348/2026, Nº 349/2026, Nº 350/2026, Nº 351/2026, Nº 352/2026, Nº 353/2026, Nº 354/2026, Nº 355/2026, Nº 356/2026, Nº 357/2026, Nº 358/2026 E Nº 359/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR FÁBIO PAVONI; INDICAÇÕES Nº 369/2026, Nº 370/2026, Nº 371/2026 E Nº 372/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR NILSO VAZ TORRES; E INDICAÇÃO Nº 384/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA. APÓS A LEITURA DOS EXPEDIENTES RECEBIDOS, O VEREADOR PAULINHO CABELEIREIRO PROCEDEU À LEITURA DE DOCUMENTO REFERENTE A DENÚNCIA, NO QUAL CONSTA O PROCESSO CONEXO Nº 17087/2026. NO REFERIDO DOCUMENTO, FOI DADO CONHECIMENTO AO PLENÁRIO DE PETIÇÃO APRESENTADA POR SAMUEL ALMEIDA DA SILVA, POR MEIO DE SEU PROCURADOR, NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 17087/2026, POR MEIO DA QUAL COMPLEMENTA OS FUNDAMENTOS DA DENÚNCIA QUE REQUER A INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PROCESSANTE DESTINADA A APURAR CONDUTA ATRIBUÍDA AO PREFEITO MUNICIPAL. O REQUERENTE SUSTENTA, EM SÍNTESE, O AGRAVAMENTO DA SUPOSTA ILEGALIDADE EM RAZÃO DA ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÃO FINANCEIRA DE ELEVADO VALOR ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS, APONTANDO INEXISTÊNCIA DE ORÇAMENTO VÁLIDO À ÉPOCA, AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA EFICAZ E DESCUMPRIMENTO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, ESPECIALMENTE AO ART. 15 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000. SUSTENTA AINDA, ESVAZIAMENTO DO CONTROLE LEGISLATIVO E VIOLAÇÃO ÀS NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS, REFORÇANDO O ENQUADRAMENTO DA CONDUTA COMO INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA. APÓS A LEITURA DO DOCUMENTO, PROCEDEU-SE À VOTAÇÃO, A FIM DE QUE O PLENÁRIO DELIBERASSE SOBRE A ACEITAÇÃO OU NÃO DA DENÚNCIA. O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, ELUCIDOU QUE, NA HIPÓTESE DE NÃO ACEITAÇÃO, A DENÚNCIA SERÁ ARQUIVADA; E, EM CASO DE ACEITAÇÃO, SERÁ INSTAURADA COMISSÃO PROCESSANTE, NOS TERMOS REGIMENTAIS E JURÍDICOS, PARA A DEVIDA INSTRUÇÃO. DURANTE A DISCUSSÃO, FEZ USO DA PALAVRA O VEREADOR FÁBIO PAVONI, QUE DESTACOU A GRAVIDADE DA DENÚNCIA APRESENTADA, INFORMANDO TER ANALISADO A DOCUMENTAÇÃO ENCAMINHADA. DEFENDEU A ABERTURA DO PROCESSO INVESTIGATIVO, RESSALTANDO QUE TAL MEDIDA ASSEGURARIA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO O PLENO EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. PONTUOU QUE O ATO NARRADO NA DENÚNCIA TERIA POTENCIALMENTE COLOCADO EM RISCO O PATRIMÔNIO PÚBLICO, MENCIONANDO A ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÃO FINANCEIRA DE ELEVADO VALOR SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA, BEM COMO POSSÍVEIS VIOLAÇÕES À LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E À ORDEM CONSTITUCIONAL DOS PRECATÓRIOS. AO FINAL, MANIFESTOU-SE FAVORAVELMENTE À INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO, ENTENDENDO SER DEVER DO LEGISLATIVO EXERCER SUA FUNÇÃO FISCALIZATÓRIA. EM SEGUIDA, O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA SOLICITOU A PALAVRA PARA ELUCIDAR INFORMAÇÃO CONSTANTE DA MANIFESTAÇÃO ANTERIOR, EXPLICANDO QUE A DEVOLUÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS REALIZADA PELA CÂMARA MUNICIPAL AO FINAL DO EXERCÍCIO DECORRE DE ECONOMIA ORÇAMENTÁRIA OBRIGATÓRIA POR FORÇA LEGAL, NÃO ESTANDO VINCULADA, DE FORMA DIRETA, AO PAGAMENTO DE DESPESAS ESPECÍFICAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL. O VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT CUMPRIMENTOU OS PRESENTES E DESTACOU A RELEVÂNCIA DO ALERTA TRAZIDO AO LEGISLATIVO POR MEIO DA DENÚNCIA. RESSALTOU QUE O ACORDO MENCIONADO TERIA SIDO CELEBRADO EM PERÍODO DE RECESSO INSTITUCIONAL, SEM A DEVIDA CIÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL, ENVOLVENDO VALORES EXPRESSIVOS E AUSÊNCIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA VIGENTE À ÉPOCA. APONTOU AINDA, A NECESSIDADE DE RESPONSABILIDADE NA GESTÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS, RELACIONANDO O TEMA A DIFICULDADES ENFRENTADAS PELO MUNICÍPIO EM ÁREAS ESSENCIAIS, COMO SAÚDE, SERVIÇOS PÚBLICOS E EXECUÇÃO DE OBRAS. TAMBÉM DEFENDEU A ABERTURA DE COMISSÃO PARA APURAÇÃO DOS FATOS, ENFATIZANDO O DIREITO À AMPLA DEFESA E O DEVER DO LEGISLATIVO DE PRESTAR EXPLICAÇÕES À POPULAÇÃO. O VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR PONDEROU QUE O DEBATE DEVERIA CONCENTRAR-SE ESTRITAMENTE NO OBJETO DA DENÚNCIA, DISSOCIANDO-O DE AVALIAÇÕES GERAIS SOBRE A GESTÃO MUNICIPAL. RESSALTOU A NECESSIDADE DE IMPARCIALIDADE NA ANÁLISE DO PEDIDO, DEFENDENDO QUE O FOCO DA DELIBERAÇÃO FOSSE O ASPECTO JURÍDICO-ADMINISTRATIVO DO PROCESSO, E NÃO JUÍZOS POLÍTICOS OU ADMINISTRATIVOS MAIS AMPLOS. EM CONTINUIDADE, O VEREADOR FÁBIO RODRIGO PEDROSO, NA QUALIDADE DE LÍDER DE GOVERNO, INFORMOU QUE, CONFORME DETALHAMENTOS OBTIDOS JUNTO À PROCURADORIA DO MUNICÍPIO, O ACORDO MENCIONADO NÃO TERIA SIDO EFETIVADO, TRATANDO-SE APENAS DE POSSIBILIDADE CONDICIONADA À ANUÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO. DESTACOU QUE A CONTROVÉRSIA JUDICIAL DECORRE DE FATOS PRETÉRITOS E QUE EVENTUAL COMPOSIÇÃO BUSCARIA EVITAR MAIOR ÔNUS FINANCEIRO FUTURO AO MUNICÍPIO. DEFENDEU QUE NÃO HAVERIA, NAQUELE MOMENTO, CONFIGURAÇÃO DE ATO CONSUMADO QUE JUSTIFICASSE A DENÚNCIA, REITERANDO A NECESSIDADE DE SEPARAR DIVERGÊNCIAS POLÍTICAS DA ANÁLISE TÉCNICA DO CASO. O VEREADOR RICARDO TEIXEIRA TAMBÉM SE MANIFESTOU, ENFATIZANDO A IMPORTÂNCIA DE ANALISAR O CONTEXTO HISTÓRICO DA DEMANDA JUDICIAL, ORIGINADA EM GESTÕES ANTERIORES. ALERTOU PARA A NECESSIDADE DE RESPONSABILIDADE INSTITUCIONAL NA CONDUÇÃO DO PROCESSO, DEFENDENDO QUE QUALQUER DECISÃO FOSSE TOMADA COM BASE EM CRITÉRIOS TÉCNICOS, JURÍDICOS E DOCUMENTAIS, RESGUARDANDO-SE O RESPEITO ÀS OPINIÕES DIVERGENTES E À PRÓPRIA INSTITUIÇÃO LEGISLATIVA. O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA RETOMOU A PALAVRA PARA REFORÇAR A NECESSIDADE DE INVESTIGAÇÃO COMO INSTRUMENTO DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO À POPULAÇÃO, DESTACANDO QUE A ABERTURA DO PROCESSO NÃO IMPLICARIA, POR SI SÓ, CONDENAÇÃO, MAS SIM A APURAÇÃO DOS FATOS. RESSALTOU PROBLEMAS ENFRENTADOS PELO MUNICÍPIO EM ÁREAS ESSENCIAIS E DEFENDEU QUE O LEGISLATIVO ADOTASSE PROVIDÊNCIA COMPATÍVEL COM SUA FUNÇÃO FISCALIZADORA. O VEREADOR PEDRINHO GAZETA, POR SUA VEZ, PONDEROU QUE EVENTUAL ABERTURA DE INVESTIGAÇÃO SERVIRIA PARA ELUCIDAR DÚVIDAS EXISTENTES, DESTACANDO QUE A CÂMARA MUNICIPAL NÃO ATUA COMO ÓRGÃO CONDENATÓRIO, MAS COMO INSTÂNCIA DE APURAÇÃO E DELIBERAÇÃO POLÍTICA-ADMINISTRATIVA. SOLICITOU RESPEITO AO PROCESSO LEGISLATIVO, À ORDEM DOS TRABALHOS E ÀS MANIFESTAÇÕES DOS VEREADORES, RESSALTANDO QUE CADA PARLAMENTAR É RESPONSÁVEL POR SEU VOTO. NA SEQUÊNCIA, O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, FEZ USO DA PALAVRA PARA REFORÇAR A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA ORDEM NO PLENÁRIO, RESPEITO ÀS MANIFESTAÇÕES E AO RITO DEMOCRÁTICO, ADVERTINDO QUE NÃO SERIAM TOLERADAS CONDUTAS QUE COMPROMETESSEM O REGULAR ANDAMENTO DA SESSÃO. DESTACOU QUE A ANÁLISE DEVERIA RECAIR EXCLUSIVAMENTE SOBRE OS FATOS DESCRITOS NA DENÚNCIA, SUSTENTANDO QUE, EM SEU ENTENDIMENTO, NÃO HOUVE CONSUMAÇÃO DO ATO APONTADO, UMA VEZ QUE O ACORDO NÃO FOI EFETIVADO. RESSALTOU AINDA, QUE AS TRATATIVAS OCORRERAM NO ÂMBITO JUDICIAL, COM ACOMPANHAMENTO DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO, E QUE A DECISÃO FINAL CABERIA SOBERANAMENTE AO PLENÁRIO. ENCERRADAS AS MANIFESTAÇÕES O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS INFORMOU QUE A DELIBERAÇÃO SE DARIA POR VOTAÇÃO SIMPLES, MANIFESTANDO-SE OS VEREADORES FAVORÁVEIS OU CONTRÁRIOS AO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. OS VEREADORES BEN HUR DE OLIVEIRA, GILMAR DO SINDIMONT, FÁBIO PAVONI, CELSO NICÁCIO, VILSON CORDEIRO, PAULINHO CABELEIREIRO, OLIZANDRO JUNIOR, VAGNER CHEFER E PEDRINHO GAZETA, MANIFESTARAM-SE FAVORAVELMENTE AO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA APRESENTADA POR MEIO DO REFERIDO DOCUMENTO, ENQUANTO OS VEREADORES RICARDO TEIXEIRA, FÁBIO PEDROSO E NILSO VAZ TORRES POSICIONARAM-SE CONTRARIAMENTE. EM RAZÃO DISSO, A DENÚNCIA FOI ACEITA, TOTALIZANDO NOVE VOTOS FAVORÁVEIS E TRÊS CONTRÁRIOS. NA SEQUÊNCIA, FOI INSTAURADA COMISSÃO PROCESSANTE A SER COMPOSTA POR TRÊS VEREADORES, ESCOLHIDOS POR SORTEIO, CONFORME INFORMADO PELO SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS. PARA TANTO, O SENHOR PRESIDENTE SOLICITOU UM HIATO NA SESSÃO ORDINÁRIA, A FIM DE PROCEDER À INSTAURAÇÃO DA REFERIDA COMISSÃO. RETOMADOS OS TRABALHOS, O SENHOR PRESIDENTE SOLICITOU O AUXÍLIO DOS VEREADORES GILMAR DO SINDIMONT, PEDRINHO GAZETA E NILSO VAZ TORRES NO PROCESSO DE VOTAÇÃO, DESTACANDO A NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA LISURA DO PROCEDIMENTO. O PRIMEIRO SECRETÁRIO PROCEDEU À LEITURA DOS NOMES DOS VEREADORES INCLUÍDOS NO ESCRUTÍNIO. NA OCASIÃO, O VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT INFORMOU QUE O PRESIDENTE DESTE LEGISLATIVO NÃO PODERIA INTEGRAR A COMISSÃO PROCESSANTE, À LUZ DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, POR POSSÍVEL DESCUMPRIMENTO AO PRINCÍPIO DA IMPARCIALIDADE, TENDO O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA COMPLEMENTADO TAL INFORMAÇÃO, COMUNICANDO QUE O REGIMENTO INTERNO TAMBÉM COMPORTA DISTINTAS INTERPRETAÇÕES. EM RESPOSTA, O SENHOR PRESIDENTE ELUCIDOU QUE, CONFORME ORIENTAÇÃO DE SUA ASSESSORIA JURÍDICA, NÃO HAVERIA IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO DO PRESIDENTE DA CASA NA COMISSÃO PROCESSANTE, SALVO NAS HIPÓTESES EM QUE FIGURASSE COMO DENUNCIANTE OU DENUNCIADO. DIANTE DISSO, DEU-SE PROSSEGUIMENTO AO RITO. O VEREADOR NILSO VAZ TORRES PROCEDEU AO SORTEIO DE TRÊS NOMES CONSTANTES DO ESCRUTÍNIO, DEVIDAMENTE REGISTRADOS EM PAPEL, FICANDO DEFINIDOS PARA COMPOR A COMISSÃO PROCESSANTE OS VEREADORES; NILSO VAZ TORRES, PAULINHO CABELEIREIRO E BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA. O SENHOR PRESIDENTE INFORMOU QUE, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO, OS INTEGRANTES DA COMISSÃO PROCESSANTE DISPÕEM DO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS PARA SE REUNIREM E DELIBERAREM ACERCA DA DISTRIBUIÇÃO DOS RESPECTIVOS CARGOS. EM SEGUIDA, FOI HOMOLOGADA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE, SENDO ANUNCIADA PELO SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, DA SEGUINTE FORMA: PRESIDENTE, VEREADOR FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA (UNIÃO BRASIL); RELATOR, VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA (UNIÃO BRASIL); E MEMBRO, VEREADOR NILSO JOSÉ VAZ TORRES (PL). POSTERIORMENTE, O PRIMEIRO SECRETÁRIO, VEREADOR VILSON CORDEIRO, ANUNCIOU AS PROVIDÊNCIAS DA MESA. NO ESPAÇO PARa ORADORES INSCRITOS, FEZ USO DA PALAVRA, PRIMEIRAMENTE, O VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR, QUE DESTACOU A RESPONSABILIDADE INSTITUCIONAL DO PODER LEGISLATIVO DIANTE DE DENÚNCIAS APRESENTADAS, RESSALTANDO QUE A CÂMARA MUNICIPAL NÃO PODE SE OMITIR OU FECHAR OS OLHOS A FATOS QUE MEREÇAM APURAÇÃO. ENFATIZOU QUE O OBJETIVO DO PROCEDIMENTO NÃO É O JULGAMENTO PRÉVIO DE PESSOAS OU A ADOÇÃO DE POSIÇÕES POLÍTICAS OU PARTIDÁRIAS, MAS SIM A INSTAURAÇÃO DE UM PROCESSO LEGISLATIVO DESTINADO A AVERIGUAR OS FATOS, APURANDO SUA VERACIDADE, EVENTUAL EXAGERO OU EVENTUAL MOTIVAÇÃO POLÍTICA. ELUCIDOU AINDA, QUE A INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO NÃO CONFIGURA, POR SI SÓ, IMPEACHMENT DO CHEFE DO EXECUTIVO, MAS REPRESENTA O CUMPRIMENTO DO DEVER CONSTITUCIONAL DE FISCALIZAÇÃO, RESSALTANDO QUE ESSE É O PAPEL FUNDAMENTAL DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA PARABENIZOU OS VEREADORES PELA POSTURA ADOTADA NA DELIBERAÇÃO, DESTACANDO O CARÁTER DEMOCRÁTICO DA DECISÃO E O RESPEITO ÀS DIVERGÊNCIAS DE OPINIÃO. RESSALTOU QUE A ACEITAÇÃO DA DENÚNCIA NÃO REPRESENTA CONDENAÇÃO ANTECIPADA, MAS A ABERTURA DE UM PROCESSO LEGÍTIMO DE INVESTIGAÇÃO, NO QUAL SÃO ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. ALÉM DISSO, MANIFESTOU PREOCUPAÇÃO COM A SITUAÇÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, MENCIONANDO DIFICULDADES EM ÁREAS ESSENCIAIS, COMO EDUCAÇÃO, SAÚDE, LIMPEZA URBANA E CONTRATOS PÚBLICOS, DEFENDENDO MAIOR ATENÇÃO E RESPONSABILIDADE NA GESTÃO E NA ESCOLHA DA EQUIPE ADMINISTRATIVA. DESTACOU AINDA, A IMPORTÂNCIA DA UNIÃO DOS VEREADORES EM PROL DO INTERESSE PÚBLICO E DA CORREÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES, REITERANDO O COMPROMISSO COM A POPULAÇÃO. O VEREADOR GILMAR DO APRESENTOU CRÍTICAS À GESTÃO MUNICIPAL, APONTANDO PROBLEMAS RELACIONADOS À FALTA DE MERENDA ESCOLAR NO RETORNO DAS AULAS, O QUE TERIA CAUSADO DISPENSA ANTECIPADA DE ALUNOS, SITUAÇÃO QUE CLASSIFICOU COMO GRAVE E ATENTATÓRIA À DIGNIDADE DAS CRIANÇAS E DAS FAMÍLIAS. RESSALTOU QUE A MERENDA ESCOLAR REPRESENTA DIREITO CONSTITUCIONAL E QUE SUA AUSÊNCIA COMPROMETE A PERMANÊNCIA DOS ALUNOS NA ESCOLA. TAMBÉM ABORDOU ATRASOS NOS PAGAMENTOS DE TRABALHADORES TERCEIRIZADOS, ESPECIALMENTE NAS ÁREAS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E SAÚDE, INFORMANDO QUE TAIS SITUAÇÕES AFETAM DIRETAMENTE PAIS E MÃES DE FAMÍLIA. DEFENDEU MAIS FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS E ANUNCIOU A INTENÇÃO DE PROTOCOLAR PEDIDOS DE INFORMAÇÃO REFERENTES AO CRONOGRAMA DE COMPRAS DA MERENDA ESCOLAR E AOS REPASSES ÀS EMPRESAS TERCEIRIZADAS, REFORÇANDO QUE A CÂMARA NÃO PODE SE OMITIR DIANTE DESSAS QUESTÕES. O VEREADOR FÁBIO PAVONI AGRADECEU AOS VEREADORES QUE VOTARAM FAVORAVELMENTE À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO, DESTACANDO A GRAVIDADE DA DENÚNCIA APRESENTADA. RELATOU QUE ANALISOU OS DOCUMENTOS CONSTANTES DO PROCEDIMENTO, COMUNICANDO HAVER INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES RELACIONADAS À CELEBRAÇÃO DE ACORDOS ADMINISTRATIVOS, OS QUAIS, CONFORME SUA MANIFESTAÇÃO, PODERIAM CONTRARIAR DISPOSITIVOS DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. APONTOU POSSÍVEL FALHA DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO AO CHEFE DO EXECUTIVO E MENCIONOU A EXISTÊNCIA DE NOVOS DOCUMENTOS QUE, EM SEU ENTENDIMENTO, MERECEM APURAÇÃO, INCLUSIVE ENVOLVENDO ATOS PRATICADOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO. DEFENDEU QUE TODOS OS FATOS SEJAM DEVIDAMENTE EXPLICITADOS NO ÂMBITO DO PROCESSO E REGISTROU OBSERVAÇÃO QUANTO À LEITURA PARCIAL DA DENÚNCIA DURANTE A SESSÃO, RESSALTANDO QUE O PROCESSO É EXTENSO E DEVE SER ANALISADO EM SUA INTEGRALIDADE. RESSALTOU QUE A DENÚNCIA RELATIVA À CASSAÇÃO DO PREFEITO DEVERIA TER SIDO LIDA NA ÍNTEGRA, ELUCIDANDO QUE FOI FEITA APENAS A LEITURA PARCIAL DO DOCUMENTO, O QUAL, CONFORME DISSE, POSSUI QUARENTA E UMA PÁGINAS. O VEREADOR RICARDO TEIXEIRA DESTACOU A IMPORTÂNCIA DO RESPEITO ÀS OPINIÕES DIVERGENTES E AO PROCESSO DEMOCRÁTICO. INFORMOU QUE ANALISOU O CONTEÚDO DO PROCEDIMENTO E PONDEROU QUE ACORDOS SEMELHANTES JÁ OCORRERAM EM GESTÕES ANTERIORES, RESSALTANDO QUE CADA VEREADOR É RESPONSÁVEL POR SEU VOTO. DEFENDEU QUE A COMISSÃO PROCESSANTE REALIZE UMA APURAÇÃO AMPLA, TÉCNICA E CRONOLÓGICA DOS FATOS, INCLUINDO OS ASPECTOS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS ENVOLVIDOS, A FIM DE EVITAR DECISÕES BASEADAS EXCLUSIVAMENTE EM QUESTÕES POLÍTICAS. RESSALTOU QUE, EM SEU ENTENDIMENTO PRELIMINAR, TODAS AS CIRCUNSTÂNCIAS DEVEM SER DEVIDAMENTE EVIDENCIADAS AO LONGO DO PROCESSO, COM ACOMPANHAMENTO ATENTO DOS VEREADORES, GARANTINDO TRANSPARÊNCIA E INFORMAÇÃO ADEQUADA À POPULAÇÃO. O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS DESTACOU QUE A CÂMARA MUNICIPAL É UM ESPAÇO DEMOCRÁTICO, NO QUAL SÃO ASSEGURADOS O DIREITO À PALAVRA, O CONTRADITÓRIO E O RESPEITO ÀS OPINIÕES DIVERGENTES. RESSALTOU QUE AS DECISÕES SÃO TOMADAS DE FORMA COLEGIADA, PREVALECENDO A VONTADE DA MAIORIA, E QUE O OBJETIVO MAIOR É GARANTIR QUE A VERDADE VENHA À TONA E QUE O INTERESSE PÚBLICO SEJA PRESERVADO. ENFATIZOU A IMPORTÂNCIA DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO NO ÂMBITO LEGISLATIVO E REITEROU O COMPROMISSO DA CASA COM A CONTINUIDADE DOS TRABALHOS EM PROL DA POPULAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO. O VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR SOLICITOU A RETIRADA DE PAUTA DA MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 77/2025, DE SUA AUTORIA.  O VEREADOR VAGNER CHEFER TAMBÉM SOLICITOU A RETIRADA DE PAUTA DA MOÇÃO Nº 02/2026, DE SUA AUTORIA. APÓS CONSULTA AO PLENÁRIO OS PEDIDOS FORAM APROVADOS. NÃO HAVENDO MAIS ORADORES INSCRITOS E NÃO HAVENDO NADA A APRESENTAR NO ESPAÇO DAS COMISSÕES, PASSOU-SE À ORDEM DO DIA: LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL DO VETO AO PROJETO DE LEI Nº 249/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR NILSO JOSÉ VAZ TORRES. EMENTA: “FICA INSTITUÍDA A ‘CARTILHA AZUL’, COM INFORMATIVOS PARA TODOS OS PAIS E RESPONSÁVEIS DE ALUNOS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA — TEA DEVIDAMENTE NASCIDOS EM ARAUCÁRIA”. O VEREADOR FÁBIO PAVONI MANIFESTOU-SE ACERCA DA RELEVÂNCIA DO REFERIDO PROJETO DE LEI, DESTACANDO O REDUZIDO CUSTO QUE SUA IMPLEMENTAÇÃO ACARRETARÁ AO ERÁRIO, ESPECIALMENTE QUANDO COMPARADO AOS BENEFÍCIOS DELE DECORRENTES. NA OPORTUNIDADE, TAMBÉM ABORDOU A POSSIBILIDADE DE REJEIÇÃO DO VETO PELOS VEREADORES, RAZÃO PELA QUAL SOLICITOU AOS DEMAIS QUE SE POSICIONASSEM FAVORAVELMENTE À REJEIÇÃO DO REFERIDO VETO. O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA ENALTECEU O VEREADOR NILSO VAZ TORRES PELA INICIATIVA DE AUTORIA DO REFERIDO PROJETO DE LEI E DECLAROU SEU POSICIONAMENTO CONTRÁRIO AO VETO. O VEREADOR GILMAR LISBOA PARABENIZOU O VEREADOR NILSO VAZ TORRES PELA INICIATIVA DO REFERIDO PROJETO DE LEI, RESSALTANDO QUE A PROPOSIÇÃO TEM POR FINALIDADE PROMOVER MELHORIAS E AMPLIAR A INCLUSÃO DAS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA. EM SEGUIDA, MANIFESTOU-SE FAVORAVELMENTE À REJEIÇÃO DO VETO APRESENTADO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL. O VEREADOR PEDRINHO GAZETA IGUALMENTE PARABENIZOU O VEREADOR NILSO VAZ TORRES E DESTACOU A IMPORTÂNCIA DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ANTECIPANDO SEU POSICIONAMENTO FAVORÁVEL À REJEIÇÃO DO VETO. O VEREADOR NILSO VAZ TORRES AGRADECEU AS MANIFESTAÇÕES DOS DEMAIS VEREADORES E DECLAROU SEU POSICIONAMENTO CONTRÁRIO AO VETO APRESENTADO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL. NA OPORTUNIDADE, TAMBÉM REGISTROU AGRADECIMENTOS À SUA EQUIPE DE ASSESSORES, INFORMANDO QUE FORAM RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESSE PROJETO DE LEI E RESSALTANDO, AINDA, A RELEVÂNCIA DA PROPOSIÇÃO, ESPECIALMENTE POR TRATAR DE MEDIDAS VOLTADAS ÀS CRIANÇAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA. O VETO FOI REJEITADO PELA MAIORIA DOS VEREADORES, COM TRÊS VOTOS FAVORÁVEIS À MANUTENÇÃO, DOS VEREADORES FÁBIO PEDROSO, PASTOR CASTILHOS E RICARDO TEIXEIRA, NOVE VOTOS CONTRÁRIOS, E AUSÊNCIA DO VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL DO VETO AO PROJETO DE LEI Nº 304/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR GILMAR CARLOS LISBOA. EMENTA: “CRIA A REDE MUNICIPAL DE CURSINHOS COMUNITÁRIOS NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, INSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA REDE MUNICIPAL DE CURSINHOS COMUNITÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O VEREADOR FÁBIO PAVONI MANIFESTOU-SE DURANTE A DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI, RESSALTANDO A RELEVÂNCIA DA PROPOSIÇÃO QUE TRATA DO INCENTIVO AOS CURSINHOS COMUNITÁRIOS E VOLUNTÁRIOS NO MUNICÍPIO. DESTACOU QUE TAIS INICIATIVAS TÊM PAPEL FUNDAMENTAL NA AMPLIAÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO, ESPECIALMENTE PARA ESTUDANTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, ENFATIZANDO QUE EXPERIÊNCIAS DESSA NATUREZA FORAM DETERMINANTES EM SUA TRAJETÓRIA ACADÊMICA. ASSIM, PONTUOU A IMPORTÂNCIA DE SE TRANSFORMAR A PROPOSTA EM LEI MUNICIPAL E SOLICITOU AOS DEMAIS VEREADORES QUE ANALISASSEM A MATÉRIA COM ATENÇÃO E SE POSICIONASSEM FAVORAVELMENTE À DERRUBADA DO VETO. O VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT DESTACOU QUE O PROJETO DE LEI TEM COMO OBJETIVO PROMOVER INTEGRAÇÃO ENTRE O PODER PÚBLICO E AS COMUNIDADES, INCENTIVANDO AÇÕES EDUCACIONAIS QUE AMPLIEM OPORTUNIDADES PARA JOVENS DO MUNICÍPIO. RESSALTOU QUE A PROPOSIÇÃO VALORIZA INICIATIVAS COMUNITÁRIAS E CONTRIBUI PARA UMA EDUCAÇÃO MAIS INCLUSIVA E EFICIENTE. INFORMOU NÃO VISLUMBRAR INCONSTITUCIONALIDADE NA MATÉRIA E CLASSIFICOU O PROJETO COMO RELEVANTE E MERITÓRIO, MANIFESTANDO-SE, AO FINAL, FAVORAVELMENTE À REJEIÇÃO DO VETO. O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA ENALTECEU A INICIATIVA DO VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT PELA APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI, DESTACANDO O IMPACTO POSITIVO QUE A PROPOSIÇÃO PODERÁ GERAR PARA A POPULAÇÃO. RESSALTOU QUE AÇÕES VOLTADAS À QUALIFICAÇÃO EDUCACIONAL CONTRIBUEM PARA AMPLIAR OPORTUNIDADES FUTURAS, INCLUSIVE NO ACESSO A CONCURSOS PÚBLICOS E OUTRAS FORMAS DE INSERÇÃO SOCIAL. PARABENIZOU O AUTOR PELA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E RECONHECEU O ALCANCE SOCIAL DO PROJETO. O VETO FOI REJEITADO PELA MAIORIA DOS VEREADOREAS, COM TRÊS VOTOS FAVORÁVEIS À MANUTENÇÃO, DOS VEREADORES FÁBIO PEDROSO, PASTOR CASTILHOS E RICARDO TEIXEIRA, NOVE VOTOS CONTRÁRIOS, E AUSÊNCIA DO VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR. SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 254/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR NILSO VAZ TORRES. EMENTA: “DENOMINA DE RUA ANTONIO ESPIRITO SANTO LOGRADOURO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, NA REGIÃO RURAL DO TIETÊ, CONFORME ESPECIFICA”. APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM NOVE VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES BEN HUR DE OLIVEIRA, CELSO NICÁCIO E OLIZANDRO JUNIOR. SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 255/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR NILSO VAZ TORRES. EMENTA: “DENOMINA DE RUA MARILENE SILVA DE OLIVEIRA LOGRADOURO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, NA REGIÃO DO CAPELA VELHA, CONFORME ESPECIFICA”. APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM NOVE VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES BEN HUR DE OLIVEIRA, CELSO NICÁCIO E OLIZANDRO JUNIOR. O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, SOLICITOU QUE O PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE, VEREADOR PAULINHO CABELEIREIRO, ASSUMISSE A CONDUÇÃO DOS TRABALHOS DA SESSÃO ORDINÁRIA, EM RAZÃO DE SUA AUSÊNCIA, POR UM PERÍODO APROXIMADO DE UM MINUTO. SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 334/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER CHEFER. EMENTA: “INSTITUI A CAMPANHA DE DIVULGAÇÃO E INCENTIVO AO USO DO ‘SINAL DE PEDIDO SILENCIOSO DE SOCORRO’, GESTO NÃO VERBAL DE PEDIDO DE AJUDA, COMO ESTRATÉGIA DE COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E OUTRAS SITUAÇÕES DE RISCO”. APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM SETE VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES BEN HUR DE OLIVEIRA, CELSO NICÁCIO, GILMAR DO SINDIMONT, OLIZANDRO JUNIOR E PASTOR CASTILHOS. SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 338/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT. EMENTA: “INSTITUI O SELO ‘AMIGOS DA GUARDA MIRIM’ NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, COMO FORMA DE INCENTIVO À PROMOÇÃO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL E CIDADÃ DE JOVENS ORIUNDOS DO PROGRAMA GUARDA MIRIM”. APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM SETE VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES BEN HUR DE OLIVEIRA, CELSO NICÁCIO, GILMAR DO SINDIMONT, OLIZANDRO JUNIOR E PASTOR CASTILHOS. SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 343/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULINHO CABELEIREIRO. EMENTA: “DISPÕE SOBRE A CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS ENTRE O MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PEQUENOS PROJETOS NA ÁREA DA SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM OITO VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES BEN HUR DE OLIVEIRA, CELSO NICÁCIO, OLIZANDRO JUNIOR E PASTOR CASTILHOS. SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 348/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRINHO GAZETA. EMENTA: “INSTITUI A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL ‘DEFESA PESSOAL PARA MULHERES’, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM OITO VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES BEN HUR DE OLIVEIRA, CELSO NICÁCIO, FÁBIO PAVONI E OLIZANDRO JUNIOR. SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 353/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR. EMENTA: “INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA SAÚDE MENTAL NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM OITO VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES BEN HUR DE OLIVEIRA, CELSO NICÁCIO, FÁBIO PAVONI E OLIZANDRO JUNIOR. O PRESIDENTE INFORMOU QUE OS PARECERES DAS COMISSÕES PARA OS PROJETOS DE LEI EM PRIMEIRA VOTAÇÃO SE ENCONTRAM NO PROGRAMA DESTA SESSÃO PARA CONHECIMENTO DOS VEREADORES. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 2788/2025, DE INICIATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. EMENTA: “INSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER AGREGANDO O CONSELHO E O FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER E REVOGA AS LEIS Nº 2.620, DE 8 DE OUTUBRO DE 2013 E 4.497, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024”. APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM OITO VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES BEN HUR DE OLIVEIRA, CELSO NICÁCIO, FÁBIO PAVONI E OLIZANDRO JUNIOR. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 2790/2026, DE INICIATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. EMENTA: “AUTORIZA E ESTABELECE A FORMA DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA (FPMA), REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 4.175, DE 21 DE JUNHO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O VEREADOR FÁBIO PAVONI EXPLICOU QUE O REFERIDO PROJETO DE LEI DEMANDA ESPECIAL ATENÇÃO, UMA VEZ QUE IMPACTA DIRETAMENTE A PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. RESSALTOU AINDA QUE ASSUMIU DURANTE SUA CAMPANHA, O COMPROMISSO DE SEMPRE SE POSICIONAR FAVORAVELMENTE À DEFESA DA CATEGORIA. PONTUOU QUE A PROPOSIÇÃO FOI ELABORADA SEM A DEVIDA OITIVA DOS SERVIDORES PÚBLICOS, DESTACANDO QUE A PRESIDENTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA NÃO FOI OUVIDA POR ESTA CASA LEGISLATIVA. DIANTE DISSO, DECLAROU QUE VOTARÁ CONTRARIAMENTE AO PROJETO DE LEI E, POSTERIORMENTE, SOLICITOU O DESTAQUE DA MATÉRIA, COM O OBJETIVO DE VIABILIZAR UMA ANÁLISE MAIS APROFUNDADA DE DETERMINADOS DISPOSITIVOS DA PROPOSIÇÃO, POSSIBILITANDO AJUSTES E APERFEIÇOAMENTOS. O VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR TAMBÉM SOLICITOU DESTAQUE EM TODO O PROJETO DE LEI, A FIM DE DISCUTIR POSSÍVEIS EMENDAS EM CONJUNTO COM OUTROS VEREADORES E COM REPRESENTANTES SINDICAIS DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA MANIFESTOU CONCORDÂNCIA COM AS FALAS DOS VEREADORES QUE O ANTECEDERAM E SOLICITOU, POR INTERMÉDIO DO LÍDER DE GOVERNO, A RETIRADA DESSE PROJETO DE LEI. RESSALTOU A IMPORTÂNCIA DESSA MEDIDA E, CASO NÃO FOSSE POSSÍVEL A RETIRADA, DEFENDEU A NECESSIDADE DE UMA DISCUSSÃO MAIS APROFUNDADA DA MATÉRIA, RAZÃO PELA QUAL TAMBÉM REQUEREU DESTAQUE AO PROJETO. O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, INFORMOU QUE SERÁ REALIZADA REUNIÃO PARA TRATAR DA MATÉRIA OBJETO DA VOTAÇÃO, NA QUINTA-FEIRA, DIA DOZE DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS, ÀS DEZ HORAS, NAS DEPENDÊNCIAS DESTE LEGISLATIVO. O VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR ACRESCENTOU QUE A EVENTUAL REPROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI PODERÁ ACARRETAR PREJUÍZOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, REFORÇANDO, ASSIM, A IMPORTÂNCIA DA CONCESSÃO DE DESTAQUE PARA MELHOR ANÁLISE DA PROPOSIÇÃO. O VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT MANIFESTOU-SE EM RELAÇÃO AO PROJETO DE LEI, DESTACANDO SUA ELEVADA MAGNITUDE E O SIGNIFICATIVO IMPACTO NA VIDA DOS SERVIDORES PÚBLICOS. INFORMOU NÃO HAVER NECESSIDADE DE QUE UMA MATÉRIA DESSA COMPLEXIDADE TRAMITE EM REGIME DE URGÊNCIA E, DIANTE DISSO, POSICIONOU-SE CONTRARIAMENTE À SUA APROVAÇÃO. APROVADO PELA MAIORIA DOS VEREADORES, COM NOVE VOTOS FAVORÁVEIS, DOIS VOTOS CONTRÁRIOS DOS VEREADORES FÁBIO PAVONI E GILMAR DO SINDIMONT, E AUSÊNCIA DO VEREADOR FÁBIO PEDROSO. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 2791/2026, DE INICIATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, COM BASE EM ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, NO VALOR DE R$ 892.600,00 (OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA”. APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM ONZE VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DO VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT. O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS INCLUIU A PRORROGAÇÃO DA SESSÃO POR REQUERIMENTO VERBAL. APÓS A APROVAÇÃO DE TODOS OS VEREADORES, DEU-SE CONTINUIDADE À SESSÃO ORDINÁRIA COM PREVISÃO DE TÉRMINO ÀS DOZE HORAS E trinta MINUTOS. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 358/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRINHO GAZETA. EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE IDENTIFICAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS, VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E DEMAIS INSTRUMENTOS UTILIZADOS PELAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE TELEFONIA, ILUMINAÇÃO, SANEAMENTO BÁSICO E DEMAIS SERVIÇOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. APROVADO POR UNANIMIDADE, COM DOZE VOTOS FAVORÁVEIS. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 396/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR FÁBIO PEDROSO. EMENTA: “PROPÕE A ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO TEXTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.422 DE 16 DE MAIO DE 2024”. APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM ONZE VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DO VEREADOR PEDRINHO GAZETA. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO SECRETA DO PROJETO DE LEI Nº 17/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER CHEFER. EMENTA: “CONCEDE O TÍTULO DE VULTO EMÉRITO AO SENHOR LUIZ AUGUSTO SILVA — GUTO SILVA, CONFORME ESPECIFICA”. O VEREADOR VAGNER CHEFER INFORMOU QUE O SENHOR LUIZ AUGUSTO SILVA OCUPA O CARGO DE SECRETÁRIO DAS CIDADES DO ESTADO DO PARANÁ, DESTACANDO TRATAR-SE DE PESSOA DE CONFIANÇA DO GOVERNADOR RATINHO JUNIOR. RESSALTOU AINDA, AS RELEVANTES CONTRIBUIÇÕES PRESTADAS AO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À DESTINAÇÃO DE RECURSOS, COMUNICANDO QUE O RECONHECIMENTO ORA MANIFESTADO É JUSTO E CONDIZENTE COM OS SERVIÇOS PRESTADOS À CIDADE. OS VEREADORES DEPOSITARAM SEUS VOTOS NA URNA DO PLENÁRIO E NA SEQUÊNCIA, FORAM DESIGNADOS COMO ESCRUTINADORES OS VEREADORES BEN HUR DE OLIVEIRA, FÁBIO PEDROSO E RICARDO TEIXEIRA, QUE PROCEDERAM À APURAÇÃO E ANUNCIARAM O SEGUINTE RESULTADO: O PROJETO DE LEI FOI APROVADO PELA MAIORIA DOS VEREADORES, REGISTRANDO-SE DEZ VOTOS FAVORÁVEIS E TRÊS VOTOS CONTRÁRIOS. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM BLOCO DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES: INDICAÇÃO Nº 2195/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR NILSO VAZ TORRES; INDICAÇÕES Nº 3429/2025, Nº 3430/2025, Nº 3431/2025, Nº 3432/2025, Nº 21/2026, Nº 22/2026, Nº 25/2026, Nº 33/2026, Nº 34/2026, Nº 35/2026, Nº 36/2026, Nº 37/2026, Nº 38/2026, Nº 39/2026, Nº 40/2026, Nº 41/2026, Nº 42/2026, Nº 44/2026, Nº 45/2026, Nº 47/2026, Nº 49/2026, Nº 50/2026, Nº 52/2026, Nº 53/2026, Nº 54/2026, Nº 55/2026, Nº 56/2026, Nº 57/2026, Nº 58/2026, Nº 60/2026, Nº 61/2026, Nº 62/2026, Nº 63/2026, Nº 64/2026, Nº 65/2026, Nº 66/2026, Nº 67/2026, Nº 69/2026, Nº 70/2026, Nº 71/2026, Nº 72/2026, Nº 73/2026, Nº 74/2026, Nº 75/2026, Nº 77/2026, Nº 78/2026, Nº 79/2026, Nº 80/2026, Nº 197/2026, Nº 198/2026, Nº 199/2026, Nº 200/2026, Nº 201/2026, Nº 203/2026, Nº 205/2026, Nº 206/2026, Nº 207/2026, Nº 208/2026 E Nº 209/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA; INDICAÇÕES Nº 3462/2025, Nº 01/2026, Nº 02/2026, Nº 03/2026, Nº 05/2026, Nº 06/2026, Nº 07/2026, Nº 08/2026, Nº 09/2026, Nº 10/2026, Nº 11/2026, Nº 12/2026, Nº 13/2026, Nº 15/2026, Nº 16/2026, Nº 17/2026, Nº 18/2026, Nº 19/2026, Nº 20/2026, Nº 105/2026, Nº 106/2026, Nº 108/2026, Nº 109/2026, Nº 110/2026, Nº 111/2026, Nº 112/2026, Nº 113/2026, Nº 114/2026, Nº 125/2026, Nº 127/2026, Nº 128/2026, Nº 129/2026, Nº 130/2026, Nº 132/2026, Nº 133/2026, Nº 134/2026, Nº 159/2026, Nº 160/2026, Nº 161/2026, Nº 162/2026, Nº 163/2026, Nº 164/2026, Nº 165/2026, Nº 166/2026, Nº 167/2026, Nº 168/2026, Nº 169/2026, Nº 170/2026, Nº 171/2026, Nº 172/2026, Nº 173/2026, Nº 295/2026, Nº 296/2026, Nº 298/2026, Nº 299/2026, Nº 300/2026, Nº 301/2026, Nº 302/2026 E Nº 303/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR FÁBIO PAVONI; INDICAÇÕES Nº 3469/2025, Nº 3510/2025, Nº 91/2026, Nº 92/2026, Nº 93/2026, Nº 135/2026, Nº 136/2026, Nº 137/2026, Nº 138/2026, Nº 151/2026, Nº 153/2026, Nº 154/2026, Nº 155/2026, Nº 156/2026, Nº 157/2026, Nº 158/2026, Nº 174/2026, Nº 175/2026, Nº 176/2026, Nº 177/2026, Nº 273/2026, Nº 274/2026, Nº 276/2026, Nº 287/2026, Nº 288/2026 E Nº 290/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR PAULINHO CABELEIREIRO; INDICAÇÕES Nº 3479/2025, Nº 178/2026, Nº 179/2026 E Nº 180/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR FÁBIO PEDROSO; INDICAÇÕES Nº 96/2026, Nº 100/2026, Nº 101/2026, Nº 102/2026, Nº 103/2026, Nº 104/2026, Nº 247/2026, Nº 248/2026, Nº 249/2026, Nº 250/2026, Nº 251/2026 E Nº 252/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER CHEFER; INDICAÇÕES Nº 115/2026, Nº 116/2026, Nº 117/2026, Nº 119/2026, Nº 120/2026, Nº 121/2026, Nº 122/2026, Nº 123/2026, Nº 124/2026 E Nº 277/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT; INDICAÇÃO Nº 141/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CELSO NICÁCIO; INDICAÇÕES Nº 146/2026, Nº 262/2026, Nº 263/2026, Nº 264/2026, Nº 306/2026, Nº 307/2026, Nº 308/2026, Nº 309/2026 E Nº 310/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRINHO GAZETA; E INDICAÇÕES Nº 188/2026, Nº 190/2026, Nº 191/2026, Nº 192/2026, Nº 193/2026, Nº 194/2026 E Nº 195/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR. TODAS AS INDICAÇÕES FORAM APROVADAS POR UNANIMIDADE, COM DOZE VOTOS FAVORÁVEIS. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM BLOCO DOS SEGUINTES REQUERIMENTOS: REQUERIMENTOS Nº 99/2025, Nº 09/2026 E Nº 10/2026, TODOS DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA; REQUERIMENTOS Nº 106/2025, Nº 04/2026, Nº 05/2026, Nº 06/2026 E Nº 07/2026, TODOS DE AUTORIA DO VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT; REQUERIMENTO Nº 117/2025, DE AUTORIA CONJUNTA DOS VEREADORES BEN HUR DE OLIVEIRA E GILMAR DO SINDIMONT; E REQUERIMENTOS Nº 01/2026 E Nº 02/2026, AMBOS DE AUTORIA DO VEREADOR FÁBIO PAVONI. APROVADOS POR UNANIMIDADE, COM DOZE VOTOS FAVORÁVEIS. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 01/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FÁBIO PAVONI. APROVADA PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM DEZ VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES CELSO NICÁCIO E OLIZANDRO JUNIOR. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MOÇÃO DE PESAR Nº 06/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA. APROVADA PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM DEZ VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES CELSO NICÁCIO E OLIZANDRO JUNIOR. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 07/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA. APROVADA PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM DEZ VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES CELSO NICÁCIO E OLIZANDRO JUNIOR. FINDADA A ORDEM DO DIA, PASSOU-SE AO ESPAÇO DE EXPLICAÇÃO PESSOAL, TENDO COMO INSCRITO, O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA, QUE MANIFESTOU-SE DESTACANDO A IMPORTÂNCIA DO DEBATE REALIZADO NA PRESENTE SESSÃO, RESSALTANDO QUE AS DISCUSSÕES OCORRIDAS CONTRIBUÍRAM DE FORMA SIGNIFICATIVA PARA O FORTALECIMENTO DO PODER LEGISLATIVO. ENALTECEU A ATUAÇÃO DOS VEREADORES, RECONHECENDO POSTURAS DE LIDERANÇA, COMPROMISSO COM A POPULAÇÃO E DEDICAÇÃO AO MUNICÍPIO. RESSALTOU QUE O EXERCÍCIO DO MANDATO EXIGE RESPONSABILIDADE, MATURIDADE POLÍTICA E RESPEITO ÀS DIVERGÊNCIAS, ENFATIZANDO QUE AS DECISÕES ADOTADAS DEVEM SEMPRE PRIORIZAR O INTERESSE PÚBLICO. DEFENDEU QUE EVENTUAIS INVESTIGAÇÕES SEJAM CONDUZIDAS COM SERIEDADE, TRANSPARÊNCIA E COMPETÊNCIA, A FIM DE QUE SE ALCANCE A VERDADE DOS FATOS, DESTACANDO A RELEVÂNCIA DE QUE OS TRABALHOS LEGISLATIVOS RESULTEM EM BENEFÍCIOS CONCRETOS À POPULAÇÃO DE ARAUCÁRIA. O VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT FEZ UM APANHADO GERAL DA SESSÃO, CLASSIFICANDO-A COMO INTENSA E MARCADA POR DEBATES RELEVANTES. ALERTOU PARA SITUAÇÕES RELACIONADAS A CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO MUNICÍPIO, RELATANDO PREOCUPAÇÕES QUANTO A POSSÍVEIS IRREGULARIDADES TRABALHISTAS, ATRASOS SALARIAIS E FALTA DE REGISTROS FORMAIS, ESPECIALMENTE ENVOLVENDO TRABALHADORAS QUE ATUAM EM UNIDADES PÚBLICAS, DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO. SOLICITOU MAIS FISCALIZAÇÃO POR PARTE DO EXECUTIVO MUNICIPAL E DAS SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, A FIM DE ASSEGURAR O RESPEITO AOS DIREITOS DOS TRABALHADORES. TAMBÉM MENCIONOU DIFICULDADES RELACIONADAS À MERENDA ESCOLAR E PROBLEMAS LOGÍSTICOS QUE IMPACTARAM O FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS. POR FIM, DESTACOU A IMPORTÂNCIA DA DECISÃO TOMADA PELO LEGISLATIVO NO SENTIDO DE PROMOVER TRANSPARÊNCIA ADMINISTRATIVA, ELOGIOU A CONDUÇÃO DOS TRABALHOS PELO PRESIDENTE DA CÂMARA E DESEJOU ÊXITO À COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA INVESTIGAÇÃO INSTAURADA, DEFENDENDO QUE SEUS TRABALHOS SEJAM PAUTADOS PELA IMPARCIALIDADE, RESPONSABILIDADE E INTERESSE PÚBLICO. O VEREADOR FÁBIO PAVONI INFORMOU RESPEITAR O POSICIONAMENTO DOS VEREADORES QUE VOTARAM CONTRARIAMENTE À ABERTURA DA COMISSÃO PROCESSANTE, EMBORA TENHA REITERADO SEU ENTENDIMENTO DE QUE HÁ INDÍCIOS QUE JUSTIFICAM A APURAÇÃO DE EVENTUAIS CRIMES DE RESPONSABILIDADE E ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, OS QUAIS, DISSE QUE DEVERÃO SER EXPLICADOS AO LONGO DAS INVESTIGAÇÕES. AGRADECEU AOS VEREADORES QUE SE POSICIONARAM FAVORAVELMENTE, DESTACANDO A RELEVÂNCIA DO PAPEL FISCALIZADOR DO LEGISLATIVO. ABORDOU AINDA, QUESTÕES RELACIONADAS À FALTA DE MERENDA ESCOLAR, À AUSÊNCIA DE PROFISSIONAIS NO INÍCIO DO ANO LETIVO E À DEMORA NA ENTREGA DE UNIFORMES ESCOLARES, APONTANDO A NECESSIDADE DE MAIS PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. COMENTOU SOBRE A SITUAÇÃO DO BICICLETÁRIO MUNICIPAL, RESSALTANDO A IMPORTÂNCIA DA TRANSPARÊNCIA QUANTO AOS GASTOS PÚBLICOS, BEM COMO SOBRE RECORRENTES INTERRUPÇÕES NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM DETERMINADAS REGIÕES DO MUNICÍPIO, SOLICITANDO PROVIDÊNCIAS JUNTO À CONCESSIONÁRIA RESPONSÁVEL. POR FIM, CONVIDOU A POPULAÇÃO PARA PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DESTINADA A DISCUTIR MELHORIAS E SOLUÇÕES PARA A SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA. O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, AGRADECEU AS MANIFESTAÇÕES DOS VEREADORES, DESTACANDO QUE O DEBATE EM PLENÁRIO É PRÓPRIO DO REGIME DEMOCRÁTICO E DEVE OCORRER COM RESPEITO ÀS DIVERGÊNCIAS DE POSICIONAMENTO. REITEROU QUE A ATUAÇÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DEVE ESTAR VOLTADA À DEFESA DOS INTERESSES DA POPULAÇÃO E DISSE QUE O EXECUTIVO MUNICIPAL TEM BUSCADO ATENDER ÀS DEMANDAS APRESENTADAS PELOS VEREADORES, INDEPENDENTEMENTE DE ALINHAMENTOS POLÍTICOS. ALÉM DISSO, INFORMOU QUE A ADMINISTRAÇÃO JÁ ADOTOU PROVIDÊNCIAS QUANTO ÀS QUESTÕES RELACIONADAS À MERENDA ESCOLAR E QUE A EMPRESA CONTRATADA FOI DEVIDAMENTE NOTIFICADA E ESTÁ SENDO FISCALIZADA, COM EXPECTATIVA DE REGULARIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. ACRESCENTOU QUE TAMBÉM ESTÃO SENDO ACOMPANHADAS AS DEMANDAS RELATIVAS AOS UNIFORMES ESCOLARES E À ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS, REFORÇANDO O COMPROMISSO DO GOVERNO COM A EDUCAÇÃO E O BEM-ESTAR DAS CRIANÇAS. POR FIM, RESSALTOU A IMPORTÂNCIA DO RESPEITO ÀS INSTITUIÇÕES E ENFATIZOU O COMPROMISSO CONTÍNUO COM O TRABALHO LEGISLATIVO EM PROL DA COLETIVIDADE. NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, APÓS AS CONSIDERAÇÕES FINAIS, AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, E DECLAROU ENCERRADA A SESSÃO. 

AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS, ÀS NOVE HORAS, NO AUDITÓRIO VEREADOR FRANCISCO RIBEIRO CARDOSO, EM SESSÃO PRESENCIAL NA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, REALIZOU-SE A QUADRAGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA, DA DÉCIMA NONA LEGISLATURA.ANTES DO INÍCIO DA SESSÃO, FEZ USO DA TRIBUNA A SENHORA SIMERI DE FÁTIMA RIBAS CALISTO, REPRESENTANTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA (FPMA), A QUAL DISCORREU ACERCA DAS TRATATIVAS REALIZADAS JUNTO AOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO, DESTACANDO A IMPORTÂNCIA DA EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI Nº 2790/2026, BEM COMO SOLICITANDO A RETIRADA DA MATÉRIA DA PAUTA PARA MELHOR ANÁLISE. O VEREADOR FABIO PEDROSO INFORMOU QUE, APÓS DIÁLOGO COM O PODER EXECUTIVO, O PREFEITO MANIFESTOU-SE FAVORÁVEL À RETIRADA DO PROJETO DE LEI EM DISCUSSÃO, A FIM DE POSSIBILITAR MAIOR DEBATE E CONSTRUÇÃO CONJUNTA DE SOLUÇÃO ADEQUADA. DIANTE DISSO, SOLICITOU FORMALMENTE A RETIRADA DO PROJETO DE LEI Nº 2790/2026 DA PAUTA. O SENHOR PRESIDENTE REGISTROU QUE HOUVE REUNIÃO NA PREFEITURA, REALIZADA HÁ APROXIMADAMENTE DUAS SEMANAS, OCASIÃO EM QUE FORAM TRATADAS AS DEMANDAS RELACIONADAS AO FUNDO, DESTACANDO QUE A ATUAL GESTÃO TEM SE MOSTRADO ABERTA AO DIÁLOGO E ÀS MANIFESTAÇÕES DA CATEGORIA. RESSALTOU A IMPORTÂNCIA DO DEBATE RESPONSÁVEL, COM TRANSPARÊNCIA E COOPERAÇÃO ENTRE OS PODERES, VISANDO ATENDER AO INTERESSE PÚBLICO E ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. FEZ USO DA PALAVRA O VEREADOR FÁBIO PAVONI, QUE CUMPRIMENTOU OS PRESENTES E REGISTROU AGRADECIMENTO ESPECIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS PELA MOBILIZAÇÃO. MANIFESTOU ENTENDIMENTO DE QUE O PROJETO DE LEI Nº 2790/2026, NA FORMA APRESENTADA, NÃO REÚNE CONDIÇÕES DE PROSPERAR, DESTACANDO A IMPORTÂNCIA DA ATUAÇÃO DOS SINDICATOS REPRESENTATIVOS DOS SERVIDORES. MENCIONOU, AINDA, DISCUSSÕES OCORRIDAS EM GESTÕES ANTERIORES ACERCA DE MEDIDAS SEMELHANTES, RESSALTANDO A MOBILIZAÇÃO DE ENTIDADES SINDICAIS E DE VEREADORES À ÉPOCA. PARABENIZOU A SENHORA SIMERI PELA ATUAÇÃO JUNTO AOS GABINETES PARLAMENTARES E ENFATIZOU A IMPORTÂNCIA DA PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES NAS DISCUSSÕES LEGISLATIVAS. FINALIZOU AGRADECENDO A PRESENÇA DE TODOS. NA SEQUÊNCIA, FEZ USO DA PALAVRA A SENHORA LYA MORAES, QUE ABORDOU O TEMA DAS DOENÇAS RARAS, EM ALUSÃO AO “FEVEREIRO LILÁS”, RESSALTANDO A IMPORTÂNCIA DO DIAGNÓSTICO PRECOCE, DO TRATAMENTO ADEQUADO E DO APOIO ÀS FAMÍLIAS, ENFATIZANDO A NECESSIDADE DE CONSCIENTIZAÇÃO E POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS À CAUSA. A SESSÃO FOI PRESIDIDA PELO VEREADOR EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS E COM A PRESENÇA DOS SEGUINTES VEREADORES: BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, CELSO NICÁCIO DA SILVA, FÁBIO RODRIGO PEDROSO, FÁBIO ALMEIDA PAVONI, FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA (PAULINHO CABELEIREIRO), GILMAR CARLOS LISBOA (GILMAR DO SINDIMONT), NILSO JOSÉ VAZ TORRES, OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JUNIOR (OLIZANDRO JUNIOR), PEDRO FERREIRA DE LIMA (PEDRINHO GAZETA), RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, VAGNER JOSÉ CHEFER E VILSON CORDEIRO (GRILO).  NA SEQUÊNCIA, O PRIMEIRO SECRETÁRIO, VEREADOR VILSON CORDEIRO, PROCEDEU À LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR. ENCERRADA A LEITURA, O PRESIDENTE INDAGOU AO PLENÁRIO SE HAVIA IMPUGNAÇÃO À ATA. O VEREADOR RICARDO TEIXEIRA SOLICITOU A PALAVRA E MANIFESTOU QUESTÃO DE ORDEM ACERCA DA DENÚNCIA RECEBIDA NA SESSÃO ANTERIOR, ALEGANDO QUE A MESMA NÃO TERIA SIDO LIDA NA ÍNTEGRA, COMO JÁ HAVIA CITADO O VEREADOR FABIO PAVONI, O QUE, EM SEU ENTENDIMENTO, PODERIA ACARRETAR NULIDADE DOS ATOS SUBSEQUENTES. LEVANTOU AINDA QUESTIONAMENTO QUANTO À POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO VEREADOR GILMAR CARLOS LISBOA, CONSIDERANDO QUE O DENUNCIANTE É ASSESSOR PARLAMENTAR DE SEU GABINETE, SUSTENTANDO QUE, NESSA CONDIÇÃO, PRESUMIR-SE-IA A CIÊNCIA DO VEREADOR ACERCA DA DENÚNCIA. FUNDAMENTOU SUA MANIFESTAÇÃO NO DECRETO-LEI Nº 201/1967, ESPECIALMENTE EM SEU ARTIGO 5º, DEFENDENDO QUE O RITO PROCESSUAL DEVE OBSERVAR ESTRITAMENTE A LEGALIDADE, A FIM DE EVITAR FUTURAS NULIDADES. REQUEREU QUE SUAS PONDERAÇÕES CONSTASSEM EM ATA. O VEREADOR PEDRO DE LIMA, APARTEANDO, AFIRMOU QUE O DENUNCIANTE, AINDA QUE ASSESSOR PARLAMENTAR, PROTOCOLOU A DENÚNCIA NA CONDIÇÃO DE CIDADÃO, EXERCENDO DIREITO CONSTITUCIONAL. ACRESCENTOU QUE TODOS OS VEREADORES RECEBERAM CÓPIA DA DENÚNCIA, TENDO CIÊNCIA DE SEU TEOR, NÃO HAVENDO OBRIGATORIEDADE DE LEITURA INTEGRAL EM PLENÁRIO. DURANTE A FASE DE DISCUSSÃO, FEZ USO DA PALAVRA O VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR CITOU O ARTIGO 72 DO REGIMENTO INTERNO, DEFENDENDO QUE O RITO FOI SEGUIDO CORRETAMENTE. POSTERIORMENTE, MENCIONOU TAMBÉM OS ARTIGOS 73 E 104 DO REGIMENTO INTERNO, SUSTENTANDO QUE MATÉRIAS NÃO DISCUTIDAS NA SESSÃO ANTERIOR NÃO DEVEM SER INCLUÍDAS NA RESPECTIVA ATA. O VEREADOR FÁBIO PEDROSO MANIFESTOU CONCORDÂNCIA COM AS PONDERAÇÕES DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA, SUGERINDO QUE, PARA EVITAR QUESTIONAMENTOS FUTUROS, A DENÚNCIA PUDESSE SER NOVAMENTE LIDA, RESSALTANDO QUE A PREOCUPAÇÃO É INICIAR E CONCLUIR OS TRABALHOS DE FORMA REGULAR, DEFENDENDO INCLUSIVE A REAVALIAÇÃO DOS ATOS DA COMISSÃO. O VEREADOR BEN HUR QUESTIONOU EM QUE DISPOSITIVO REGIMENTAL ESTARIA PREVISTA A OBRIGATORIEDADE DE LEITURA INTEGRAL DA DENÚNCIA. CITOU O ARTIGO 104 DO REGIMENTO INTERNO E INFORMOU NÃO CONCORDAR COM A INSERÇÃO DAS ALEGAÇÕES EM ATA, DESTACANDO QUE, EM OUTRAS OCASIÕES, DOCUMENTOS NÃO FORAM LIDOS NA ÍNTEGRA E, AINDA ASSIM, OS VEREADORES TINHAM PLENO CONHECIMENTO DO CONTEÚDO. DEFENDEU QUE QUALQUER CIDADÃO, INCLUSIVE ASSESSOR PARLAMENTAR, POSSUI LEGITIMIDADE PARA APRESENTAR DENÚNCIA. ACRESCENTOU QUE O PREFEITO TEM GARANTIDO O DIREITO À AMPLA DEFESA E QUE A MATÉRIA EM DISCUSSÃO ENVOLVE O MONTANTE DE TRINTA E DOIS MILHÕES DE REAIS DO MUNICÍPIO, TRATANDO-SE, SEGUNDO SUA MANIFESTAÇÃO, DE GRAVE DENÚNCIA DE CORRUPÇÃO NA CIDADE, QUE DEVE SER APURADA COM RESPONSABILIDADE. DESTACOU QUE A COMISSÃO ESTÁ SE DEDICANDO PARA QUE OS FATOS SEJAM DEVIDAMENTE ESCLARECIDOS À POPULAÇÃO, NÃO SE TRATANDO, EM SEU ENTENDIMENTO, DE QUESTÃO MERAMENTE POLÍTICA, MAS DO CUMPRIMENTO DO PAPEL CONSTITUCIONAL DOS VEREADORES DE REPRESENTAR E DEFENDER OS INTERESSES DA COMUNIDADE. EM QUESTÃO DE ORDEM O VEREADOR RICARDO TEIXEIRA, REITEROU QUE NÃO DISCUTE O DIREITO DE DENÚNCIA, MAS SIM O RITO PROCESSUAL, AFIRMANDO QUE, POR INTEGRAR O GABINETE DO VEREADOR, O ASSESSOR COMPORIA SUA ESTRUTURA JURÍDICA, RAZÃO PELA QUAL ENTENDE HAVER IMPEDIMENTO. ALERTOU PARA POSSÍVEL NULIDADE FUTURA CASO NÃO HAJA OBSERVÂNCIA DO DECRETO-LEI Nº 201/1967, REFORÇANDO QUE SUA MANIFESTAÇÃO VISA RESGUARDAR A LEGALIDADE DOS ATOS DA COMISSÃO. O PRESIDENTE INTERVEIO PARA MANTER A ORDEM DOS DEBATES, ESCLARECENDO QUE A DISCUSSÃO SE RESTRINGIA AO RITO PROCESSUAL, E NÃO AO MÉRITO DA DENÚNCIA, RESSALTANDO QUE SE TRATA DE TEMA SÉRIO E QUE NÃO CABEM PRÉ-JULGAMENTOS OU AFIRMAÇÕES CONCLUSIVAS ANTES DA DEVIDA APURAÇÃO. O VEREADOR GILMAR CARLOS LISBOA SOLICITOU A PALAVRA E, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 73 DO REGIMENTO INTERNO, AFIRMOU QUE NÃO POSSUI ENVOLVIMENTO COM A DENÚNCIA E QUE A COMISSÃO GARANTIRÁ O DIREITO À AMPLA DEFESA. SUSTENTOU QUE AS DELIBERAÇÕES JÁ APROVADAS PELA MAIORIA NÃO DEVEM SER ALTERADAS. NA SEQUÊNCIA O VEREADOR FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA, MANIFESTOU-SE INFORMANDO TER IDENTIFICADO POSSÍVEL CONFLITO DE INTERESSE ENVOLVENDO O PROCURADOR DA CÂMARA O SENHOR MILTON CÉSAR TOMBA DA ROCHA, QUE FOI ADVOGADO DA EMPRESA TINDIQUERA, EMPRESA BENEFICIÁRIA DOS TRINTA E DOIS MILHÕES DE REAIS, E ERGUE A SUSPEIÇÃO POR CONFLITO DE INTERESSE, REQUERENDO QUE CONSTASSE EM ATA. INFORMOU AINDA QUE FOI SOLICITADO À PRESIDÊNCIA SERVIDOR PARA ENTREGA DE NOTIFICAÇÃO AO PREFEITO, PEDIDO REALIZADO NA QUINTA-FEIRA, DIA DEZENOVE DE FEVEREIRO, REQUERENDO PROVIDÊNCIAS QUANTO À MATÉRIA. ACRESCENTOU QUE TODOS OS VEREADORES TINHAM CONHECIMENTO DA DENÚNCIA QUE A LEITURA NÃO PRECISAVA SER FEITA NA INTEGRA E REAFIRMOU O COMPROMISSO COM O PROSSEGUIMENTO DA INVESTIGAÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE. O VEREADOR CELSO NICÁCIO DECLAROU NÃO CONCORDAR COM A REABERTURA DE MATÉRIA JÁ DELIBERADA, RESSALTANDO QUE ASSESSOR PARLAMENTAR POSSUI DIREITO CONSTITUCIONAL DE DENUNCIANTE COMO CIDADÃO. AO FINAL, O SENHOR PRESIDENTE ESCLARECEU QUE O VEREADOR RICARDO TEIXEIRA NÃO PRETENDIA ALTERAR A ATA ANTERIOR, MAS SIM QUE CONSTASSE NA PRÓXIMA ATA O DEBATE OCORRIDO NA PRESENTE SESSÃO. DIANTE DOS QUESTIONAMENTOS LEVANTADOS, INFORMOU QUE A PRESIDÊNCIA DELIBERARIA SOBRE O TEMA, CONVIDANDO O CORPO JURÍDICO PARA REUNIÃO, SUSPENDENDO A SESSÃO PELO PRAZO DE QUINZE MINUTOS. REABERTA A SESSÃO, O PRESIDENTE INFORMOU QUE É PERTINENTE A QUESTÃO DE ORDEM LEVANTADA PELO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA ACERCA DA AUSÊNCIA DE LEITURA INTEGRAL DA DENÚNCIA NA SESSÃO ANTERIOR E QUE, CONFORME ORIENTAÇÃO JURÍDICA, TAL FATO PODERÁ RESULTAR EM NULIDADE DO PROCESSO EM ANDAMENTO. DIANTE DISSO, DECLAROU A ANULAÇÃO DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE SUA LEITURA INTEGRAL, BEM COMO DOS ATOS POSTERIORES AO SEU RECEBIMENTO. DETERMINOU AO PRIMEIRO SECRETÁRIO, VEREADOR VILSON CORDEIRO, QUE PROCEDESSE À LEITURA DA DENÚNCIA NA ÍNTEGRA, BEM COMO DO SEU COMPLEMENTO, A FIM DE QUE O PLENÁRIO PUDESSE DELIBERAR ACERCA DE SEU ARQUIVAMENTO OU RECEBIMENTO. INFORMOU, AINDA, QUE, SEGUNDO ENTENDIMENTO JURÍDICO, HOUVE EQUÍVOCO NA SESSÃO ANTERIOR, TENDO SIDO REALIZADA APENAS A LEITURA DO COMPLEMENTO DA DENÚNCIA, SEM QUE O TEXTO PRINCIPAL FOSSE LIDO EM QUALQUER PARTE. O VEREADOR FÁBIO PAVONI EM QUESTÃO DE ORDEM, COM A PALAVRA, MANIFESTOU ENTENDIMENTO DE QUE, POR JÁ TER HAVIDO VOTAÇÃO E CONSIDERANDO QUE TODOS OS VEREADORES RECEBERAM O PROCESSO NA ÍNTEGRA, A DECISÃO DO PRESIDENTE CARACTERIZARIA MEDIDA AUTORITÁRIA, POR RETOMAR DELIBERAÇÃO JÁ DECIDIDA NA SESSÃO ANTERIOR, SUSTENTANDO QUE TAL PROVIDÊNCIA NÃO PODERIA SER ADOTADA DE FORMA UNILATERAL. O SENHOR PRESIDENTE ESCLARECEU QUE DETERMINOU O REINÍCIO DO PROCEDIMENTO COM A FINALIDADE DE ASSEGURAR O CUMPRIMENTO CORRETO DO RITO, EVITANDO EVENTUAL NULIDADE E RESGUARDANDO O INTERESSE DE AMBAS AS PARTES. NO CURSO DOS TRABALHOS, O VEREADOR FÁBIO PAVONI PEDIU A PALAVRA, O PRESIDENTE INFORMOU QUE O OBJETO NÃO ESTAVA EM DISCUSSÃO E SOLICITOU QUE O PRIMEIRO SECRETÁRIO PROSSEGUISSE COM A LEITURA DA DENÚNCIA. CONCOMITANTEMENTE OS VEREADORES VAGNER CHEFER, PEDRO FERREIRA DE LIMA E BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA SE MANIFESTARAM PELA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO. O PRESIDENTE NÃO CONCEDEU A PALAVRA AOS VEREAORES. DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE DE SE MANIFESTAREM E POR NÃO CONCORDAREM COM A DECISÃO ADOTADA, OS VEREADORES BEN HUR CUSTÓDIO, CELSO NICÁCIO, VILSON CORDEIRO, FRANCISCO PAULO, OLIZANDRO JUNIOR, PEDRO DE LIMA, VAGNER CHEFER, FÁBIO PAVONI E GILMAR LISBOA RETIRARAM-SE DA SESSÃO. DANDO CONTINUIDADE AOS TRABALHOS, O PRESIDENTE INFORMOU QUE A SESSÃO TERIA PROSSEGUIMENTO E NOMEOU O VEREADOR RICARDO TEIXEIRA PARA EXERCER A FUNÇÃO DE SECRETÁRIO “AD HOC”, A FIM DE PROCEDER À LEITURA INTEGRAL DA DENÚNCIA. O VEREADOR RICARDO TEIXEIRA ASSUMIU A FUNÇÃO DE SECRETÁRIO “AD HOC” E INICIOU A LEITURA DA DENÚNCIA NA ÍNTEGRA, REGISTRANDO-SE A PRESENÇA EM PLENÁRIO DOS VEREADORES FÁBIO PEDROSO E NILSO VAZ TORRES. NO DECORRER DA LEITURA, REGISTROU-SE O RETORNO AO PLENÁRIO DO VEREADOR FÁBIO PAVONI, QUE SOLICITOU A PALAVRA, SENDO-LHE CONCEDIDA PELO PRESIDENTE. O VEREADOR MENCIONOU O ARTIGO 80, INCISO I, DO REGIMENTO INTERNO, PROCEDENDO À SUA LEITURA NA ÍNTEGRA: “ART. 80. A SESSÃO SERÁ ENCERRADA À HORA REGIMENTAL, OU: I - POR FALTA DE QUÓRUM REGIMENTAL PARA PROSSEGUIMENTO DOS TRABALHOS;”, DESTACANDO QUE, NÃO HAVENDO QUÓRUM, A SESSÃO DEVE SER ENCERRADA. APÓS SUA MANIFESTAÇÃO, RETIROU-SE NOVAMENTE DA SESSÃO. O SENHOR PRESIDENTE AGRADECEU A MANIFESTAÇÃO DO VEREADOR FÁBIO PAVONI E INFORMOU QUE SUAS CONSIDERAÇÕES CONSTARIAM EM ATA. NA SEQUÊNCIA, DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO, OCASIÃO EM QUE O SECRETÁRIO “AD HOC”, VEREADOR RICARDO TEIXEIRA, DEU CONTINUIDADE À LEITURA INTEGRAL DA DENÚNCIA. APÓS ALGUNS MINUTOS, O VEREADOR RICARDO TEIXEIRA SOLICITOU AUTORIZAÇÃO PARA AUSENTAR-SE MOMENTANEAMENTE DO PLENÁRIO, SENDO-LHE CONCEDIDA. AO SEU RETORNO, O SENHOR PRESIDENTE INFORMOU AO PÚBLICO PRESENTE QUE, CONFORME MANIFESTAÇÃO DO CORPO JURÍDICO DA CASA, FOI ACOLHIDO O ENTENDIMENTO APRESENTADO PELO VEREADOR FÁBIO PAVONI NO TOCANTE À AUSÊNCIA DE QUÓRUM REGIMENTAL, NÃO SENDO POSSÍVEL O PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO. DIANTE DISSO, DETERMINOU A INTERRUPÇÃO DA LEITURA DA DENÚNCIA, INFORMANDO QUE A MESMA SERÁ RETOMADA NA PRÓXIMA SESSÃO, QUANDO HOUVER QUÓRUM REGIMENTAL PARA DELIBERAÇÃO. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS E DECLAROU ENCERRADA A SESSÃO.

AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS, ÀS NOVE HORAS, NO AUDITÓRIO VEREADOR FRANCISCO RIBEIRO CARDOSO, EM SESSÃO PRESENCIAL NA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, REALIZOU-SE A QUADRAGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA, DA DÉCIMA NONA LEGISLATURA. A SESSÃO FOI PRESIDIDA PELO VEREADOR EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS E COM A PRESENÇA DOS SEGUINTES VEREADORES: BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, CELSO NICÁCIO DA SILVA, FÁBIO RODRIGO PEDROSO, FÁBIO ALMEIDA PAVONI, FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA (PAULINHO CABELEIREIRO), GILMAR CARLOS LISBOA (GILMAR DO SINDIMONT), NILSO JOSÉ VAZ TORRES, OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JUNIOR (OLIZANDRO JUNIOR), PEDRO FERREIRA DE LIMA (PEDRINHO GAZETA), RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, VAGNER JOSÉ CHEFER E VILSON CORDEIRO (GRILO). DEPOIS DE CONSTATADO O NÚMERO REGIMENTAL DE VEREADORES PRESENTES, O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, DECLAROU ABERTA A SESSÃO. DEPOIS DE CONSTATADO O NÚMERO REGIMENTAL DE VEREADORES PRESENTES, O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, DECLAROU ABERTA A SESSÃO. INFORMOU QUE, NA SESSÃO ANTERIOR, NÃO HOUVE A CONCLUSÃO DA DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO REALIZADA NO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2026, MOTIVO PELO QUAL OS TRABALHOS SERIAM RETOMADOS A PARTIR DAQUELE PONTO. ESCLARECEU QUE A REFERIDA ATA JÁ HAVIA SIDO LIDA NA SESSÃO ANTERIOR E QUE SERIA COLOCADA EM DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO. DURANTE A DISCUSSÃO, VEREADORES SOLICITARAM ESCLARECIMENTOS ACERCA DE QUAL ATA ESTAVA SENDO APRECIADA, SENDO INFORMADO PELA PRESIDÊNCIA QUE SE TRATAVA DA ATA DA SESSÃO DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2026. FOI REGISTRADO QUE A LEITURA DA REFERIDA ATA JÁ HAVIA SIDO REALIZADA ANTERIORMENTE, PORÉM NÃO HOUVE DELIBERAÇÃO FINAL QUANTO À SUA APROVAÇÃO. OS VEREADORES, CELSO NICÁCIO, GILMAR LISBOA E BEN HUR DE OLIVEIRA MANIFESTARAM-SE CONTRÁRIOS AO PROCEDIMENTO ADOTADO PELA PRESIDÊNCIA PARA APRECIAÇÃO DA ATA, ALEGANDO DIVERGÊNCIAS QUANTO À CONDUÇÃO DOS TRABALHOS E AO CONTEÚDO REGISTRADO. O SENHOR PRESIDENTE E OS VEREADORES RICARDO TEIXEIRA E OLIZANDRO JUNIOR RESSALTARAM QUE A ATA CONSISTE NA TRANSCRIÇÃO DOS FATOS OCORRIDOS NA SESSÃO E QUE EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS PODERIAM SER REGISTRADAS POR MEIO DE IMPUGNAÇÃO OU RESSALVAS. NA SEQUÊNCIA, O VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, POR QUESTÃO DE ORDEM, MANIFESTOU-SE EM NOME DE NOVE VEREADORES QUE VOTARAM PELA INSTALAÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE, DECLARANDO QUE CONSIDERAM ILEGAL A DECISÃO DA PRESIDÊNCIA QUE ANULOU A DELIBERAÇÃO DA SESSÃO QUE APROVOU A ABERTURA DA REFERIDA COMISSÃO, ENTENDENDO HAVER VIOLAÇÃO AO ARTIGO 73 DO REGIMENTO INTERNO. INFORMOU AINDA QUE SERIA PROTOCOLADA NA CASA MANIFESTAÇÃO RECENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO RELACIONADA À AÇÃO POPULAR QUE TRATA DO ACORDO OBJETO DA COMISSÃO PROCESSANTE, BEM COMO COMUNICOU QUE OS VEREADORES QUE REPRESENTAM A MAIORIA DO PLENÁRIO PODERÃO SE RETIRAR DA SESSÃO CASO HAJA INSISTÊNCIA NA CONDUÇÃO ADOTADA, ATÉ QUE HAJA MANIFESTAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO SOBRE O CASO. EM RESPOSTA, O SENHOR PRESIDENTE AFIRMOU QUE, NAQUELE MOMENTO, A MATÉRIA EM DISCUSSÃO SE RESTRINGIA À ATA DA SESSÃO DO DIA 10 DE FEVEREIRO, RESSALTANDO A NECESSIDADE DE SEGUIR A ORDEM REGIMENTAL DOS TRABALHOS. PROSSEGUINDO, VEREADORES REALIZARAM MANIFESTAÇÕES SOBRE A DISTINÇÃO ENTRE A ATA DA SESSÃO DO DIA 10 DE FEVEREIRO E A ATA DA SESSÃO POSTERIOR, SENDO ESCLARECIDO QUE A APRECIAÇÃO NAQUELE MOMENTO SE REFERIA EXCLUSIVAMENTE À ATA DA SESSÃO ANTERIOR AO PERÍODO DE CARNAVAL. DIANTE DAS MANIFESTAÇÕES, A PRESIDÊNCIA DETERMINOU A REALIZAÇÃO DE NOVA LEITURA DA ATA DA SESSÃO DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2026, A FIM DE DAR CIÊNCIA A TODOS OS VEREADORES, SOLICITANDO AO PRIMEIRO SECRETÁRIO QUE PROCEDESSE À LEITURA. NA SEQUÊNCIA, O PRIMEIRO SECRETÁRIO, VEREADOR VILSON CORDEIRO FEZ A LEITURA DA ATA INTEGRAL DA SESSÃO DO DIA DEZ DE FEVEREIRO, QUE DE ACORDO COM O ARTIGO 98 E SEUS PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO, FOI DECLARADA APROVADA. EM SEGUIDA O SECRETÁRIO FEZ A LEITURA DA ATA ANTERIOR DO DIA VINTE E QUATRO DE FEVEREIRO, APÓS SUA LEITURA NA INTEGRA HOUVE DISCUÇÃO DA MESMA.   EM QUESTÃO DE ORDEM O VEREADOR RICARDO TEIXEIRA PEDIU QUE SEJA ANALISADO O IMPEDIMENTO DO VEREADOR GILMAR LISBOA DE PARTICIPAR DOS TRABALHOS E DAS DELIBERAÇÕES RELATIVAS À DENÚNCIA APRESENTADA CONTRA O PREFEITO MUNICIPAL. O SENHOR PRESIDENTE INFORMOU QUE A MATÉRIA SERÁ ANALISADA PELO CORPO JURÍDICO DA CASA E QUE POSTERIORMENTE SERÁ APRESENTADA DECISÃO SOBRE O TEMA. O VEREADOR FÁBIO PAVONI MANIFESTOU-SE CONTRÁRIO À ATA, INFORMANDO QUE NÃO HOUVE A ORDEM DO DIA, QUE A QUESTÃO DE ORDEM LEVANTADA PELO VEREADOR RICARDO SÓ PODERIA TER SIDO SUSCITADA NO DIA DEZ DE FEVEREIRO NA SESSÃO QUE OCORREU O VOTAÇÃO DO RECEBIMENTO DA DENUNCIA E O SORTEIO DA COMISSÃO PROCESSANTE E TAMBÉM QUE NÃO CONCORDA EM ANULAR OS ATOS DA SESSÃO DO DIA DEZ. ACRESCENTOU AINDA QUE, EM RAZÃO DA FALTA DE QUÓRUM, NÃO TERIA HAVIDO SESSÃO O SENHOR PRESIDENTE ESCLARECEU QUE, NO MOMENTO, O OBJETO DA DISCUSSÃO ERA O CONTEÚDO DA ATA, E NÃO O MÉRITO DAS QUESTÕES DE ORDEM SUSCITADAS, INFORMANDO QUE A ATA PODE SER IMPUGNADA OU NÃO, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO, CITANDO O ARTIGO TRINTA E DOIS. O VEREADOR GILMAR CARLOS LISBOA MANIFESTOU ENTENDIMENTO DE QUE A ATA ESTARIA CONFUSA E DESCABIDA, OPINANDO PELA ANULAÇÃO DA MESMA EM RAZÃO DAS QUESTÕES DE ORDEM APRESENTADAS E DO QUESTIONAMENTO ACERCA DE SUA POSSÍVEL SUSPENSÃO, EM RAZÃO DE DENÚNCIA CONTRA O PREFEITO MUNICIPAL APRESENTADA POR SEU ASSESSOR. ALÉM DA FALTA DA FALTA DE QUÓRUM. O VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA PRONUNCIOU-SE AFIRMANDO QUE ATA NÃO SE REPROVA. O VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR DEFENDEU O CONTEÚDO DA ATA, AFIRMANDO QUE TODOS OS FATOS OCORRIDOS NA SESSÃO ANTERIOR ESTÃO REGISTRADOS. O VEREADOR RICARDO TEIXEIRA DECLAROU QUE O REGIMENTO PERMITE O LEVANTAMENTO DE QUESTÕES DE ORDEM AO PRESIDENTE EM QUALQUER MOMENTO DA SESSÃO, COMO OCORREU NA SESSÃO ANTERIOR E NA PRESENTE. DESTACOU AINDA QUE NÃO SE PODE SUPRIMIR A FALA DE VEREADOR REGISTRADA EM ATA E QUE, CASO ALGUM PARLAMENTAR DESEJASSE CONTESTAR O SEU CONTEÚDO, HAVERIA O PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS PARA APRESENTAÇÃO DE QUESTIONAMENTOS, O QUE NÃO OCORREU. O VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA SOLICITOU QUE CONSTASSE EM ATA O PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO VEREADOR GILMAR CARLOS LISBOA, EM RAZÃO DA FALTA DE QUÓRUM, BEM COMO A REJEIÇÃO INTEGRAL DA ATA DO DIA VINTE E QUATRO DE FEVEREIRO, INFORMANDO QUE ACOMPANHA TAL ENTENDIMENTO. O VEREADOR FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA MANIFESTOU-SE AFIRMANDO NÃO ACEITAR A INCLUSÃO DE POSSÍVEL IMPEDIMENTO DO VEREADOR GILMAR CARLOS LISBOA PARA PARTICIPAR DAS DELIBERAÇÕES CONCERNENTES À DENÚNCIA CONTRA O PREFEITO. O VEREADOR VAGNER CHEFER SOLICITOU QUE FOSSE RETIFICADO O TRECHO DA ATA QUE, EM SEU ENTENDIMENTO, INDICARIA DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DE FORMA ISOLADA. EM RESPOSTA, O SENHOR PRESIDENTE INFORMOU QUE O ESCLARECIMENTO JÁ SE ENCONTRA REGISTRADO NA ATA. O VEREADOR FÁBIO PAVONI RALATOU QUE NÃO ACEITA A ATA NA SUA FORMA INTEGRAL E QUE DISCORDOU DE UM PONTO EXPECIFICO QUE ESTA NO TRECHO FINAL DA ATA ONDE REGISTRA QUE A DENÚNCIA SERIA LIDA NA ÍNTEGRA EM SESSÃO POSTERIOR, QUE NÃO CONCORDA COM A LEITURA DA DENUNCIA NOVAMENTE, MANIFESTANDO AINDA CRÍTICAS À CONDUÇÃO DOS TRABALHOS QUANTO AO DESLIGAMENTO DE MICROFONES DOS VEREADORES DURANTE AS SESSÕES, AFIRMANDO QUE OS PARLAMENTARES TÊM DIREITO À FALA. O SENHOR PRESIDENTE ESCLARECEU QUE A INTERRUPÇÃO DA FALA DOS VEREADORES OCORRE APENAS PARA MANTER A ORDEM DOS TRABALHOS, ESPECIALMENTE EM SITUAÇÕES EM QUE HÁ MANIFESTAÇÕES SIMULTÂNEAS, CITANDO O ARTIGO 98 DO REGIMENTO INTERNO. INFORMOU AINDA QUE CONSTARIA EM ATA QUE A ATA ANTERIOR FOI APROVADA COM RESSALVAS. CONCEDEU A PALAVRA AO VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA, QUE SOLICITOU AOS VEREADORES A APROVAÇÃO DA ATA, ESCLARECENDO QUE O DOCUMENTO REGISTRA APENAS AS QUESTÕES QUE FORAM LEVANTADAS DURANTE A SESSÃO.  E PROSSEGUIU COM A LEITURA DO REGIMENTO NO CAPÍTULO SEXTO CONCERNENTE ÀS ATAS E AOS ANAIS, PARA DIRIMIR TODAS AS DÚVIDAS DOS VEREADORES CONCERNENTE A APROVAÇÃO DA ATA, QUE NÃO É POSSÍVEL A SUA REPROVAÇÃO E SIM A SUA IMPUGNAÇÃO A PARTIR DO APONTAMENTO DE UM FATO ESPECÍFICO.  O PRESIDENTE PERGUNTA SE HÁ MAIS ALGUMA IMPUGNAÇÃO A FAZER NA ATA, NÃO HAVENDO IMPUGNAÇÃO A ATA FICA APROVADA, CONFORME O PARAGRÁFO 1º DO ARTIGO 98 DO REGIMENTO INTERNO. INFORMOU QUE ESTÁ REGISTRADA AS RESSALVAS EXPOSTAS PELOS VEREADORES BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, VILSON CORDEIRO, FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA, FÁBIO ALMEIDA PAVONI, GILMAR LISBOA, VAGNER JOSÉ CHEFER E PEDRO FERREIRA DE LIMA.  O VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA DECLAROU QUE VOTARIA PELA REJEIÇÃO DA ATA, NÃO CONCORDANDO COM SUA APROVAÇÃO COM RESSALVAS, SENDO ACOMPANHADO PELOS VEREADORES CELSO NICÁCIO, FÁBIO PAVONI, FRANCISCO PAULO, VILSON CORDEIRO, GILMAR LISBOA, PEDRO FERREIRA DE LIMA E VAGNER CHEFER. O PRESIDENTE PONTUOU QUE, NOS TERMOS REGIMENTAIS, NÃO HÁ VOTAÇÃO PARA APROVAÇÃO OU REJEIÇÃO DE ATA, RAZÃO PELA QUAL FOI DECLARADA APROVADA COM RESSALVAS. O PRESIDENTE PROSSEGUIU COM A SESSÃO E ANTES DE SOLICITAR A LEITURA DOS EXPEDIENTES RECEBIDOS SE MANIFESTOU COM O INTUITO DE LEVANTAR UM ESCLARECIMENTO.  EM ESCLARECIMENTO, O SENHOR PRESIDENTE INFORMOU QUE, EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO PARA CASSAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, O PODER JUDICIÁRIO NEGOU O PEDIDO LIMINAR QUE BUSCAVA SUSPENDER O ATO DA PRESIDÊNCIA QUE DECLAROU NULA A VOTAÇÃO EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE LEITURA INTEGRAL DA DENÚNCIA. INFORMOU AINDA QUE FOI SOLICITADA FORMALMENTE A DEVOLUÇÃO DO PROCESSO DIGITAL Nº 17.087/2026 AO VEREADOR FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA, QUE PRESIDIA A COMISSÃO PROCESSANTE, PARA QUE A DENÚNCIA PUDESSE SER NOVAMENTE INCLUÍDA NO EXPEDIENTE, REALIZANDO-SE SUA LEITURA NA ÍNTEGRA, BEM COMO DE SEU COMPLEMENTO, PARA NOVA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO. CONTUDO, INFORMOU QUE O PROCESSO AINDA NÃO FOI DEVOLVIDO À PRESIDÊNCIA, O QUE IMPOSSIBILITOU SUA INCLUSÃO NO EXPEDIENTE DA PRESENTE SESSÃO, RAZÃO PELA QUAL NÃO SERIA REALIZADA, NESTE MOMENTO, A LEITURA DA DENÚNCIA. O VEREADOR FÁBIO PAVONI SOLICITOU A PALAVRA E MANIFESTOU DISCORDÂNCIA, CITANDO O ARTIGO 73 DO REGIMENTO INTERNO E AFIRMANDO QUE O PLENÁRIO POSSUI AUTONOMIA PARA DELIBERAR SOBRE A MATÉRIA COMO JÁ FOI FEITO.  O PRESIDENTE RESSALTOU QUE, NA SESSÃO ANTERIOR, DURANTE A DISCUSSÃO DA ATA, O VEREADOR RICARDO TEIXEIRA LEVANTOU QUESTÃO DE ORDEM, O QUE É PERMITIDO PELO REGIMENTO INTERNO EM QUALQUER MOMENTO DA SESSÃO, PARA APONTAR POSSÍVEL DESCUMPRIMENTO DE NORMA REGIMENTAL. EXPLICOU QUE, APÓS ANÁLISE DA QUESTÃO E CONSULTA AO CORPO JURÍDICO DA CASA, FOI CONSTATADO QUE, NA SESSÃO DO DIA DEZ DE FEVEREIRO, FOI REALIZADA APENAS A LEITURA DO COMPLEMENTO DA DENÚNCIA, NÃO TENDO SIDO LIDA A DENÚNCIA ORIGINAL, O QUE CONFIGURARIA NULIDADE DO PROCEDIMENTO, NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 201/1967. EXPLICOU QUE A DECISÃO DA PRESIDÊNCIA NÃO FOI DE ANULAR TODA A VOTAÇÃO REALIZADA, MAS APENAS RECONHECER A NULIDADE DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, UMA VEZ QUE O ATO ESSENCIAL DE SUA LEITURA NÃO FOI REALIZADO, SENDO NECESSÁRIO REINICIAR O PROCEDIMENTO A PARTIR DESSE PONTO. INFORMOU AINDA QUE A DECISÃO DECORREU DE QUESTÃO DE ORDEM FORMALMENTE APRESENTADA E QUE O REGIMENTO INTERNO PREVÊ A POSSIBILIDADE DE RECURSO AO PLENÁRIO NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS, O QUE NÃO OCORREU. POR FIM, ESCLARECEU QUE, ENQUANTO O PROCESSO NÃO FOR DEVOLVIDO À PRESIDÊNCIA, NÃO SERÁ POSSÍVEL DAR CONTINUIDADE AOS TRÂMITES DO PROCEDIMENTO. DURANTE A MANIFESTAÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE, OS VEREADORES FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA, BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, VAGNER CHEFER E GILMAR CARLOS LISBOA SOLICITARAM A PALAVRA PELA ORDEM, NÃO SENDO CONCEDIDA. ASSIM, NÃO AUTORIZANDO A PALAVRA AOS VEREADORES, O SENHOR PRESIDENTE PASSOU A PALAVRA AO PRIMEIRO SECRETÁRIO PARA QUE PROCEDESSE À LEITURA DOS EXPEDIENTES RECEBIDOS, DANDO CONTINUIDADE À SESSÃO. O PRIMEIRO SECRETÁRIO, VEREADOR VILSON CORDEIRO, INFORMOU QUE NÃO PODERIA REALIZAR A LEITURA DOS EXPEDIENTES CASO O SENHOR PRESIDENTE NÃO CONCEDESSE A PALAVRA AO VEREADOR FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA.  O VEREADOR FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA, COM A PALAVRA, PRONUNCIOU-SE AFIRMANDO QUE A SITUAÇÃO PODERIA TER SIDO EVITADA CASO OS TRABALHOS TIVESSEM SIDO CONDUZIDOS COM MAIOR TRANSPARÊNCIA. INFORMOU QUE A COMISSÃO PROCESSANTE ENCAMINHOU O MEMORANDO Nº 05/2026 À PRESIDÊNCIA, FUNDAMENTADO NOS ARTIGOS 73 E 97 DO REGIMENTO INTERNO. DESTACOU QUE, NOS TERMOS DO ARTIGO 73, O PLENÁRIO É O PODER MÁXIMO DE DELIBERAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO, SENDO SUAS DECISÕES DEFINITIVAS E IRRECORRÍVEIS. RESSALTOU AINDA QUE O ARTIGO 97 DISCIPLINA O RECURSO CONTRA DECISÕES DA PRESIDÊNCIA, NÃO SENDO APLICÁVEL PARA ALTERAR OU ANULAR DECISÃO JÁ DELIBERADA PELO PLENÁRIO. ASSIM, ENTENDE QUE A DELIBERAÇÃO QUE RECEBEU A DENÚNCIA NA SESSÃO DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2026 FOI TOMADA PELO PLENÁRIO E PRODUZIU EFEITOS REGIMENTAIS, COMO A CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE E A PUBLICAÇÃO DO EDITAL. POR ESSA RAZÃO, MANIFESTOU-SE CONTRÁRIO À DEVOLUÇÃO DO PROCESSO À PRESIDÊNCIA, AFIRMANDO QUE NÃO CONSIDERA VÁLIDA A DECISÃO QUE BUSCA REVER OS ATOS DA SESSÃO ANTERIOR. O VEREADOR RICARDO TEIXEIRA, COM A PALAVRA, EXPÔS QUE A LEITURA REALIZADA PELO VEREADOR FRANCISCO PAULO CORROBORA COM AS QUESTÕES QUE JÁ HAVIA APRESENTADO ANTERIORMENTE EM QUESTÃO DE ORDEM. DESTACOU QUE A MATÉRIA FOI ANALISADA PELA PRESIDÊNCIA, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO, QUE CONCEDE AO PRESIDENTE O PRAZO DE ATÉ QUARENTA E OITO HORAS PARA APRECIAR QUESTÕES DE ORDEM. INFORMOU QUE, APÓS A DECISÃO DA PRESIDÊNCIA, HAVIA PRAZO REGIMENTAL PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO, O QUE, SEGUNDO SEU ENTENDIMENTO, NÃO OCORREU. ACRESCENTOU QUE AS QUESTÕES LEVANTADAS EM PLENÁRIO PODEM SER OBJETO DE DISCUSSÃO JURÍDICA, DESTACANDO QUE QUALQUER VEREADOR TEM O DIREITO DE APRESENTAR QUESTIONAMENTOS OU CONTESTAÇÕES. MENCIONOU AINDA QUE LEVANTOU, EM SESSÃO ANTERIOR, QUESTÃO DE ORDEM RELACIONADA AO POSSÍVEL IMPEDIMENTO DO VEREADOR GILMAR LISBOA, TRATANDO-SE DE ENTENDIMENTO PESSOAL FUNDAMENTADO EM ORIENTAÇÃO RECEBIDA, O QUAL PODE SER CONTESTADO. RESSALTOU AINDA QUE, DIANTE DAS DISCUSSÕES JÁ LEVADAS AO ÂMBITO JUDICIAL, ENTENDE SER NECESSÁRIO AGUARDAR O POSICIONAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO SOBRE A MATÉRIA. AFIRMOU QUE SUA MANIFESTAÇÃO TEM COMO OBJETIVO DEFENDER O CUMPRIMENTO DO REGIMENTO INTERNO E A OBSERVÂNCIA DOS PROCEDIMENTOS LEGAIS, DESTACANDO QUE A QUESTÃO DE ORDEM APRESENTADA FOI ANALISADA PELA PRESIDÊNCIA NOS TERMOS REGIMENTAIS. COM A PALAVRA, O VEREADOR FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA MANIFESTOU DISCORDÂNCIA QUANTO À FORMA DE MANIFESTAÇÃO DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA, FRISANDO QUE TODOS OS PARLAMENTARES SE EXPRESSAM UTILIZANDO A LINGUAGEM DO POVO. ESCLARECEU QUE SUA INTENÇÃO ERA APENAS RELEMBRAR À PRESIDÊNCIA OS FATOS JÁ APRESENTADOS, DESTACANDO QUE O DOCUMENTO EM QUESTÃO JÁ HAVIA SIDO DEVIDAMENTE ENTREGUE EM MOMENTO ANTERIOR À PRESIDÊNCIA. O VEREADOR OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JUNIOR MANIFESTOU A NECESSIDADE DE ESCLARECER A SITUAÇÃO AOS PRESENTES, VISTO QUE O TEMA É RECORRENTE E NEM SEMPRE COMPREENDIDO EM SUA PLENITUDE JURÍDICA. APONTOU QUE O OBJETO DA DISCUSSÃO NÃO SE TRATA DE UM POSICIONAMENTO POLÍTICO FAVORÁVEL OU CONTRÁRIO AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, MAS SIM DA ABERTURA DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO PARA APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES. AFIRMOU QUE SUA PREOCUPAÇÃO RESIDE EXCLUSIVAMENTE NA VERIFICAÇÃO DOS FATOS, RESSALTANDO QUE NÃO É INTENÇÃO DO PLENÁRIO CONDENAR QUEM QUER QUE SEJA SEM O DEVIDO PROCESSO LEGAL. PROSSEGUINDO, DISCORREU SOBRE O ARTIGO 97 DO REGIMENTO INTERNO, QUE TRATA DOS RECURSOS CONTRA DECISÕES DA PRESIDÊNCIA NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS, BEM COMO O ARTIGO 74, QUE ESTABELECE A SOBERANIA DO PLENÁRIO, E O ARTIGO 104, QUE IMPEDE A REAPRESENTAÇÃO DE MATÉRIA JÁ VENCIDA. DESTACOU QUE, DIANTE DA JUDICIALIZAÇÃO DO TEMA, O DEBATE TRANSCENDEU O ÂMBITO DESTE PLENÁRIO, DEVENDO-SE AGUARDAR O POSICIONAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO. FINALIZOU AFIRMANDO QUE A FALA DO VEREADOR FRANCISCO PAULO FOI PERTINENTE AO RELEMBRAR FATOS QUE JÁ CONSTAM NOS REGISTROS DESTA CASA. O PRESIDENTE REITEROU QUE FOI SOLICITADO O PROCESSO DE DENÚNCIA AO PREFEITO FORMALMENTE PARA O GABINETE DO VEREADOR FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA, PARA QUE A DENÚNCIA FOSSE RECEBIDA E HOUVESSE O SEU PROSSEGUIMENTO REGIMENTAL. DESTACANDO QUE O ÚLTIMO PRONUNCIAMENTO DO VEREADOR FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA FOI A RESPOSTA FORMALIZADA REMETIDA À PRESIDÊNCIA ACERCA DA NÃO DEVOLUÇÃO DOS AUTOS. O VEREADOR FRANCISO PAULO DE OLIVEIRA CONTESTA E AFIRMA QUE FOI FEITO O PEDIDO IMEDIATAMENTE NA SESSÃO ANTERIOR, E O PRESIDENTE REITERA QUE A CONTESTAÇÃO DEVERIA TER SIDO FEITA POR ESCRITO NO PRAZO REGIMENTAL. DESTA FORMA, O PRESIDENTE INFORMA A IMPOSSIBILIDADE DE FAZER A LEITURA DA DENÚNCIA E O SEU PROSSEGUIMENTO PORQUE O PROCESSO ESTÁ RETIDO PELA COMISSÃO PROCESSANTE ANULADA. O VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA MANIFESTOU O ENTENDIMENTO DE QUE A PRESENTE DISCUSSÃO NÃO PRODUZIRIA RESULTADOS EFETIVOS. DECLAROU QUE, EM SUA ÓPTICA, O SENHOR PRESIDENTE EXCEDEU SUAS ATRIBUIÇÕES AO ENCERRAR A SESSÃO DE FORMA MONOCRÁTICA, EMBORA RECONHEÇA QUE HÁ DECISÃO JUDICIAL FAVORÁVEL À PRESIDÊNCIA. SOLICITOU QUE FOSSE APONTADA A PREVISÃO REGIMENTAL QUE EXIGE A LEITURA INTEGRAL DE DENÚNCIA DE CASSAÇÃO, AFIRMANDO NÃO TER ENCONTRADO TAL DISPOSITIVO EM SUAS PESQUISAS, ESPECIALMENTE CONSIDERANDO QUE O TEOR DA DENÚNCIA É DE CONHECIMENTO PÚBLICO DOS VEREADORES. FINALIZOU DEFENDENDO QUE O TRÂMITE DEVE SEGUIR NA JUSTIÇA PARA NÃO PREJUDICAR A VOTAÇÃO DE PROJETOS IMPORTANTES PARA O MUNICÍPIO. COM A PALAVRA, O VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA MANIFESTOU-SE EM NOME DOS NOVE VEREADORES QUE VOTARAM PELA INSTALAÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE. ANTECIPOU O ENTENDIMENTO DE QUE A DECISÃO INDIVIDUAL QUE ANULOU A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO É COMPLETAMENTE ILEGAL E CONFIGURA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 73 DO REGIMENTO INTERNO. ARGUMENTOU QUE A NULIDADE FOI DECLARADA SOB O PRETEXTO DE FALTA DE CONHECIMENTO DA DENÚNCIA, O QUE NÃO CONDIZ COM A REALIDADE DOS FATOS. EM VIRTUDE DISSO, COMUNICOU QUE A MAIORIA DOS VEREADORES SE DECLARAVA EM ESTADO DE OBSTRUÇÃO ATÉ QUE A DECISÃO FOSSE REVIDA OU HOUVESSE MANIFESTAÇÃO JUDICIAL DEFINITIVA. INFORMOU AINDA QUE SERIAM ADOTADAS MEDIDAS JUDICIAIS PARA APURAR EVENTUAL ABUSO DE AUTORIDADE E QUE A COMISSÃO PROCESSANTE CONVOCARIA COLETIVA DE IMPRENSA PARA APRESENTAR NOVOS FATOS GRAVES. MENCIONOU, POR FIM, A EXISTÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM AÇÃO POPULAR REFERENTE AO MESMO OBJETO DA DENÚNCIA, ANUNCIANDO QUE OS PARLAMENTARES DA MAIORIA SE RETIRARIAM DO PLENÁRIO EM PROTESTO. NA SEQUÊNCIA SE RETIRARAM DO PLENÁRIO OS VEREADORES BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, GILMAR CARLOS LISBOA, FÁBIO ALMEIDA PAVONI, CELSO NICÁCO DA SILVA, VILSON CORDEIRO, FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA, VAGNER JOSÉ CHEFER E PEDRO FERREIRA DE LIMA. O VEREADOR OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JUNIOR, RETOMANDO A PALAVRA, REITEROU QUE SUA POSTURA SE BASEIA NO CUMPRIMENTO DOS ARTIGOS 73 E 104 DO REGIMENTO INTERNO. RESSALTOU QUE, COM A JUDICIALIZAÇÃO E A AUSÊNCIA DE QUÓRUM EM PLENÁRIO APÓS A RETIRADA DOS DEMAIS VEREADORES, A SESSÃO NÃO POSSUÍA CONDIÇÕES REGIMENTAIS DE CONTINUIDADE. O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, MANIFESTOU QUE A CIDADE FICA REFÉM DE DECISÕES QUE PREJUDICAM A VOTAÇÃO DE PROJETOS IMPORTANTES, INCLUSIVE RELACIONADOS AO FUNCIONALISMO PÚBLICO E DEMANDAS DOS SERVIDORES. REGISTROU QUE A AUSÊNCIA DA LEITURA INTEGRAL DA DENÚNCIA CONTRIBUIU PARA O CENÁRIO DE INCERTEZA JURÍDICA. DIANTE DA CONSTATAÇÃO DA FALTA DE QUÓRUM REGIMENTAL PARA O PROSSEGUIMENTO DOS TRABALHOS, O SENHOR PRESIDENTE AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS E DECLAROU ENCERRADA A SESSÃO.
AOS DEZ DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS, ÀS NOVE HORAS, NO AUDITÓRIO VEREADOR FRANCISCO RIBEIRO CARDOSO, EM SESSÃO PRESENCIAL NA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, REALIZOU-SE A QUADRAGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA DÉCIMA NONA LEGISLATURA. A SESSÃO FOI PRESIDIDA PELO VEREADOR EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS E CONTOU COM A PRESENÇA DOS SEGUINTES VEREADORES: BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, CELSO NICÁCIO DA SILVA, FÁBIO RODRIGO PEDROSO, FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA (PAULINHO CABELEIREIRO), NILSO JOSÉ VAZ TORRES, OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JUNIOR (OLIZANDRO JUNIOR), PEDRO FERREIRA DE LIMA (PEDRINHO DA GAZETA), RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, VAGNER JOSÉ CHEFER E VILSON CORDEIRO (GRILO). AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO VEREADOR GILMAR CARLOS LISBOA (GILMAR DO SINDIMONT). ANTES DE INICIAR A SESSÃO, FEZ USO DA TRIBUNA A SENHORA ADRIANE RIBEIRO DE JESUS, PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, QUE AFIRMOU TER COMPARECIDO À TRIBUNA PARA REPUDIAR UM CASO DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER ENVOLVENDO UM PARLAMENTAR. DESTACOU QUE, COMO VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA POR MUITOS ANOS, NÃO PODERIA SE CALAR DIANTE DA SITUAÇÃO. LEU UMA CARTA ABERTA DO CONSELHO PEDINDO PROVIDÊNCIAS E RESSALTOU QUE ATITUDES DESSE TIPO FEREM O DECORO PARLAMENTAR E A DIGNIDADE DAS MULHERES. TAMBÉM CRITICOU A POUCA PARTICIPAÇÃO DE REPRESENTANTES EM AÇÕES DE COMBATE À VIOLÊNCIA E REFORÇOU QUE É DEVER DO PODER PÚBLICO PROTEGER AS MULHERES. NA SEQUÊNCIA, MARJORIE LOISE FERREIRA DE SOUZA NO USO DA TRIBUNA MANIFESTOU INDIGNAÇÃO COM A RECORRÊNCIA DE CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES E AFIRMOU QUE ISSO SE RELACIONA COM UMA CULTURA QUE AINDA NATURALIZA O MACHISMO. DEFENDEU MAIOR INVESTIMENTO EM POLÍTICAS PÚBLICAS, EDUCAÇÃO E REDE DE PROTEÇÃO ÀS VÍTIMAS, ALÉM DE DESTACAR A IMPORTÂNCIA DA CONSCIENTIZAÇÃO DA SOCIEDADE. AO FINAL, LEU UM POEMA QUE ABORDA OS DESAFIOS E DESIGUALDADES ENFRENTADOS PELAS MULHERES. O PRESIDENTE DA SESSÃO AGRADECEU AS MANIFESTAÇÕES, AFIRMOU QUE A CÂMARA IRÁ ANALISAR A SITUAÇÃO E TOMAR AS DECISÕES CABÍVEIS, RESSALTANDO A IMPORTÂNCIA DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES E DA ATUAÇÃO CONJUNTA DO PODER PÚBLICO NO ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA. DEPOIS DE CONSTATADO O NÚMERO REGIMENTAL DE VEREADORES PRESENTES, O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, DECLAROU ABERTA A SESSÃO. NA SEQUÊNCIA, O PRIMEIRO SECRETÁRIO, VEREADOR VILSON CORDEIRO, FEZ A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR QUE, NÃO RECEBENDO RETIFICAÇÕES, DE ACORDO COM O ARTIGO NOVENTA E OITO E SEUS PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO, FOI DECLARADA APROVADA. PELA ORDEM, O VEREADOR PAULINHO SOLICITOU A INCLUSÃO DO ATO Nº 01/2026 DA MESA DIRETORA NA ORDEM DO DIA. O SENHOR PRESIDENTE ESCLARECEU QUE ATO DA MESA POSSUI NATUREZA ADMINISTRATIVA E NÃO CONSTITUI MATÉRIA LEGISLATIVA, RAZÃO PELA QUAL NÃO É SUBMETIDO À DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO. EM SEGUIDA, O VEREADOR VILSON CORDEIRO TAMBÉM SOLICITOU A INCLUSÃO DO REFERIDO ATO NA ORDEM DO DIA E A INVERSÃO DA PAUTA PARA APRECIAÇÃO PRIORITÁRIA, ALEGANDO TRATAR-SE DE ASSUNTO URGENTE, COM FUNDAMENTO NO REGIMENTO INTERNO. O SENHOR PRESIDENTE REITEROU QUE NÃO HÁ PREVISÃO REGIMENTAL PARA APRECIAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO DA MESA PELO PLENÁRIO, INDEFERINDO O PEDIDO E DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DA LEITURA DOS EXPEDIENTES. O VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO INSISTIU NA SOLICITAÇÃO PARA QUE A MATÉRIA FOSSE SUBMETIDA À DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO. O SENHOR PRESIDENTE MANTEVE O INDEFERIMENTO, REITERANDO QUE O ATO NÃO POSSUI VALIDADE POR NÃO TER SIDO PUBLICADO E POR NÃO TER SIDO CONVOCADA REUNIÃO DA MESA PARA TAL FINALIDADE. NA SEQUÊNCIA, HOUVE MANIFESTAÇÕES ENTRE OS VEREADORES ACERCA DA INTERPRETAÇÃO REGIMENTAL E DA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS, SENDO SOLICITADO NOVAMENTE O PROSSEGUIMENTO DA LEITURA DOS EXPEDIENTES. NA DISCUSSÃO, O VEREADOR RICARDO MANIFESTOU-SE AFIRMANDO QUE A SITUAÇÃO ENVOLVENDO A COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO E DEMAIS QUESTIONAMENTOS JÁ SE ENCONTRA JUDICIALIZADA, DEFENDENDO QUE AS DIVERGÊNCIAS SEJAM RESOLVIDAS NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO PARA QUE A CÂMARA POSSA DAR CONTINUIDADE ÀS VOTAÇÕES DE PROJETOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO. O VEREADOR PEDRINHO DA GAZETA TAMBÉM SE MANIFESTOU, AFIRMANDO QUE, EMBORA HAJA DIVERGÊNCIAS SOBRE PROCEDIMENTOS ADOTADOS, ENTENDE QUE OS VEREADORES DEVEM PERMANECER EM PLENÁRIO E VOTAR AS MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO, DESTACANDO QUE CADA PARLAMENTAR DEVE RESPONDER POR SEU VOTO. POR SUA VEZ, O VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO, PELA ORDEM, SOLICITOU QUE FICASSE REGISTRADO EM ATA O ENTENDIMENTO DE QUE HOUVE INDEFERIMENTO DO PEDIDO APRESENTADO E ALEGAÇÃO DE PREVARICAÇÃO POR PARTE DA PRESIDÊNCIA, DESTACANDO QUE A INTENÇÃO DOS VEREADORES É DAR CONTINUIDADE ÀS INVESTIGAÇÕES E GARANTIR O DIREITO DE DEFESA DAS PARTES ENVOLVIDAS. O SENHOR PRESIDENTE INFORMOU QUE TODAS AS MANIFESTAÇÕES SERIAM DEVIDAMENTE REGISTRADAS EM ATA E DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DOS TRABALHOS. DANDO CONTINUIDADE À DISCUSSÃO, O SENHOR PRESIDENTE ESCLARECEU QUE, CASO A DENÚNCIA TIVESSE SIDO PROCESSADA SEM VÍCIOS, O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA JÁ ESTARIA EM CURSO. RESSALTOU QUE A INTENÇÃO SERIA SANAR EVENTUAL NULIDADE PARA QUE A LEITURA DA DENÚNCIA, A FORMAÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE E O ANDAMENTO DA INVESTIGAÇÃO OCORRESSEM DE FORMA REGULAR, EVITANDO QUESTIONAMENTOS JUDICIAIS FUTUROS. INFORMOU AINDA QUE A MATÉRIA JÁ SE ENCONTRA JUDICIALIZADA E QUE AGUARDA MANIFESTAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. O SENHOR PRESIDENTE AFIRMOU QUE, NAQUELA SESSÃO, A DENÚNCIA Nº 01 NÃO SERIA APRECIADA, NEM LIDA OU VOTADA, TENDO EM VISTA QUE O PROCESSO PERMANECE DE POSSE DO VEREADOR PAULINHO, NÃO TENDO SIDO DEVOLVIDO CONFORME SOLICITADO. ASSIM, DECLAROU QUE NÃO HAVERIA DELIBERAÇÃO SOBRE A DENÚNCIA CONTRA O PREFEITO NAQUELA SESSÃO, AGUARDANDO-SE DECISÃO JUDICIAL ACERCA DA CONTROVÉRSIA REGIMENTAL. PELA ORDEM, O VEREADOR PAULINHO ESCLARECEU QUE O PROCESSO NÃO FOI DEVOLVIDO POR NÃO RECONHECER A FORMA COMO OS TRABALHOS FORAM CONDUZIDOS, REITERANDO O PEDIDO PARA QUE A DECISÃO DA MESA DIRETORA FOSSE SUBMETIDA À VOTAÇÃO DO PLENÁRIO, A FIM DE SOLUCIONAR O IMPASSE E PERMITIR A CONTINUIDADE REGULAR DOS TRABALHOS. O SENHOR PRESIDENTE AGRADECEU A MANIFESTAÇÃO E REITEROU O INDEFERIMENTO DO PEDIDO, MANTENDO O ENTENDIMENTO DE QUE NÃO HÁ PREVISÃO REGIMENTAL PARA A APRECIAÇÃO DO ATO DA MESA PELO PLENÁRIO. NA SEQUÊNCIA, O SENHOR PRESIDENTE SOLICITOU AO VEREADOR VILSON CORDEIRO QUE PROSSEGUISSE COM A LEITURA DOS EXPEDIENTES RECEBIDOS. O VEREADOR VILSON CORDEIRO ANUNCIOU OS EXPEDIENTES RECEBIDOS: VETO N° 06/2026 VETO PARCIAL PROPOSTO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI Nº 338/2025, DE AUTORIA PARLAMENTAR, QUE INSTITUI O SELO “AMIGOS DA GUARDA MIRIM” NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, COMO FORMA DE INCENTIVO À PROMOÇÃO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL E CIDADÃ DE JOVENS ORIUNDOS DO PROGRAMA GUARDA MIRIM; VETO N° 07/2026 VETO PARCIAL PROPOSTO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI Nº 343/2025, DE AUTORIA PARLAMENTAR, QUE DISPÕE SOBRE A CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS ENTRE MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PEQUENOS PROJETOS NA ÁREA DA SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;  VETO N° 08/2026 VETO PROPOSTO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI Nº 348/2025, DE AUTORIA PARLAMENTAR, QUE INSTITUI A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL “DEFESA PESSOAL PARA MULHERES”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; VETO N° 09/2026 VETO PROPOSTO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI Nº 353/2025, DE AUTORIA PARLAMENTAR, QUE INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA SAÚDE MENTAL NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; SOLICITAÇÃO DE RETIRADA DO PROJETO DE LEI NÚMERO 2785/2025, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO; PROJETO DE LEI N° 2792/2026, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO; SUBSTITUTIVO GERAL PROJETO DE LEI N°2790/2026; JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DO VEREADOR GILMAR; PROJETOS DE LEI Nº 08/2026, Nº 09/2026 E Nº 10/2026, TODOS DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA; PROJETOS DE LEI Nº 32/2026 E Nº 39/2026, AMBOS DE AUTORIA DO VEREADOR FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA; PROJETO DE LEI Nº 27/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER JOSÉ CHEFER; PROJETO DE LEI Nº 33/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR OLIZANDRO FERREIRA; PROJETOS DE LEI Nº 37/2026 E Nº 38/2026, AMBOS DE AUTORIA DO VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA; PROJETOS DE LEI Nº 40/2026 E Nº 41/2026, AMBOS DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS; REQUERIMENTOS Nº 11/2026, Nº 12/2026, Nº 13/2026 E Nº 14/2026, TODOS DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA; REQUERIMENTO Nº 31/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIO RODRIGO PEDROSO. INDICAÇÕES Nº 144/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CELSO NICÁCIO DA SILVA; INDICAÇÕES Nº 405/2026, Nº 406/2026, Nº 407/2026, Nº 408/2026, Nº 409/2026 E Nº 410/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR VILSON CORDEIRO; INDICAÇÕES Nº 186/2026, Nº 187/2026, Nº 519/2026 E Nº 522/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR FABIO RODRIGO PEDROSO; INDICAÇÕES Nº 230/2026, Nº 231/2026, Nº 232/2026, Nº 233/2026, Nº 234/2026, Nº 235/2026, Nº 236/2026, Nº 237/2026, Nº 238/2026, Nº 239/2026, Nº 240/2026, Nº 241/2026, Nº 242/2026, Nº 243/2026, Nº 244/2026, Nº 245/2026, Nº 246/2026, Nº 485/2026, Nº 486/2026 E Nº 487/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA; INDICAÇÕES Nº 260/2026, Nº 261/2026, Nº 416/2026, Nº 417/2026 E Nº 418/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER JOSÉ CHEFER; INDICAÇÕES Nº 270/2026, Nº 271/2026, Nº 272/2026, Nº 440/2026, Nº 441/2026, Nº 544/2026 E Nº 545/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA; INDICAÇÕES Nº 281/2026, Nº 282/2026, Nº 283/2026, Nº 284/2026, Nº 285/2026, Nº 286/2026 E Nº 552/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR GILMAR CARLOS LISBOA; INDICAÇÕES Nº 327/2026, Nº 328/2026, Nº 329/2026 E Nº 330/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR OLIZANDRO FERREIRA; INDICAÇÕES Nº 360/2026, Nº 361/2026, Nº 362/2026, Nº 363/2026, Nº 364/2026, Nº 365/2026, Nº 369/2026, Nº 370/2026, Nº 371/2026, Nº 372/2026, Nº 373/2026, Nº 374/2026, Nº 375/2026, Nº 376/2026, Nº 377/2026, Nº 378/2026, Nº 379/2026, Nº 380/2026, Nº 381/2026, Nº 382/2026, Nº 383/2026, Nº 384/2026, Nº 385/2026, Nº 386/2026, Nº 387/2026, Nº 388/2026, Nº 389/2026, Nº 390/2026, Nº 391/2026, Nº 392/2026, Nº 393/2026, Nº 394/2026, Nº 395/2026, Nº 396/2026, Nº 397/2026, Nº 398/2026, Nº 399/2026, Nº 400/2026, Nº 401/2026, Nº 402/2026, Nº 403/2026, Nº 404/2026, Nº 445/2026, Nº 446/2026, Nº 447/2026, Nº 448/2026, Nº 449/2026, Nº 450/2026, Nº 451/2026, Nº 452/2026, Nº 453/2026, Nº 454/2026, Nº 455/2026, Nº 456/2026, Nº 457/2026, Nº 458/2026, Nº 459/2026, Nº 460/2026, Nº 461/2026, Nº 462/2026, Nº 463/2026, Nº 464/2026, Nº 465/2026, Nº 466/2026, Nº 467/2026, Nº 468/2026, Nº 469/2026, Nº 470/2026, Nº 471/2026, Nº 472/2026, Nº 473/2026, Nº 474/2026, Nº 475/2026, Nº 476/2026, Nº 478/2026, Nº 479/2026, Nº 480/2026, Nº 481/2026, Nº 482/2026, Nº 483/2026, Nº 484/2026, Nº 553/2026, Nº 554/2026, Nº 555/2026, Nº 556/2026, Nº 557/2026, Nº 558/2026, Nº 559/2026, Nº 560/2026, Nº 561/2026, Nº 562/2026, Nº 563/2026, Nº 564/2026, Nº 565/2026, Nº 566/2026, Nº 567/2026, Nº 568/2026, Nº 569/2026, Nº 570/2026, Nº 571/2026, Nº 572/2026, Nº 573/2026, Nº 574/2026, Nº 575/2026 E Nº 576/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR FABIO ALMEIDA PAVONI; INDICAÇÕES Nº 366/2026, Nº 367/2026, Nº 368/2026, Nº 515/2026, Nº 518/2026 E Nº 529/2026, TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA; INDICAÇÃO Nº 431/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS; MOÇÃO Nº 12/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO DE CASTILHOS; DENÚNCIA N° 02/2026 – FÁBIO PAVONI;  DENÚNCIA N° 03/2026 – GILMAR LISBOA. O SENHOR PRESIDENTE INFORMOU O RECEBIMENTO DO OFÍCIO Nº 628/2026, ENCAMINHADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, SOLICITANDO A RETIRADA DE PAUTA DO PROJETO DE LEI Nº 2785/2025, AFIM DE QUE SEJAM REALIZADAS ADEQUAÇÕES NO TEXTO DA PROPOSIÇÃO, A QUAL TRATA DE GRATIFICAÇÕES AOS SERVIDORES. O SENHOR PRESIDENTE SUBMETEU AO PLENÁRIO O PEDIDO DE RETIRADA DO REFERIDO PROJETO, SENDO CONSULTADOS OS VEREADORES PRESENTES. NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO CONTRÁRIA, FICOU APROVADA A RETIRADA DE PAUTA DO PROJETO DE LEI Nº 2785/2025. POR FIM, O SENHOR PRESIDENTE INFORMOU QUE, CASO HAJA NECESSIDADE, PODERÁ CONVOCAR SESSÃO EXTRAORDINÁRIA PARA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA APÓS OS AJUSTES NECESSÁRIOS. NA SEQUÊNCIA, O PRESIDENTE SOLICITOU AO PRIMEIRO SECRETÁRIO, VEREADOR VILSON CORDEIRO, QUE REALIZASSE A LEITURA DA DENÚNCIA Nº 02/2026. ANTES DO INÍCIO DA LEITURA, O SENHOR PRESIDENTE SOLICITOU QUE OS VEREADORES PRESENTES NO RECINTO OCUPASSEM SEUS LUGARES NO PLENÁRIO PARA ACOMPANHAR A APRECIAÇÃO DA MATÉRIA, MENCIONANDO OS VEREADORES FÁBIO PAVONI E FÁBIO PEDROSO. EM SEGUIDA, O SENHOR PRESIDENTE SUSPENDEU A SESSÃO POR TRÊS MINUTOS, A FIM DE POSSIBILITAR A ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS E O RETORNO DOS PARLAMENTARES AO PLENÁRIO. REABERTA A SESSÃO, O PRESIDENTE NOVAMENTE SOLICITOU AO PRIMEIRO SECRETÁRIO, VEREADOR VILSON CORDEIRO, QUE PROCEDESSE À LEITURA DA DENÚNCIA Nº 02/2026. O PRIMEIRO SECRETÁRIO SOLICITOU AO PLENÁRIO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O VEREADOR OLIZANDRO JÚNIOR, AUXILIASSE NOS TRABALHOS DA MESA. COM A ANUÊNCIA DO PLENÁRIO, O VEREADOR OLIZANDRO JÚNIOR, SEGUNDO VICE-PRESIDENTE, PASSOU A REALIZAR A LEITURA DA DENÚNCIA Nº 02/2026 – NA INTEGRA, EMENTA: REPRESENTAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PROCESSANTE POR QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR E INCOMPATIBILIDADE DE EXERCÍCIO DE MANDATO, EM FACE DO VEREADOR FABIO ALMEIDA PAVONI, SOB PROTOCOLO 22470/2026, DE INICIATIVA POPULAR - CLAUDIO DE LIMA SAYÃO.  EM SEGUIDA, O SENHOR PRESIDENTE COLOCOU EM DISCUSSÃO A DENÚNCIA Nº 02/2026. PELA ORDEM, O VEREADOR PEDRINHO DA GAZETA MANIFESTOU-SE AFIRMANDO QUE, EM SEU ENTENDIMENTO, A DENÚNCIA APRESENTADA CONTRA O VEREADOR FÁBIO PAVONI NÃO TERIA FUNDAMENTOS SUFICIENTES, ADIANTANDO SEU VOTO CONTRÁRIO AO ACOLHIMENTO DA DENÚNCIA E DECLARANDO APOIO AO PARLAMENTAR. NA SEQUÊNCIA, O VEREADOR OLIZANDRO JÚNIOR TAMBÉM SE MANIFESTOU, DESTACANDO QUE NÃO VERIFICOU PREJUÍZO AOS TRABALHOS LEGISLATIVOS EM RAZÃO DAS AUSÊNCIAS MENCIONADAS, CONSIDERANDO AINDA A ATUAÇÃO PROFISSIONAL DO VEREADOR FORA DO MANDATO, ADIANTANDO IGUALMENTE SEU VOTO CONTRÁRIO À DENÚNCIA. O VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO MANIFESTOU-SE NO MESMO SENTIDO, AFIRMANDO NÃO CONCORDAR COM A DENÚNCIA APRESENTADA, ENTENDENDO TRATAR-SE DE RETALIAÇÃO AO VEREADOR DENUNCIADO, ADIANTANDO SEU VOTO CONTRÁRIO AO ACOLHIMENTO. O VEREADOR RICARDO TEIXEIRA DECLAROU TER ANALISADO A DENÚNCIA E, COM BASE NOS FATOS APRESENTADOS, TAMBÉM MANIFESTOU VOTO CONTRÁRIO AO ACOLHIMENTO. EM SEGUIDA, O VEREADOR FÁBIO PEDROSO DESTACOU O TRABALHO, A ÉTICA E A RESPONSABILIDADE DO VEREADOR FÁBIO PAVONI, AFIRMANDO CONSIDERAR A DENÚNCIA INCOMPATÍVEL COM OS FATOS APRESENTADOS E ADIANTANDO SEU VOTO PELA REJEIÇÃO. COM A PALAVRA, O VEREADOR FÁBIO PAVONI AFIRMOU QUE A DENÚNCIA SERIA INFUNDADA E TERIA CARÁTER DE RETALIAÇÃO POLÍTICA, DESTACANDO QUE TODAS AS SUAS AUSÊNCIAS FORAM DEVIDAMENTE JUSTIFICADAS E QUE NÃO HOUVE PREJUÍZO AOS TRABALHOS DA CÂMARA. RESSALTOU AINDA SUA PRODUÇÃO LEGISLATIVA E AGRADECEU O APOIO MANIFESTADO PELOS DEMAIS VEREADORES. O PRESIDENTE RESSALTOU A IMPORTÂNCIA DE QUE AS DECISÕES DA CASA SEJAM TOMADAS COM RESPONSABILIDADE E BASEADAS NOS FATOS, SEM MOTIVAÇÕES POLÍTICAS, DESTACANDO QUE, CONFORME O REGIMENTO, A PRESIDÊNCIA SOMENTE VOTARIA EM CASO DE EMPATE. NÃO HAVENDO MAIS DISCUSSÃO, O SENHOR PRESIDENTE COLOCOU A MATÉRIA EM VOTAÇÃO. AQUELES FAVORÁVEIS AO ACOLHIMENTO DA DENÚNCIA DEVERIAM SE MANIFESTAR, PERMANECENDO COMO ESTAVAM OS CONTRÁRIOS. REJEITADA A DENÚNCIA Nº 02/2026 POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES. NA SEQUÊNCIA, O SENHOR PRESIDENTE SOLICITOU AO PRIMEIRO SECRETÁRIO QUE PROCEDESSE À LEITURA DA DENÚNCIA Nº 03/2026. CONSIDERANDO A EXTENSÃO DO DOCUMENTO, FOI SOLICITADA AO PLENÁRIO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O VEREADOR RICARDO TEIXEIRA REALIZASSE A LEITURA, SENDO AUTORIZADO, PASSANDO ESTE A PROCEDER À LEITURA DA REFERIDA DENÚNCIA NA ÍNTEGRA, CONTRA O VEREADOR GILMAR CARLOS LISBOA, POR INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA, PARA O FIM DE SER DECRETADA A PERDA DE CARGO E SUA INABILITAÇÃO TEMPORAL PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA, SOB PROTOCOLO 33072/2026, DE INICIATIVA POPULAR, ALTEVIR MARTINS RODRIGUES. EM DISCUSSÃO DA DENÚNCIA Nº 03/2026, FEZ USO DA PALAVRA O VEREADOR OLIZANDRO JÚNIOR, QUE DESTACOU A GRAVIDADE DE DENÚNCIAS ENVOLVENDO CRIMES CONTRA MULHERES E CRIANÇAS, AFIRMANDO QUE TAIS SITUAÇÕES SÃO INACEITÁVEIS E QUE COMPETE À CÂMARA PERMITIR A APURAÇÃO DOS FATOS COM RESPONSABILIDADE, TRANSPARÊNCIA E RESPEITO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. NA SEQUÊNCIA, O VEREADOR PEDRINHO DA GAZETA MANIFESTOU-SE AFIRMANDO QUE, EMBORA ENTENDA HAVER MOTIVAÇÕES POLÍTICAS NO CASO, DECLAROU VOTO FAVORÁVEL AO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, DESTACANDO A IMPORTÂNCIA DE QUE DENÚNCIAS ENVOLVENDO POSSÍVEIS CRIMES CONTRA MULHERES E CRIANÇAS SEJAM DEVIDAMENTE APURADAS, GARANTINDO-SE AO DENUNCIADO O DIREITO À AMPLA DEFESA. O VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO TAMBÉM SE MANIFESTOU, RESSALTANDO A GRAVIDADE DA DENÚNCIA APRESENTADA E SOLICITANDO PEDIDO DE VISTAS DO PROCESSO PARA MELHOR ANÁLISE DA MATÉRIA, SUGERINDO AINDA A CONVOCAÇÃO DOS SUPLENTES DOS VEREADORES GILMAR LISBOA E FÁBIO PAVONI MENCIONADOS NA DENÚNCIA. O SENHOR PRESIDENTE ESCLARECEU QUE, CONFORME O DECRETO-LEI Nº 201/1967, APÓS A LEITURA DA DENÚNCIA, DEVE-SE PROCEDER IMEDIATAMENTE À VOTAÇÃO SOBRE O SEU RECEBIMENTO, NÃO HAVENDO PREVISÃO PARA PEDIDO DE VISTAS NESSE MOMENTO PROCESSUAL. DURANTE A DISCUSSÃO, FOI LEVANTADA A POSSIBILIDADE DE IMPEDIMENTO DO VEREADOR FÁBIO PAVONI PARA PARTICIPAR DA VOTAÇÃO, EM RAZÃO DE TER ATUADO ANTERIORMENTE EM PROCEDIMENTO RELACIONADO AOS FATOS MENCIONADOS NA DENÚNCIA.  O VEREADOR FABIO PAVONI COM A PALAVRA, ESCLARECEU QUE, À ÉPOCA, ATUAVA NA DELEGACIA DA MULHER E REALIZOU O REGISTRO INICIAL DA OCORRÊNCIA, MOTIVO PELO QUAL LEVANTOU-SE A NECESSIDADE DE ANÁLISE QUANTO AO EVENTUAL IMPEDIMENTO, RESSALTANDO, CONTUDO, QUE NÃO O VIA NESSA POSICÃO DE IMPEDIMENTO. NA SEQUÊNCIA, OUTROS VEREADORES MANIFESTARAM ENTENDIMENTO DE QUE O IMPEDIMENTO PREVISTO NO REGIMENTO REFERE-SE AO VEREADOR DENUNCIADO, NÃO HAVENDO IMPEDIMENTO FORMAL PARA PARTICIPAÇÃO DO VEREADOR FÁBIO PAVONI NA VOTAÇÃO DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. AINDA EM DISCUSSÃO DA DENÚNCIA Nº 03/2026, O VEREADOR PEDRINHO DA GAZETA SUGERIU, COMO OPINIÃO PESSOAL, QUE A VOTAÇÃO FOSSE REALIZADA NA SESSÃO SEGUINTE, CONSIDERANDO QUE A DENÚNCIA HAVIA SIDO PROTOCOLADA RECENTEMENTE, POSSIBILITANDO MAIOR CONHECIMENTO DO CONTEÚDO PELOS VEREADORES. O SENHOR PRESIDENTE, ENTRETANTO, ESCLARECEU QUE O PROCEDIMENTO DEVERIA SEGUIR O DECRETO-LEI Nº 201/1967, QUE DETERMINA QUE, APÓS A LEITURA DA DENÚNCIA, O PLENÁRIO DEVE DELIBERAR SOBRE O SEU RECEBIMENTO NA MESMA SESSÃO. ENCERRADA A FASE DE DISCUSSÃO, O SENHOR PRESIDENTE COLOCOU EM VOTAÇÃO O ACOLHIMENTO DA DENÚNCIA Nº 03/2026, SENDO SOLICITADO QUE OS VEREADORES FAVORÁVEIS AO RECEBIMENTO SE MANIFESTASSEM. APÓS A CONTAGEM DOS VOTOS, A DENÚNCIA FOI ACOLHIDA POR 9 VOTOS FAVORÁVEIS E DOIS CONTRÁRIOS. NA SEQUÊNCIA, FOI INICIADO O PROCEDIMENTO PARA FORMAÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE, MEDIANTE SORTEIO ENTRE OS VEREADORES DESIMPEDIDOS. PARA ACOMPANHAR O PROCEDIMENTO, FORAM CONVIDADOS ALGUNS PARLAMENTARES, SENDO DEMONSTRADO AO PLENÁRIO QUE A URNA ENCONTRAVA-SE VAZIA ANTES DA INSERÇÃO DOS NOMES. APÓS A LEITURA E INCLUSÃO DOS NOMES DOS VEREADORES NA URNA, FOI REALIZADO O SORTEIO, RESULTANDO NA ESCOLHA DOS SEGUINTES PARLAMENTARES PARA COMPOR A COMISSÃO PROCESSANTE: VEREADOR NILSO JOSÉ VAZ TORRES; VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA; E VEREADOR CELSO NICÁCIO DA SILVA. A SESSÃO FOI SUSPENSA POR ALGUNS MINUTOS PARA QUE OS MEMBROS SORTEADOS DEFINISSEM A COMPOSIÇÃO DOS CARGOS DA COMISSÃO. RETOMADOS OS TRABALHOS, FOI INFORMADO AO PLENÁRIO QUE A COMISSÃO PROCESSANTE FICOU ASSIM CONSTITUÍDA: PRESIDENTE: VEREADOR CELSO NICÁCIO DA SILVA; RELATOR: VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA; E MEMBRO: VEREADOR NILSO JOSÉ VAZ TORRES. NA SEQUÊNCIA, O SENHOR PRESIDENTE DECLAROU HOMOLOGADA A COMISSÃO PROCESSANTE E DEU PROSSEGUIMENTO À SESSÃO, SOLICITANDO AO PRIMEIRO SECRETÁRIO A LEITURA DAS PROVIDÊNCIAS DA MESA. O PRIMEIRO SECRETÁRIO, VEREADOR VILSON CORDEIRO, ANUNCIOU AS PROVIDÊNCIAS DA MESA. NO ESPAÇO PARA ORADORES INSCRITOS: OLIZANDRO JUNIOR, RICARDO TEIXEIRA E BEN HUR CUSTÓDIO, QUE ABRIRAM MÃO DA FALA PARA CONTINUAR A SESSÃO. O SENHOR PRESIDENTE, VEREADOR PASTOR CASTILHOS, INCLUIU A PRORROGAÇÃO DA SESSÃO POR REQUERIMENTO VERBAL. APÓS A APROVAÇÃO DE TODOS OS VEREADORES, DEU-SE CONTINUIDADE À SESSÃO ORDINÁRIA, COM PREVISÃO DE TÉRMINO ÀS DOZE HORAS E QUARENTA E OITO MINUTOS. NÃO HAVENDO MAIS ORADORES INSCRITOS E NÃO HAVENDO NADA A APRESENTAR NO ESPAÇO DAS COMISSÕES, PASSOU-SE À ORDEM DO DIA. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL DO VETO AO PROJETO DE LEI Nº 2.753/2025, DE INICIATIVA DO EXECUTIVO. EMENTA: “ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL Nº 2.694, DE 11 DE ABRIL DE 2014, CONFORME ESPECIFICA”. REJEITADO PELA MAIORIA DOS VEREADORES PRESENTES, COM SETE VOTOS CONTRÁRIOS AO VETO, E DOIS PELA MANUTENÇÃO. AUSÊNCIA DOS VEREADORES OLIZANDRO JUNIOR, FÁBIO PEDROSO E RICARDO TEIXEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL DO VETO AO PROJETO DE LEI Nº 332/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR VAGNER JOSÉ CHEFER. EMENTA: “FICA INSTITUÍDA, NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, A POLÍTICA DE OFERTA, IMPLANTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DO CHIP CONTRACEPTIVO SUBDÉRMICO, OBSERVADOS OS CRITÉRIOS DE PRIORIDADE ESTABELECIDOS NESTA LEI”. REJEITADO PELA MAIORIA DOS PRESENTES COM OITO VOTOS CONTRÁRIOS AO VETO, E TRÊS PELA MANUTENÇÃO. AUSÊNCIA DO VEREADOR OLIZANDRO JUNIOR. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL DO VETO AO PROJETO DE LEI Nº 340/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA. EMENTA: “DISPÕE SOBRE A EMISSÃO DE CARTÕES VIRTUAIS DE TRANSPORTE PÚBLICO EM ARAUCÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. REJEITADA PELA MAIORIA COM OITO VOTOS CONTRÁRIOS AO VETO E TRÊS PELA MANUTENÇÃO, AUSÊNCIA VEREADOR NILSO VAZ TORRES SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 2.788/2025, DE INICIATIVA DO EXECUTIVO. EMENTA: “INSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER AGREGANDO O CONSELHO E O FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER E REVOGA AS LEIS Nº 2.620, DE 8 DE OUTUBRO DE 2013 E 4.497, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024” APROVADA PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM DEZ VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DO VEREADOR VILSON CORDEIRO.  PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 338/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR GILMAR DO SINDIMONT. EMENTA: “INSTITUI O SELO ‘AMIGOS DA GUARDA MIRIM’ NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, COMO FORMA DE INCENTIVO À PROMOÇÃO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL E CIDADÃ DE JOVENS ORIUNDOS DO PROGRAMA GUARDA MIRIM”.  APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES, COM ONZE VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DO VEREADOR CELSO NICÁCIO. SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 2.790/2026, DE INICIATIVA DO EXECUTIVO. E LEITURA DO SUBISTITUTIVO EMENTA: “AUTORIZA E ESTABELECE A FORMA DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL — RPPS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA (FPMA), REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 4.175, DE 21 DE JUNHO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, APROVADO POR UNANIMIDADE, COM ONZE VOTOS FAVORÁVEIS. SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 2.791/2026, DE INICIATIVA DO EXECUTIVO. EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, COM BASE EM ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, NO VALOR DE R$ 892.600,00 (OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA”. APROVADA POR UNANIMIDADE, COM DEZ VOTOS FAVORÁVEIS. AUSÊNCIA DO VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO. SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 358/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA. EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE IDENTIFICAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS, VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E DEMAIS INSTRUMENTOS UTILIZADOS PELAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE TELEFONIA, ILUMINAÇÃO, SANEAMENTO BÁSICO E DEMAIS SERVIÇOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. APROVADA POR UNANIMIDADE, COM DEZ VOTOS FAVORÁVEIS. AUSÊNCIA DO VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO. SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 396/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR FABIO RODRIGO PEDROSO. EMENTA: “PROPÕE A ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO TEXTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.422, DE 16 DE MAIO DE 2024”. APROVADA POR UNANIMIDADE, COM DEZ VOTOS FAVORÁVEIS. AUSÊNCIA DO VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO. SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO SECRETA DO PROJETO DE LEI Nº 17/2026, DE INICIATIVA DO VEREADOR VAGNER JOSÉ CHEFER. EMENTA: “CONCEDE O TÍTULO DE VULTO EMÉRITO AO SENHOR LUIZ AUGUSTO SILVA — GUTO SILVA, CONFORME ESPECIFICA”. ESCRUTINADORES VEREADOR RICARDO TEIXEIRA, OLIZANDRO JUNIOR E VAGNER CHEFER, FIZERAM A CONTAGEM DoS VOTOS da VOTaÇÃO SECRETA, 10 FAVORÁVEIS E 2 CONTRÁRIOS.  PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 31/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR VAGNER JOSÉ CHEFER. EMENTA: “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO NEVER ALONE ESCOLA DE ESPORTES, CONFORME ESPECIFICA”. APROVADA POR UNANIMIDADE, COM NOVE VOTOS FAVORÁVEIS. AUSÊNCIA DO VEREADOR CELSO NICÁCIO E FÁBIO PAVONI. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 390/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 390/2025, DE INICIATIVA DO VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA. EMENTA: “INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FINANCEIRA NAS ESCOLAS DE ENSINO MÉDIO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. APROVADA POR UNANIMIDADE, COM DEZ VOTOS FAVORÁVEIS. AUSÊNCIA DO VEREADOR FABIO PAVONI. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 469/2025, DE INICIATIVA DO VEREADORFRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA. EMENTA: “INSTITUI O SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO E COMUNICAÇÃOPARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA POR MEIO DE PLACAS COM QR CODE INSTALADAS NOS POSTES DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. APROVADA POR UNANIMIDADE, COM NOVE VOTOS FAVORÁVEIS. AUSÊNCIA DO VEREADOR FÁBIO PAVONI E OLIZANDRO JUNIOR.  LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM BLOCO DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES:  INDICAÇÕES Nº 142/2026 E Nº 143/2026, AMBAS DE INICIATIVA DO VEREADOR CELSO NICÁCIO DA SILVA; INDICAÇÕES Nº 182/2026, Nº 183/2026, Nº 184/2026 E Nº 185/2026, TODAS DE INICIATIVA DO VEREADOR FABIO RODRIGO PEDROSO; INDICAÇÕES Nº 196/2026, Nº 321/2026, Nº 322/2026, Nº 323/2026, Nº 324/2026 E Nº 325/2026, TODAS DE INICIATIVA DO VEREADOR OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JÚNIOR; INDICAÇÕES Nº 210/2026, Nº 211/2026, Nº 212/2026, Nº 213/2026, Nº 214/2026, Nº 215/2026, Nº 216/2026, Nº 217/2026, Nº 218/2026, Nº 219/2026, Nº 220/2026, Nº 221/2026, Nº 222/2026, Nº 223/2026, Nº 224/2026, Nº 225/2026, Nº 226/2026, Nº 227/2026, Nº 228/2026 E Nº 229/2026, TODAS DE INICIATIVA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA; INDICAÇÕES Nº 255/2026, Nº 256/2026, Nº 257/2026, Nº 258/2026 E Nº 259/2026, TODAS DE INICIATIVA DO VEREADOR VAGNER JOSÉ CHEFER; INDICAÇÕES Nº 267/2026, Nº 268/2026 E Nº 269/2026, TODAS DE INICIATIVA DO VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA; INDICAÇÕES Nº 278/2026, Nº 279/2026 E Nº 280/2026, TODAS DE INICIATIVA DO VEREADOR GILMAR CARLOS LISBOA; INDICAÇÕES Nº 291/2026, Nº 292/2026, Nº 293/2026, Nº 294/2026, Nº 361/2026, Nº 362/2026, Nº 363/2026, Nº 364/2026 E Nº 365/2026, TODAS DE INICIATIVA DO VEREADOR FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA; INDICAÇÕES Nº 297/2026, Nº 311/2026, Nº 312/2026, Nº 313/2026, Nº 314/2026, Nº 315/2026, Nº 316/2026, Nº 317/2026, Nº 318/2026, Nº 319/2026, Nº 320/2026, Nº 331/2026, Nº 332/2026, Nº 333/2026, Nº 334/2026, Nº 335/2026, Nº 336/2026, Nº 337/2026, Nº 338/2026, Nº 339/2026, Nº 340/2026, Nº 341/2026, Nº 342/2026, Nº 343/2026, Nº 344/2026, Nº 345/2026, Nº 346/2026, Nº 347/2026, Nº 348/2026, Nº 349/2026, Nº 350/2026, Nº 351/2026, Nº 352/2026, Nº 353/2026, Nº 354/2026, Nº 355/2026, Nº 356/2026, Nº 357/2026, Nº 358/2026 E Nº 359/2026, TODAS DE INICIATIVA DO VEREADOR FABIO ALMEIDA PAVONI; INDICAÇÕES Nº 369/2026, Nº 370/2026, Nº 371/2026 E Nº 372/2026, TODAS DE INICIATIVA DO VEREADOR NILSO JOSÉ VAZ TORRES; INDICAÇÃO Nº 384/2026, DE INICIATIVA DO VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, que foram APROVADAs PELA MAIORIA DOS VEREADORES PRESENTES, COM OITO VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DO VEREADOR BENHUR CUSTÓDIO, OLIZANDRO JUNIOR, FÁBIO PAVONI. FINDADA A ORDEM DO DIA, PASSOU-SE AO ESPAÇO DE EXPLICAÇÃO PESSOAL NÃO HAVENDO VEREADORES INSCRITOS, FOI CONCEDIDA A PALAVRA AO VEREADOR PEDRINHO DA GAZETA. O VEREADOR PEDRINHO DA GAZETA INICIOU SUA FALA PARABENIZANDO TODOS OS VEREADORES QUE PARTICIPARAM DA SESSÃO. DESTACOU QUE, EMBORA TENHA SIDO UMA SESSÃO UM POUCO CONTURBADA, A DIVERGÊNCIA DE IDEIAS FAZ PARTE DO PROCESSO DEMOCRÁTICO, RESSALTANDO QUE CADA VEREADOR POSSUI SUA PRÓPRIA FORMA DE PENSAR E DE VOTAR. AFIRMOU QUE RESPEITA AS OPINIÕES DE TODOS E AGRADECEU AOS COLEGAS POR TAMBÉM RESPEITAREM SUA POSIÇÃO, ENFATIZANDO QUE VOTA CONFORME SUA CONVICÇÃO E ASSUME A RESPONSABILIDADE POR SEU VOTO. MENCIONOU AINDA QUE DUAS SESSÕES ANTERIORES FORAM INTERROMPIDAS, O QUE ACABA PREJUDICANDO A POPULAÇÃO, DESTACANDO QUE O MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA PRECISA CONTINUAR AVANÇANDO. RESSALTOU QUE, NA PRESENTE SESSÃO, FORAM VOTADOS PROJETOS IMPORTANTES, ESPECIALMENTE PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS E PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIDADE. FINALIZOU PARABENIZANDO NOVAMENTE TODOS OS VEREADORES E AGRADECENDO AO PRESIDENTE. NA SEQUÊNCIA, O PRESIDENTE TAMBÉM AGRADECEU A TODOS OS VEREADORES, RESSALTANDO QUE A DIVERGÊNCIA DE IDEIAS E OS DEBATES FAZEM PARTE DA NORMALIDADE DO PODER LEGISLATIVO. DESTACOU QUE OS EMBATES E DISCUSSÕES SÃO SAUDÁVEIS PARA A DEMOCRACIA, DESDE QUE NÃO IMPEÇAM O ANDAMENTO DOS TRABALHOS. ENFATIZOU QUE, NA SESSÃO, ESTIVERAM PRESENTES TODOS OS ELEMENTOS DE UMA CASA LEGISLATIVA ATUANTE: DEBATE, DIVERGÊNCIA DE IDEIAS E A CONTINUIDADE DOS TRABALHOS, PERMITINDO QUE A CIDADE SIGA AVANÇANDO. POR FIM, NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE, AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, PEDIU AS BÊNÇÃOS E A PROTEÇÃO DE DEUS E DECLAROU ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO.
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